
Estado do Ri.o Grande dô SuL

MUNICIPIO DE I.ÀVR,ÀS DO SUT

Quadro de Detalhmênto da Despesa - QDD

Exercíci.o de 2026

^-^:^e! 9au. .

Unldade OrÇamentáÍia:

12 SECRETARIÀ DO MEIO RURÀL E EOMENTO ECONO

12.02 FAPER-FUNDO DE APOIO PEQUENO E MEDIO PRO

código

20. 606.0215. 1. 073. 000

3.3. s0.43.00.00.0c

3.3.90.30.00.00.00
3.3.90.32.00.00.00
3.3 - 90.39.00.00.00

783

'184

785
'7 86

Fiscal
Fiscal
Fiscal
FiscaI

1500

1500

1500

1500

Espêcificâçáo

LEI CONDER (Consefho MuniCipal de

DesenvoLvimento Rural)
SUBVENÇÕES SOClAlS

MATER]AI" DE CONSUMO

MÀTERIÀL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ

OU?ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

Despcsa Esfêrt Eonte

Inportância
Dêtalhadâ Totrl da ÀpliêBêao

73.840,00

48.840,00

10.000,00

s.000,00
10.000,00

Fi s ca1

Sêgur,

Invest

Fi s caf

Invest

Total

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc,da Divida Outr. Desp.Correntes

0,00 0,00 13.840.00
0,00 0,00 o,0o
0,00 0,00 o, oo

0, 00 0,00 73.840, OO

TotaI dos Projêtos Toraf das Àrividades Tora1 Op. Espec-ia1s
73.840, 0o 0,00 o, oo

0,00 o, oo u, u0

0,00 0,00 0,00
73 - 840,00 o.0o o, 0o

fnvestimentos
0, 00

0, 00

0,00

0,00
DesPe§a5 Correntes

73.840,00

0,00

0,00
?3.840.00

Invers. Financeiras
0,00

0,00

0,00

0,00
Despesas de Cap.ital

0,00

0,00

0,00

0,00

ÀmortizaÇâo DÍvida
0,00

0, 00

0,00

0, 00

Total ceral
73.840,00

0,00

0, 00

73.840,00



órgão

Estado do Rio crandê do SUI

MUNICTPIO DE IÀVRAS DO SUL

Unidade OrÇamentária

Código

Quadro de DetâIhilênto da Despesa - QDD

Exercício de 2026

13 SECRETÀRIA DO MEIO ÀMBIENTE

13.01 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

13.541.0081. 1.088. 000

4.4.94.51.00.00.00

t8 .541.0216.1,037 . 000

4.4 . 90.52.00. 00.00

74. 541. 0276.2. 113. 000

3.1.90.04.00.00.00
3. 1.90.11.00.00 .00

3.1.90.13.00.00.00
3. 1. 90.16,00.00,00
3.1.90.94.00.00.00
3 . 1 . 9 1 . 1 3 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.08.00.00.00
3.3. e0.14.00.00 .00-<i ':,'0.30.00.00.00

3. i. 90,33.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00
3.3. 90.3e.00.00 .00

3 , 3 , 9 0 , 4 0 . 0 0 , 0 0 . 0 0

3.3. 90.46.00. 00. c0

Especificação

SEGURÂNÇA E BEM ESTAR ANIMAL

OBRAS E ]NSTÀLÀÇÕES

AQUIS EQUIP MOBIL SEC MEIO ÂMBIENTE

EOUIPÀIVIENTOS E MÀTERIAL PERMÀNENTE

MÀNUTENÇÀO DA SEC MEIO ÀMBIENTE

CONTRÀTAÇÃO POR TEMPO DETERMINÂDO

VENCIMENTOS E VANTÀGENS EIXÀS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PÀTRONAIS

OUTRÀS DESPESÀS VARIÁVEIS - PESSOÀL CIVI
INDENIZAÇÕES E RESTITUlçÕES TBÀBALHISTAS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

DIÁRIAS - CIVIL

MATERIÂI, DE CONSUMO

PASSÀGENS E DESPESAS COM LOCOI4OÇÃO

OJIROS SERV]ÇOS DE TERCL,IROS - PESSOA FÍ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIÀ DA ]NEORMÀÇÀO E C

ÀUXÍLIO - ÀLIMENTÀÇÃO

Despêsa Esfêla Eonte

Importância

Detalhrda Total da Àplj.êêêao

1.000,00

1331 Fiscal

194 FiscaI

1500

1500

1.000,00

s.000,00

s.000,00

191
-7 

92

7q?

194

195

196

191

198

199

800

801

802

803

804

1500

r500

1500

1500

1500

1500

1500

1s00

1500

1500

1500

1s00

1500

1s00

000,00

000.00

000,00

500, 00

000,00

000,00

100,00

500,00

000,00

500,00

000,00

000,00

000,00

000.00

Fi s cal
Fiscal
Fi s cal
T'ISCAI

Fiscal

Fiscal

Fiscal-

Fi6caI

FiscaI

FiscaI

Fiscal

Fiscal

Fis cal
!'IS CAI

Investimentos

6.000,00

0,00

0,00
6.000. 00

DesPesas Correntes
325.600. 00

0, 00

0.00

325.600, 00

Invers, Financeiras

0,00

0,00

0,00
0,00

Despesas de capital
6.000, 00

0,00

0,00

6.000,00

325.600,00

AmortizaÇão Divida
0,00

0, 00

0, 00

0,00

Totaf Geral

331.600,00

0,00

0, 00

331.600,00

2A

165

15

7'7

13

6

3

6

9

76

35

l9

Piscal
Segur.

Invest
To t a.L

Fiscal

Segur.

f nvêst

Total

TotaI Op

95.100,00

0,00

0,00

95.100, 00

Esl>eciais

0,00

0,00

0,00

0,00

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr, DesD.Correntes

230.s00,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

23C.500,00 0,00
Total dos Projêtos Tôta1 des Àtividadês

6.000,00 325.600,00

0,00 0,00

0,00 0,00

6.000,00 32s.600,00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE IÀVRÀS DO SUL

Quadro de Detalhaento da Despesa - QDD

Exercicio de 2026

Despêsâ Esfera Eonte

IÍÍportância
Detalhadê Total da Àplicacao

977.000,00

Órgão . . . . . . . . . , . . . . . :

Unldade OrÇamentária:

Código

1 8. 541.0216.2, 116. 000

3.3.90.30.00.00.00
3.3. I0.32.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

Especificàçâo

MANUT PRESERV MEIO AMBIENTE

MATERÍAL DE CONSUMO

OUTROS SERV.TÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

EQUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

SERV DESTINÀÇÀO RESÍDUOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRCS _ PESSOÀ JU

EDUCAÇÀO ÀMBIENTÀL

MÀTERIÀL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRIBUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA FI

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

810

811

872

813

Fiscal

Fiscal

Fi-§caI

Fiscal

4.000,00
6.000,00

2.500, 00

3.500,00

13 SECRE?ARIÀ DO MEIO AMBIENTE

13.02 FUNDO MUNICTPAL DO MEIO AMBIENTE_FAMMA

18 .541 -O2r6.2.114 .000

3.3. 90.30.00.00.00

3.3. 90.36.00.00 . 00

3.3.90.39.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00

805

806

807

808

809 Eiscaf

Eiscal

Fiscal

Fiscal,

Eiscal

1500

1500

1500

1500

2.500, 00

3.500,00

960.000,00

11.000,00

215.000, 00

500,00

500,00

s00,00

500,00

1.000,00

1.000,00

6.000,00

1.000, 00

1 . 000, 00

3.500,00

18. 541. 0276.2.115. 000

3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

1 117.02t6.2.119.000
'1

18.541.1004. 1.007. 000

4 . 4 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

4.4.90.39.00.00.00
4 .4.90.51. 00.00.00

18.541

3.3.90
3.3.90

3.3. 90

4.4.90

02t6.2.t25.00A
30.00.00.00
32.00.00.00
36.00. 00.00

39.00.00.00
52.00.00.00

215.000,00

16.000,00

3.000,00

12.500,00

467.000,00

ÀJnortizaÇáo Dlvida
0, 00

0,00

0,00

0,00
TotaI Geral

1.690.500, 00

0, 00

0,00

1.690.500,00

1500

1500

1500

1500

1500

r . , . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3.90.33.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0

3.3. 90.40. 00,00,00

814

81s

816

87'7

E1E

1500

1500

1500

1500

1500

MÀNUT CONSELHO MEIO A}4BIENTE

MTERTÀL DE CONSUMO

pAssÀGENS E DESPESAS CoM L0C0M0ÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PLSSOA Fi
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNO],OGIA DÀ ]NFORMAÇÃO E C

EDUC A.I'1BIENTAL PO§SE RESPONSÀVEL

MÀTERÍAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÀ DISTR]BUIÇ

OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FT

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JU

EQUIPÀMENTOS E MATERIA]- PERMÀNENTE

ESTAÇÃO DE ?RÀNSBORDO DO LIXO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

OBRÀS E INSTALAÇÕES

18"1

788

'189

Eiscal

FiscaL

Eiscai

1500

1500

1500

FiscaI

Fiscal

F i s ca],

Fisca]

Fiscal

Fiscal

Ei s ca1

Eisea.L

Fiscal-

FiscaL

1500

1500

1500

1500

1500

819

824

82L

822

823

I nve s t imento s

481.500,00

0, 00

0.00

481.500,00

Despesas Correntes
1.209-000,00

0,00

0,00

1.209.000,00

20.000,00

20.000,00

421 .000,00

Invers. Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00
Despesas de capital

481.500.00

0,00

0,00

481.500,00

Fiscal

Segur.

Invest

Fiscal

Sequr.

lnvest

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.dâ Divida Outr, Dêsp.Correntes
0,00 0,00 1.209.000, o0

0,00 0,00 o, oo

0,00 0,00 o,oo
0,00 0,00 1.209.000,00

Total" dos Projetos Tota1 das Àtividâdes TotaI Op. Espêciais
46'7.0OO,OO 1.223.500,00 0,00

0,00 0,00 o,oo
0,00 0,00 0,00

46?.000,00 1.223.500,00 0,00



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE I,ÀVRÀS DO SUL

guadro dê Detalhdênto da Despesa - QDD

Exercício de 2026

Despega Esfera Eontê

Fiscal

Fiscal

Eiscal

Fiscal

Fi s caI

Fisca.L

Fisca.I

F.iscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fi s cal

Fiscal

FiscaI

Investimentos
10.000,00

0, 00

0, 00

10.000,00

Despesas Correntes
167_OO0,00

0, 00

0,00

1 67 . 000, 00

Importáncie

Detalhada Total da Àplicacao

177.000,00

Órgão . . . . . . . . . . . . . . . ;

Unidade OrÇamentárj-a :

74 SECRETÀRIÀ DE TRÀNSITO E SEG. PUBLICÀ

14.01 MÀNUT SECRETÀRIÀ DE TRÀNSITO E SEG. PUBL

Codigo Especificêção

A6,I22.00A7.2.154.000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIÀ DE TRÀNSITC E

SEGURANÇA PUBLICA

3.1.90

3.1.90
3.1.90
3.1.90

3.3.90

3.3.90
3.3. 90

3.3.90

3.3. 90
'-- 90

i.,.90

04

11

13

16

13

08

74

30

32

33

36

39

40

46

93

5Z

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

824

825

826

82'7

828

829

830

831

832

833

834

835

836

114 3

837

838

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1 500

1500

1500

1500

1500

000,00

000,00

000,00

00o, oo

000,00

000, 0o

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000.00

000,00

000,00

000,00

000,00

CONTRÀTAÇÀO POR TEMPO DETERMJNADO

VENCIMENTOS E VANTAGENS F]XÀS - PESSOAL

OBRIGÀÇÕES PATRONÀIS

OUTRÀS DESPESÀS VÀRIÁVEIS - PESSOAL CIVÍ

CONTRIBUIÇÔES PATRONAI S

OUTROS BENETÍCIOS ÀSSISTENCIAIS DO SERVI

DIÁRIÀS - CIVII

MATERIÀL DE CONSUMO

MÀTERIAL. BEM OU SERVIÇO PÀRÀ DISTRIBUÍÇ

PASSÂGENS E DESDESAS COM LOCOYOÇÀO

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCE]ROS - PESSOA FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMÀÇÃO E C

AUXÍLIO - AIIMENTÀÇÃO

INDENIZAÇÕES E RESTITUlÇÕES

EOUIPAMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

1

110

15

2

5

5

2

2

1

2

5

1

6

5

10

Lriscal

Segur,

Invest

Fi s cal
Segur.

Invest

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr. Desp-Corrêntes
133,000, 00 0,00 34. OO0, OO

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

133.000,00 0,00 34.000,00
Total dos Projeros Toral das AtÍvidades ToLal Op. Especiais

0.00 177.000.00 ô, oo

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0.00

0,00 177.000.00 0, 00

fnvers. Financeiras
0,00

0,00

0, 00

0,00

Despesas de Capital
10.ooo,o0

0,00

0,00

10.000,00

ÀmortizaÇão Dívida
0,00

0, 00

0, 00

0,00

Total Gêra.L

177.OOO,OO

0, 00

0, 00

177.000,00



Estado do Rio Grandê do SuI
MUNTCIPIO DE IÀVR,ÀS DO SI'T

órgão...............i

Unldade Orçamênitária :

Queclro de DêtaLhmênto da Dêspêsa - eDD

Exercício de 2026

L4 SECRETARIÀ DE TRÀNS]TO E SEG. PUBLICÀ

14.02 MANUTENÇAO DO DEMUT

Degpêsa Esfera Eontê

Importâncie

Detalhada Total dê Àplicêeao

a 6 .722

3.3. 90

3.3.90

3. -?.90

3.3.90
3.3. 90

3.3.90

0001.2.1s6.000
14.00 " 00.00

30.00.00.00

32.00.00.00
33.00.00.00
36.00.00.00
39.00.00.00

839

840

84t

843

844

1500

1500

1500

1500

1500

1500

Código Especificação

MANUTENÇÃO DO DEMUT

DIÁRIAS . ClVlL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBU]Ç

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA FÍ
OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JU

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc,da Dívida Outr. Desp,Correntes
o. oo o, oi] 30. OOo, oO

0.00 0,00 0,00
o, oo o, oo o. oo

o,oo o,oo 3o.ooo,oo
Total dos Projetos Total <ias Àtividades Tôta1 op. Espêciais

0í 00 30.000, 00 0, 00

0,00 0,00 0,00
o,oo o,oo o,oo
0, 00 30.000,00 o, 00

30.000,00

Fiscal

Fiscaf

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fiscal

5.000,00

2.000,00

s00,00

1.000.00

19.500,00

2.000,00

Fiscal

Segur.

Invê s t

Total

Fiscal

Segur.

lnves t

Tol aI

I nve s timento S

0, 00

0.00

0,00

0,00
Despêsas Correntes

30.000,00

0,00

0.00
30.000,00

Inve16. Financeiras
0,00

0,00

0,00

0,00
Dêspesas dê Capital

0.00

0,00

0,00
0,00

ÀmorLizaÇão Dividâ
0, 00

0,00

0,00

0,00
Totaf Gêral

30.000.00

0,00

0,00
30.000,00



Estado do Rio Grande do Su].

MT'NICIPIO DE I.AVR,ÀS DO SI'IJ

Quadro de Detalhmento da Despesa - QDD

Exercício de 2026

Despesa Esfera Fontê

lnvestimentos
1.000,00

0. 00

0, 00

1-O00,o0

Despesas Correntes
9.000, 00

0, 00

0, 00

9.000,00

Importâncie

Detalhadê Total dà Àplicecao

10.000,00

código

órgão : 14 SECRETARIA DE TRÀNSITO E SEG. PUBLICA

unidade orÇamenlária: 14.03 MANUTENÇÀO DÀ JÀRI

Especificação

I.LANUTENÇÃO DÀ JARI

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXAS - PESSOAL

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSTSTENCIAIS DO SERVI

DIÁRIAS - CIV]L

MATERIA], DE CONSUMO

MÀTERIÀL DE CONSUMO

MÀTERIÀI,, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR]BUIÇ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMÀÇÃO E C

EQUIPÀ.},4ENTOS E I'{ATERTAL PERMANENTE

Fi s caI
Segur.

Invest
Total

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da DivÍda OuEr. Dêsp.Correntes
1.500,00 0, 00 7.500, 00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

1 - 500,00 c,00 7.500.00
TotaL dos Plojeros Total das Atividades TotaJ. Op. Especiais

0, 00 10.00c,00 0, 00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 10.000,00 o,oo

Fi s cal

Segur.

lnvest
?otaI

04.r22
3.1.90
3.1.91
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

4.4.94

0001.2.042.000

11.00.00.00
13.00.00.00
08.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00
30.00.00.00
32.00.00.00
39.00.00.00

40.00.00.00

s2.00.00.00

84s

846

I4'7

848

849

850

851

852

853

Fiscal
Fiscal
Fiscal
Fiscal
Fiscaf
Fiscal
FiscaI
Fiscal
Eiscal
Fi.scaf

1500

1500

1500

1500

1500

L1 52

1500

1500

1500

1500

1.000,00

s00,00

s00,00

1.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

2.000,00
1.000.00

1.000,00

Invers. Financeiras
0,00

0,00

0, 00

o, o0

Despesas de Capital
1.000,00

0,00

0,00

1.000,00

AmortizaÇão Dívida
0,00

0, 00

0, 00

0, o0

Total Geral.

10.000,00

0, 00

0, o0

10.000,00



Estâdo do Rio crânde do SuI
MUNICIPTO DE IÀVB,]ÀS DO SI'I,

Quadlo dê Dêtalhrento da Dêspesa - QDD

ExercÍcio dê 2026

Despêsa Esfera Eonte

IÍnportância

Detalhadê TotêI dâ Àplicacêo

Orcão

Unidade OrÇamentária

15 FUND. IVIED. HosP

15,01 Manut. e Dêsenv

HONOR T. COSTÀ

das Âtlv. da EMHHTC

Códj.go Eepecificêção

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIMENTOS E VANTAGENS E]XAS - PESSOAL

OBR]GÀÇÕES PATRONÀTS

OUTRÀS DESPESÀS VARIÁVEIS - PESSOA]- CIVI
-NDEN Z4ÇÔES E REST]TUIÇÔtrS TRABALH]STAS

CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSISTENCIAIS DO SERVI

DTÁRIAS _ CIV]L

MÀTERIAL DE CONSUMO

PASSACENS E DESPESAS COt4 LOCOMOÇÃO

SERVIÇOS DE CONSULTOR]A

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FÍ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOGIÀ DA INFORMAÇÃO E C

AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO

OBRIGAÇÕES TR]BUTÁRIAS E CONTR]BUTIVÀS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

ÀPORTE PARÀ COBERTURA DO DÉFIC]T ÀTUARIA

ou?Ros SERVrÇos DE TERCETRoS - PESSoA ,lU

OBFÀS E INSTÀLÀÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DESPESÀS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÔES E RESTITU]ÇÕES

10.302

3.1- 90

3.1.90

3.1.90
3.1.91

3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3. 90

3.3.91

4.4.90
4 .4 .90

4.4.94
4.4,90

74.342

3.1.90

3.1.90
3.1. 90

3.1.91
3.3.90
3.3.90

0228.2.501.000

04.00.00.00

11.00.00.00

13.00.00.00
16.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00

08.00.00.00
14.00.00.00
30.00.00.00

33.00.00.00
35.00.00.00

36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00

46.00.00.00
47.00.00,00

93.00.00.0c
97.00.00.00

39.00.00.00
s1.00.00.00

52.00.00.00
92.00.00.00
93.00.00.00

Sequridade

Seguridade

seguridade

Seguridade

SeEuridade

Segurldade

Seguridade

Seguridade

Segurrdade

Segurrdade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segur.idade

Seguridade

Seguradade

Sequrrdade

Segurldade

seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Seguridade

Segurldade

rÉ9 -r rrdrc

Segir I dade

Segurrdade

Segrur:daoe

Seg:rlCade

S equ r idade

Segu r i dade

5 equrrCade

Seguridade

Seguradade

Segurr-daoe

Seg:ir:dade

SegurlCade

Sê9ru r f dâdê

Segurrdade

Segu r I dade

Segrurrdade

Seguridàde

Sequridàde

Segurrdade

seguridade
Seguridade

Seguradade

Seguridade

Segurldadê

Seguridade

Seguridade

Segurldade

seguridade

15 01

15 01

15 01

15 01

1501

1501

1500

15 01

15 01

15 01

15 01

15 01

1s 01

15 01

15 01

15 01

1501

15 01

15 01

1s 01

15 01

1s01

15 01

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

1.859.000,00

6.881.000,00

754.000,00

855

Bs6

B5'7

858

859

860

861

862

863

864

866

868

869

870

811,

812

873

814

815

816

81't

156

205

50

104

120

59

92

60

185

10

2A

10

234

50

7'12

40

2

150

40

50

50

2

2

3.3

3.3

3.3

3-3

3.3

4.4

4.4

4.4

4.4

0228 -2 - 502 .00c)

04.00.00.00

11.00.00.00
13.00.00.00
16.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00
08.00.00.00
14.00.00.00

30.00.00.00
J0 - 33

90-3s

90.36

90.39

90.40

9A -46

91, .97

90.30

90.39

90"51

90 .52

00 - 00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1s00

1500

1500

1500

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

}TANUT'NÇÀO DÀS A?IVIDÀDES I]Ã- FI']H]ITC ASPS

CO}JTR,À.TÀ.ÇÃO POR TEI'IPO ]I:EPI',]]NÀDC

VEIICIMENTôS EI,IÀ\"TACEI.IS FIXAS - ?ESSôÀr

OBR]GAÇÕES PÀTJ1ONAlS

CUTRÀS DESPESÀS VARIÀVE_S _ PESSCAL 
'1V:

-\D!t.--É-ÇÕL: L ...r..--_,C_. . .,A --. :

COI.]TRIBUIÇÕE5 PÀTRO]'JÀI S

OUTROS BEI]ETÍCIOS ÀSSISTEN'JÀ]S D3 SEiVi
DÍÁRIÀS. CI!']'

YÀTER:ÀL I]E CC}JsUMC

PÀjstccits tr fE. ?:sÂ -v - M.oÇ:

SERVIÇOS DE'OIISU],TCRIÀ

ouTRos sER',,,TÇOS DE TERCETRCS, p:SSOÀ r.Í
ÔUTRCS SERVIÇCS )E TÊRCEIRO-q -;ESs'A JU

SERVIÇOS DE TECNCLOGIÀ,1À. I\FaRM}.ÇÀO: a

ÀuxÍr,ro - ÀLii{ENTÀÇÃ-o

ÃPORTE PÀRA, COBEI.TURÀ DO D'F]C-'I'À:UÀiIÀ
MATTRIAL DE CÔI,JSJMC

ouTRos sERVrÇOS DÊ TERCEI!.CS - pESSOÀ_.rU

OBFÀS E INSTÀLÀCÕES

EQUi P.q},IENTCS E l"IdTEÊ 'i A! PiqlqliEI.iT'

PROGRAMÃ DE INCENTIVO HOSPITALÀR

CONTRÀTÀÇÃO POR TEMPO DETERMfNÀDO

VENC]MENTOS E VANTAGENS EfXAS - PESSOÀL

ÔUTBS DESPESAS VARIÁVEIS _ PESSOAL CIVI
DIÁRIAS - CfV]L
I{ATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LCCOMOÇÃO

SERVIÇOS DE CONSULTORIÀ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍ
OUTROS SERVfÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ \'U

SERVIÇOS DE TECNOLOGIÀ DÀ INFORMÀÇÃO E C

819

880

BB1

882

884

885

886

887

888

889

I90

891_

892

893

894

89s

896

891

040

6'7 3

410

460

285

280

279

1

3'1

1

115

10

126

115

398

25!
30

4A

300

30

000,00

000,00

000,00

000, oo

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

10.302

3.1.90
3.1.90
3 - 1.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

4228.2.511.000

04.00.00.00
11.00.00.00
16.00.00.00
14.00.00.00
30.00-00.00

33.00.00 _ 00

3s.00.00.00

36.00.00.00
39.00.00.00
40.00.00.00

L621"

1-621

l62L

7621

7627

7627

t6?l
7621

a62l

000,00

000,00

000/ 00

000,00

000i 00

000,00

000/ 00

000,00

000,00

000,00

899

900

901

902

903

904

905

906

901

50

92

92

Õl

r2a

2A

10

t30

54



Estado do Rio Glande do Su1

MUNICIPIO DE I.ÀVR,AS DO SU,,

Á---: -ur qáu. .

Unidade orÇamêntária:

9uadro dê Detalhrento da Despesa - gDD

Exercíci.o de 2026

15 FUND. MED. HOSP

15.01 Manut. e Desenv

iloNoR ?. cosTÀ

das Ativ. da FMHHTC

código
4.4.9A.52.00.00.00

Espêcificação
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Degpesa

908

Esfere Eonte

Seguridade 7621

Irnpo!t.ância

Detalhada Total da Àplj.câcao

98.000,00

480.000,00

380.000,00

t0.302.0228.2.520.000 PRoGRÀMÀ AVÀNÇAR NA SÀUDE Hpp - AMPLTAÇÀO E

QUAÍ,IEICÀÇÀO HOSPITÀLÀR

4.4.90. s1.00.00.00 oBRÂS E ]NSTALAÇÕES

10.302.0228.2.521.A00 PROGRÀMÀ ÀVÀNÇÀR NÀ SAUDE HPP- ÀMPLTAÇÀO E

QUALIFICAÇÀO HOSPÍTALÀR

4.4.90.52. OO. OO. OO EOUIPAMENTOS E MATER]AI PERMÀNENTE

1

909 seguridade 262), 480.000,00

910 Seguridade 2627 380.000,00

Fiscaf
Segur.

f nves t
Total

Fiscai.

Segur.

Invest

Total

Pessoa] e Enc.Soc. Juros Enc.da Dividà Outr. Dêsp.Corrent.es
0,00 0,00 0,00

6.136.000,00 0.00 2.?16.000,00
0,00 0,00 0,00

6.136.000,00 0,00 2.176.AA0,00
Tôta1 dos Projetos ?otal- das Atividades Total op. Especials

0,00 0,00 0, o0

0.00 10.354.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0, 00 10.354.000,00 0.00

Inve s t i-mentos

0, 00

1.502.000,00
0,00

1. s02.000, 00

Despesas Correntes
0, 00

8.852.000.00

0, 00

8.852.000,00

Invers. Financeiras
0,00

0,00

0,00

0.00

Despesas de Capitaf
0,00

1.502.000,00

0,00

1.502.000, 00

AmortizaÇão Dívida

0, 00

0, 00

0,00

0,00

Total GeraJ.

0, 00

10.354.000, 00

0, 00

10.3s4.000,00



Estado do Rio Grande do Su1

MUNICIP]O DE Í.ÀVR.AS DO SU!

ouedlo dê Detalhaênto da DesPêse - oDD

Exêrcicio dÉ 2026

Despesa Esfêra fonte

rrportância
Detêlhêdê Totêl dã ÀPlicacao

órgão . . . . . . . . . . . . . . . :

Unldade orÇamentária:

Código E9pêcificeÇão

REVITÀ.LIZAÇÃO DÀ P]STÀ DE ATLET]Si'1O

CBRAS E :INSTÀLAÇÕES

OBP.AS E ]],]STÀLÀÇÕES

16 SECRETÀRIA DE ESPORTE E LÀZER

16.01 MANUT SECRETAR]À DE ESPORTE E LAZER

2'7 .812.0212.7.075 . 000

4.4 " 90. s1.00.00.00

4.4.90.51.00.00.00

2'7 . 812. 0212. 2 - 081. 000

3.3.90.30.00.00.00
3.3.90.31.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

911

a, r2

Fiscal
Eiscal

1500

2'7 07

913

974

915

Fiscal

Fiscal

Fiscal

1500

1500

1500

95.C00,00

215.000,00

34.000,00

47.000,00

29.000,00

310.000,00

110.000,00

411.500,0021 P1 )

3.1.90
3.1.90

3.1.90
3.1.90
3.1.91

:.... r0

3.3.90

3.3. 90

3.3.90
3.3. 90

3.3.90

a212.2.163.000

11.00.00.00

13.00.00.00
16.00.00.00
94.00.00.00
13.00.00.00
08 - 00.00 - 00

14.00.00.00
30.00.00.00

33.00.00.00
36.00.00.00

39,00.00.00
40.00.00.00
46.00.00.00

52.00.00.00

9!6

9L7

918

919

924

1243

1244

1246

1241

7258

1249

12 5A

1257

Fiscal

Fi s ca.I

FlscaI

Fisca.L

Fiscal

Fiscal

Flscal

F.isca1

Ei s cal

Fiscaf

Fiscaf

Fi s ca.I

Fiscal-

Ei s caf

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

000,00

000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

000,00

0c0,00

500,00

500,00

00o, oo

s00,00

000,00

500,00

EVENTOS OFICIÀIS

MATERIAL DE CONSUMO

PREMÍAÇÕES CLT., ART., C., DESP. E OUTRÀ

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS _ PESSOÀ JU

MANUTENÇAO DA SECRETÀRIA DE ESPORTE E I,AZER

VENCIMENTOS E VÀNTAGENS FIXÀS - PESSOAL

OBRIGAÇÕES PATRONAÍS

OUTRÀS DESPESAS VARIÁVEIS _ PESSOAL CIVT

INDENIZAÇÕÊS E REST]TUIçÔES TBÀBÀLHISTAS

CONTRIBUIÇÕES PÀTRÔNAIS

OUTROS BENEFÍCIOS ÀSSTSTENCTÃIS DO SERVf

D]ÁRIÀS _ CTVIL

MATERIÀL DE CONSUMO

PASSACFNS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

OLTROS StPrrÇOS DF -ERCETc.OS - PESSOA -r

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOÂ JU

SERVIÇOS DE TECNOLOCIA NA INTORM}ÇÀO ' C

AUXÍLIO _ ALIMENTAÇÃO

EQU]PÀMENTOS E MATERIAL PERT4ÀNENTE

Pessoal e Enc. Soc. Juros Enc. da Dívida Outr. Desp. Correntes
224.500,00 0,00 291.s00,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

224.544,40 0,00 2e1.s00,00
Total dos Projêtôs ToLa.L das Atividades Totel Op. Espêeiais

310.000,00 521.500,00 0,00

0.00 0í00 0,00

0,00 0,00 0,00
310.000/00 521.500,00 0100

158

't

31

8

10

10

23

I nve s timento s

319_500,00

0, 00

0,00

319.500,00

Dêspesãs Correntes

512"000,00

0r 00

0, 00

512.000,00

96

45

Invers, Frnanceiras
0.00

0,00

0,00

0,00

Despeses de Capital
319.500,00

o/ 00

0,00

319.s00,00

AmortizaÇão Dívida
0, 00

0, 00

0,00

0,00

Totã1 Gerã1

831.500,00

0/ 00

0, 00

e31.500/00

Fi s cal

Segur,

Invest

Tctal

Fiscal

Segur.

fnve s t

Total

EONTE: GOVBR - Planejsento e orçilento, 3O/o\L/2O25, 12h ê 10n



Exercício de 2026

)Receita

00

00

00

00

00

00

00

Despesa

00

00

00

00

00

00

00

00 .00

00 .00

00 .00

00.o0
00 .00

00 .00

00 .00

3.890

8-939

370

2.800

000,00

0, 00

800,00

0, 00

200 , o0

0, 00

000, 00

ContribuiÇões para RppS e Sistem
Outras Contribuiçôes Sociais
.Turos e CorrêÇões Monêtáriàs
RestituiÇões
Outras Receitas Correntes

ContribuiÇóês para RppS e Sistem
Outras Receitas Correntes

3.1.90
3.1.90
3.1 .90

3.1 .90

3.1.91
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

3.3.90
3. 3.90

3.3.90
3.3. 90

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3 .3.90
4 .4 .90

9.9.99

01.00

03.00

11.00

92.00

13.00

08.00

14 .00

30 .00

33 .00

35 .00

36 .00

39.00

40.00

47.00

86 .00

91 .00

92.00

52.00

00.00

00.00

00 .00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

00 .00

00.00

00.00

00 .00

00 .00

00 .00

00.00

00.00

00.00

00.00

00.00

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERÀDÀ E REE

PENSÕES

VENCTMEN?OS E VANTÀGENS EIXAS - PESSOAL

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

CONTRIBUIÇÔES PÀTRONÀIS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIÀIS DO SERVI

DIÁRIAS - CIVIL

MÀTERIÀL DE CONSUMO

PASSÀGENS E DESPESÀS COM LOCOMOÇÃO

SERVIÇOS DE CONSUTTORIÀ

ourRos sERVIÇos DE TBRCEIROS - pIlsSOÀ FÍ
oufRos sERvIÇôs DE ltüRcE]ROS - PESSôA JU

SERVIÇOS DE TECNOLOCIA DA INFORMÀÇÃO E C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVÀS

COMPENSAÇÔES A REGIMES DE PREVIDÊNCIÀ

SENTENÇAS JUDTCIÀIS

DESPESÀS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

EQUIPÀI!4ENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESBRVA DO RPP

10.500

1.600

30

6

15

55

50

1

10

50

50

'13

2L

3

63"1

838

L

10

2.048

000,00

000,00

000,00

500,00

000,00

000,00

000, 00

500,00

000,00

000,00

000,00

000,00

800,00

000,00

000, 00

000,00

000, 00

000,00

200,00

Total Geral

FOITIE: COVEIR - Plãnêjilento e OrÇaênto, 3O/O\|L/2O25, 12h e 20m.

1 6.000.000, 00 Toral ceral 16.000.000,00

1

i
1

"l

q

.2.
o

9.9

1.5

9.9



MUNICIPIO DE LAVRAS DO SUL-RS

Relatório Resumido da Execuçáo Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corentê Líquida
Orçamenlo Fiscal e da Seguridade Social
Novembro/2024 a Outubrol2025

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso l)

'1:

I) Página 1 de 3

R$ 1,00

HtL;E[ AS Cr]HHtN ttS (t)

lmposto§. Taxâs É Côntribuiçóes de l\4elhoriâ

IÊTU

IS§;

tÍBl

IRRF

Outros lmpostos. Taxas e ContribuiçÕês de Metho[â

ContriburçÕês

Receita PatrimonEl

Penot nentos oe Áp||(açáo Fr.an,era

Outras Remitâs PatÍrmoniars

Recerta Agropeaária

Receita ndustriâl

Recêita dê Sêryiços

I ransfeTências Correnles

Cota-Parte do FPl,{

Cota,Pêde do ICMS

Cola-Parte do IPVA

5.789.476,26

6 445.252.80

so2 037,92

$9.705,67

13 725,10

26 508,87

111 202.i4

206 241,59

1 1 7 9§8,49

44 037.60

235.586,46

48 945.62

17 525 13

-395 439,75

31 9.354,51

360 325.33

365 423,32

694.348.1 1

362.893,07

692 994 76

z s:o.zs]

1 3s3 3sl

52.ô95.78

65.O72,25

4 528 702.89

5 393 610.49

1.373 518.6s

1.595 014,07

1 641.709,8O

1 882.454 44

I 257 69

188 785,45

9.269 024,90

6.539.041,74

740.941,S5

626.305,77

21.423,49

29 307,68

152.871 ,35

1 04 460,1 I
74 585,61

408 260,09

455.1 10,66

48 092,65

36 950,84

36 1 85,1 7

90s 439 42

353 5M 27

292 121,21

952.44'1,40

288 088,53

951 6S4,1 4

4.032.68

753.26

88.735.81

58.1 37,08

6.222175,27

4.352 20A.64

2 215 6ô6,90

1.638 298,ô0

2.1ffi.477.O7

1.527.939,93

185.281 ,49

41.7U,55

ô.641 870.85

5.S53 313.29

1 033 665.36

321.071,98

91 1 06,82

26 85/ 99

1t32-48 30

161 602,§5

80 752 55

47 827 45

246 639 12

52.1 80 04

441 918 57

32 603.85

24 317 92

359.M5.41

1 .203.798 92

593.249.83

1.199 4a0.73

591 986 57

4.318 1S

1 263 26

66.807.30

70.71 5.40

4.304 517,85

4.573.204.4A

1 392.412,38

1 721.954.29

'1.291 840.56

1 .685.368.59

392.907,70

48 10756

ô.603 029.95

6.556 008.26

755 071,89

9ô3 426,53

2ü2.925,43

27.588.96

a9.331.22

165 408.00

90.978,40

545 740,58

126 943,00

195 320 1 I
244.8A3,44

29.368,80

634.430.16

353.905.40

563 084.79

9647c4.22

557 .410.7 5

967.650,96

5 674.04

1 053.2ô

73 308.87

91.569.87

4.565.838,51

4120.454.11

1.868 456,64

1 326 861 .12

47í3241.44

1 562.053.60

1 .0ôB 51 3, /7

31 801 ,40

5.029.164,33

6.496.788,73

343.897,83

342.232,19

40.98S,36

24U2.79

1 26 1 1S.64

a7 020,2.0

6 725.40

30 249,90

61.882,43

r66 028,71

't0B 181,00

33.990,79

59.982.52

354.341.96

ô1 '1.216 01

712 943.54

6 1 0.486.1 7

709 1 19.52

729.U

3.824.O2

61.342.1A

73 457 ,87

3 932 062,43

5 004 085,88

1 230 464,66

1 ô83 838,89

't.513 158,18

1 881.359,76

95.1 1 8.25

1 8 889.36

7.065.532,29

5.590 799,83

443 033,01

340 430 95

40.530,1 7

'19.189.55

174 542,13

1 48.333,46

1 2ô 933.03

85.827,69

47.708,82

60.791,20

53.278,86

26 249.45

354 513.21

13.578,70

I 264.1 84,58

5.64'1,54

1 264 154.58

4138.24

30,00

'l 503.26

68 902,61

16 638,21

4.922.477,02

5 212.075,AA

1.254.362.04

1 .129.291 ,61

3 025 495,59

1416644.48

787 000.03

14 517,65

77.979.303.23

6.M2.409,91

565.100,61

1 106.427.Bõ

1.659.916,79

174522A.90

665.735,75

4 097.378.81

a 227 163.47

27.cÉ.5.41

753 783.23

57j32.OO1,37

18 426 139 A5

20 013 143.44

1.307.914,84

8.200 098,06

83.048.237,00

11.499.603,97

1 074 950,97

2-7U129,OO

4.479.1 ô5,00

1 576 410,00

1 664.949 00

1 555 492.45

5 901 970,82

5.856 782,82

45 1 88,00

1 737.785.00

62.291 407,76

22.739.712.75

1 815.827 00

22 241 726,72

FONIE GOVBIi ExecuçáoOrÇamenlárlaealontabriidadepública,30/ôuu202s.12he27m
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MUNICIPIO DE LAVRAS DO SUL-RS
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R$ 1,00

Cota-PartB do lÍR

Trmsfêrênoas dâ LC 61/1989

Transfêrências do FUNDEB

Oulrâs TÍansfêÍênciâs Co rreniês

Ouhas Rêceitas Correnles

DÉDUÇÓES (D

ContÍbujçào do Servrdor para Piano de Prêvidênciâ

Compensaçáo Fimnc entre Regimes Peyidência

Rendimênlos de Aplicaçôes de Rêcusos Previdenciáíiôs

Deduçâo de Receúa para Formaçào do FUNDEB

51 1.459,5S

495.78ô,59

44.172.77

16.ú7,17

526.479,75

736.722,51

382.104,64

47418A,26

21. 1,U

'1.602,29

1 .342.977.98

1.713.790,36

300.588,88

348 928,89

31 8.365,53

614.92 1 ,08

724 023.57

749.940,39

46ô.1 88,45

1 08.517.07

23.555,80

20 982,60

742.3AAJ4

588.405,03

440.817,42

4 .322.86

1.O'15.011.24

1S6.406,58

2.971.309,92

1,741.375,52

91 0.7 18.53

341.7323A

983.051,35

1 93.835.53

212.413,27

578.313,20

465.'t26.77

667íU,4'1

5.733.767,29

61.577

1 431

5.594.195,00

I 93'l

7

75.31 7,99

1 9.563.03

19.384,66

637.628,91

567.699,'11

570.165,27

455 368,28

8.763,50

35.430,19

1.424.004,89

1.457.381.8'l

3.700,1 6

342.906,51

30.050,99

1.133.477.76

517.649,97

686.826,97

566.774,v

37.5?7,24

16.717 ,O4

't7.124,10

617.207 46

555.451 ,15

518.702.16

589.625.50

11.295,73

57.948,1 3

1.820.431 .74

1.856.959,14

618.243,29

340.430,21

9.715,68

11 .927,O7

49A.278,42

909.526,49

694.1 94,35

595.075.37

243.250.541
i

r 9 283.921

20.848.001

549.246.95

606.822,33

524.790,47

549.077,00

14.663,36

9.327,0S

1 .168.77 4,00

1 .ô30.620,67

37.791,57

339.796,02

10.1 90.81

1'1.707.32

538.782,22

631.S86,60

582.009,40

647.1 30.73

ss.sao,oal

1.826.556,201

30.867.391

zo.tto.znl

uur.*r,0, I

1

465.893.25

682 702,98

338.401,87

12.421.86

2.434.63

2.470.380,13

88'1.556,07

336.5ô0,52

10.190.81

1.2U.417.33

9',19.211.47

881.556.07

3.820.594.31

30s.937.22

7 258 01 3.00

5 996 258,71

1 386.566,44

20 e19.562.2:

3.921 396 96

1.260.669.S

7 158 131 87

I 579 3§3,84

(-) TÍânsfeÍênclas obígatória3 da UniIo Íelstlvas às êmêndâg
individuais (aÉ. 166-A, § ro, da CF) (lvl rl rl I ióo3nry

-l í50.000.001 í00.000,001

450.OOo,Oo

(.) TÍânsferências obÍigatóriis da União Íêlatlvâs às emendãs
de bancada (arr. í66, § 16, dr CF) (Vl) :l :l :l :l
Í-) TÍan$feÍênclâs da Unlâo rêlátlvas á Íemunerasâo dos
rOêf,tês comunitâÍios dê aaúde e d€ combâtê à3 endêmias (CF,
art. 198, § ll) (Vll)

zs.zlo,ool 56d8oool

,.ror,*l ,.ror,ool

9.í08,00

9-108,00

514,O1U,W
9.108,00

9.108,00

,r.r-t e.róe,úl

9.108,001 9.108,001

175.800,00

l-) OutÍis Dêduções Constitucionais ou tegEis (Vlll)
:l :l :l :l

FONfE: GOVBR - Execuçáo OrçamentáÍia B Contabilidade PúbliG, 30/Out/2025. 12h e 27m.
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EvoLuçÃo DA REcErrA REALTZAoA Nos úLÍtMos 12 MEsEs

NôvêÍnbrc/20:4 Deaêmbftt2024 JânÊíro20?5 Êêvêreiúr:2025 Mâíçd2025 Âbíí!025
xôtâl (ullimôs 12 Mêsês) Prevasâo Â1rlâlimdâ 2025

Mai(,/302§ Junh0Ê025 JulhoI2OzS 6etembralzoz5 odubÍô/20?6

341.026,@

RECETTÀ 0ORRENÍE LIAUTDA (ll0 - {t-{}
4.440.4c8.20

4r$,461,U
ô.â§7.7í4,er

4.7$?.6SS,2r

4.8í7,86§,96

: 4.49§,931,40

.4.7&2.59A,2'l

4!êsâ.049,1,

3.860,390,33

4.866.168,0G

4.§95.162,16

{,709.e43,t(

67.O59.741,4( 16'4?2.18õ1sÚ

rEcEtTA cofRENTE LleurDA ÀJUSTADA paRA cALêuLo
)OS UllÍlÍE§ DÊ El{DlVlDÂlÊEtrtTO {V} - 0ll - lvl :

4.&ô.498,20

41.$.1i2r'.4

6.297,?í4,9'

1.737.8§,2i

4.817.865,96

4.4Sã.§3r,48

4.68?.§t8,t1

4.t49.049,1'

3.7G0.390,3t

4,7ô6.1â8,0{

{.695.r 52,'t8

4.709.2/$,76

§túE.r+r !u! 7ü.0zz.l86plJ
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Eslado do Rio Grande do SuI
MUNICIPIO DE LÀVRÀS DO SUT

Unidade Gestora: CONSOLIDÀDO

Fêce:ta

Jareíxo/2026 Folha: 1

Diferenca
-103.888 " 070,00

-73 .11'1 " 976 , L\
-72.31A.72L,11

Descracao
C0.CC Receltas Corrêntes
C0 ^ 0C Imposccs, Taxas e

Con!rlbujcões cLe uelliorià
C0 " 00 Impcstos
C0.0C Impírstos sobre o

Pat i anÔn1 0

Prevasto Liquido
103.888.070,00

71'7 .976 ,
318.Lzr,

Arrecadado no Mês
0,00

Arrecadado no Ano
0,000

0
0
0

0

01

1.1.1.0.00.0.0.00
7.1.1.2.00. 0.0.00

0

1

4

4

1

L

),.7-1.4.51-1-1
1.1,.7.4.51.1.1

13
72

1
1

00
00

00
00

1 .514 .496 | 91 0,00

0,00

0,00 -7.5\4.496,9'7
1.1.1

1.1.1

1.1.1

1.1-r

1
f.i.1

1.1.1

51
1.1

52
1.1

53
1.1

I .1.1
54

1.1

1.1

1.1.1

1.1.1

1.1.1

1.1.1

1.1.1

224
1.1.1

2.47.0

2.01.1

2.07.L

Fonte:
2.01.t

Eonte:
2.50.0

2.50.0.1
Fonte;
2.50.0.2
Eonte:
2.50.0.3
Fonte:
2.5A.0 ,4

00.00

00.00

00.00

0i.00

1500
42 .40

1500
00.00

981,00

981,00

981,00

9s0,97

327, 69

e42, 7^/

'181 , 17

-859

-859

-859

981,00

981.00

981,00

00 lmposto sobre a
Proprr edade TeLritoria-[
RuraI

00 lfR- Munrcípios
Conveniâdo s

00 ITR- MunicÍpios
Ccnvenlados - Princ.ipal-

00 Imposto sobre a
Propriedade Territorial
Rural - Pr.ineipal

Recursos não Vinculados de Im
00 Imposto sobre a

Propriedade Terr'-Lori ê 
-

Rura.I - FUNDEB
Recursos não Vincufados de Im
00 Imposto sobre a

Propriedade Predial e
TerrÍtqria] Urbana

00 IPTU - Princapal
Recursos não Vanculados de Im
00 IPTU - Mu1tas e Juros
Recursos não vinculados de fm
C0 IPTU - Dívida Ativa
Recursos não Vincu-lados de Tm

00 IPTU - D.A. - Multas e
Juros

Recursos não Vinculados de Im

"Inier vivos" ie 3en5
inóveis

CC rTBI - Pr:ncapa-
Recursos nác Vrncu-ledos Ce:n
00 iTBi - l"lf,ltas e.luros
Recursos neo Vincu,ados de ar
00 ITBI - D11'a,ia À:rva
Recursos nãc Vlncu-ados de 11
0C ITEI - D.A. - I'1u1tas e

!UrOS
F,ecursos nào vilcu:adcs de 1n
00 rÍpostos sobre a Êendê e

?roventos de ?ualquer
\aflreza-0 ::npo 'c )obre = Âe-.-1. -
Retido na Fclte

0l :iFosLo sob'e a F-lo: -
Retido na Fonte - Irabalho

Prlnarpa.I
l( l?D- - lL .os 1c r v:i l(

PoCer ExeÇu. / Indr.e.
]C iRFF - PRÓPRIO
F.ecursos rào vrrcufadcs de ln
CO :RRF . MDE
Recursos não Viacu.iados cle:n

Recurêos nãô Vinculados de,r
0! IRRI - Àtivos/'Iratrvos Cc

Pôder leg:sraEavc
l]! IRRF - EROPRIO
F.ec)rsos rãc Vincuiados de In
OC IRF.F - MDE
F.ecurscs nàa VricuLadcs ae In
J0 IRRF - Prrncrpaf - Ê.SPS
Reaursos não VrncuLadcs de ]m
[0 -mp]l J sobLe a Pero, -

RÊLfdo na Folte - Ou--rôs
Rendiment o s

03 iRRr - Cu:ros Rendimento-s
- Pr:ncipa.l

l: -nocs: sobre - k::.d. -
,ie::dc na Fonre - Oul:cs
Rendrmentôs

0.ô lRRa - Ou:ros Rendimentos
- rr-r'!rPor
Execu:1vc - PR

C- IRRf - Our-ros Rendinentos
- Prlncipal - Pcder
ivÃâ.iirr- - PF

Re.ursos nAo Vincufados Ce In
0: -:t F - C -L ros F cr d; r enLos

- :rlnc:pal - Poder
LegisLà.i\ro -

Rea;rsôs nãc Vlnculados ie Im
rú -r_:-.-. sóbj. F--l-ç-- -

ai:acufãeão MêrcàCarias ê
Se:,/rccs

00 Imp.si,cs sobre Se:\'iÇos
0'l Inpos:. sobre SêrvrÇos de

Qualquer Narureza - JSSQ\-
0C ISSQN - PrlncipaL
00 ISSQN - Pr-incipai -

i,RCPRJ'
Re.urscs não Vlnculadis aiÊ lf

859

859

859

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,00

859.981,00

0,00

0,00

a,aa

-859.981, 00

0,00

0.00
500
0.00
s00
0.00
500
0.00

114

390

168

515

859

859

516

5'7 6

553

932

388

233

22

13

5

3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-l .L'14

-390

-168

0,00

0,00

0, oo

0,00

-100.000,00

954,91

32!, 69

842, t1

18"1 ,7r

-283 .485 , 74

-283.485, L4

, 'onte
. . .2.53.

: 1500
0,0. 00.00.00 fmposLos Transrilissáo

100.000,00

2.53.0
Fonte :

2.53.0

Fonte:
2.53.O

00"00
1500
00.00
1500
00.00
1500
00.00

03

03

03

03

1

2

4

0

0

0

1

1

1

1

1

I

4'7 9 .].65, A0

084.692,00

871.546,00

522 .927 , 00

0,00

895,14

895,14

410,00

410,00

641,00

185,00

410, 0 0

046,00

169,40

662,40

692, A0

415,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-5.4',79

-4.084

-871

-1-.859

-1.859

-1.576

-1.516

-932

-388

-13

-3

1 65, 00

692, A0

546,00

921 , 00

0,00

a9s, L4

895 , LA

410, 0 0

410,00

641, AA

185,00

410,00

046,00

169,00

662, 00

692 | AA

415,00

1007 Fonte:
1.1.1.3-00.0

00
00

500
2.40

0,00

00.0r1

00.00

00.00

01 .00

1
2
1

3
1

4
1

Fonie

Font.e

Fontê

1 .01
500
L.A2
s00
1.03.00 IRRF - Principaf - ASPS

r. ^ -3.03 - t. r
-Eonte:

1. -. i.3.03.1.1
6 Fonte:

r. i - 1.3.03.1.1
? Fonte:

a2 _47
1500
42.02
1500
02 .43
1500

3.03.4

3.03.4

3.03.4

3.03.4

Fonte:

00.00

00.00

01 .00

01. . 01

01.01

1500
01.01

1500
00.00

00.00
00.00

00.00
01.00

1500

283 .485 | 14

283 ,485,14

283 .485 , L4

283 .485, t4

2'73.485,74

10.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-283 .485 , 14

-283.485, \4

-2'73.485,14

-10.000,00225 fonLei
7.7.L.4.00.0.0

3.004.129,00
3.A44.729, AA

3.004.129,00
2-961,.854,40

2.667"854,44

300.000,00

00
00

00
00

00
00

00
00

-3.004.129,40
-3 .004 - 129 , A0

-3.004. tz9, o0
-2 .967 .854 , AA

57 Fonte: 0,00

0/ oo

0,00

0,00

-2 .661 .854, A0

-300.000,00
f. i.1.4.51.1.1.02 .00.00 ISSQN - Prineipal - MDE

301 Fonle: 1500 Recursos não Vanculados de Im
1.1.1.4.51.1,1.03.00,00 ISSQN - Principal - ÀSPS

Ba1ancêtê da Rêcêita

0
0

0

0



Estado do RÍo Grande do Su]"
MT'NÍCIP]O DE LÀVR,ÀS DO SUL

Balancete cla Receita lareíxo/2O26

Arrecadado no Ano
0,00

0,00

0,00

FoIha

Diferenca
0,00

-tt .9L2 , A0

-19.080,00

-11.283,00
-797.959.00

2

Unidade Gestora: CONSOTTIDÀDO

11 91
1.1.i

58
1.1.1

59
1.1.1

1 . i .2.1. C1.0. t-.01 .00

DescriÇão
Recurêos não vinculados de Im
00 ISSQN - Multas e Juros
Recursos não Vinculados de Im
00 ISSQN - Dívida Ativa
Recursos nào VincuLados de Im
00 iSSQN - D.À. - Multas ê

Juros
Recursos não Vinculados de Im
00 Taxas
00 Taxas pefo Exercicio do

Poder de Polícia
00 Taxas de InspeÇão,

ConLroIe e Fr scalrzàÇào
00 Taxas de InspeÇão,

Conrrole e Fiscal.izaÇàc -
PrincipaJ-

00 Tx de FiscalizaÇão de
Viqllância Sanitária"

Recursos nâo Vinculados de Im
00 Tx LicenÇa p,/func.

Estab . Comerc . Industr. Servi
Ço

Recursos não V.incu.lados de In
00 Tx de Licença para

Execução de Obras
Rêcursos nãô Vinculados dê Im
00 Tx de ÀprovaÇào de

Projeto de ConstruÇão de
Contruçào Ci-vii

Recursos náo Vi-ncul-ados de Im
00 Taxa de cerenciamento

operacional
Recursos nào Vlnculados de Im
00 Taxa de Controle e

Fj-scalizaÇão Ambiental -
Prr nc ipa I

Recursos não Vinculados de Im
00 Taxa Í,icença

Funcionamento
Estabelecimento Comecial,
Industr

Recursos não Vinculados de Im
00 Taxas peLa PrestaÇáo de

Sêrviços em Geral -
Principal

Recursos nâo Vinculados de Im
00 Taxas de InspeÇão,

Co-tro1e e F'scàIrzâÇào -
MuLtas e lluros

00 Tx de FiscalizaÇâo de
Vigilância SanitáÍia

Recursos náo Vinculados de ]m
00 Tx LicenÇa p/func.

Eslab. Comerc. Industr. Servi
Ço - Mu.ltas e J

Recursos nâo Vinculados de Im
00 Tx de LicenÇa para

Execuçâo de Obras
Recursos náo Vinculados de Im
00 Tx de Àprovação de

Projeto de ConstruÇão de
ContruÇão Civil

Recursos não VincuLados de Im
00 Taxa de Gerenciamento

Operacional
Rêcursos nâô vincul-ados de Im
00 Taxa de Controle e

FiscalizaÇão Ânbiêntaf -
Prlncipa I

Recursos não Vinculados de Im
00 Taxa Lj-cenÇa

Funcionamento
EstabelecimenLo Comecial,
Industr

Recursos não Vinculàdos de Im
00 Taxas pela PrestaÇão de

Serviças em Geral -
DÍi ^^i-f l

Recursos não Vrnculados de Im
00 Taxas de InspeÇão,

Conrro-Ie ê Fiscà-IizaÇão -
Dívida Âtiva

00 Tx de Fiscalizaqâo de
Vigilância Sanitária

Recursos nâo Vinculados de Im
00 Tx LicenÇa p/func.

Estab , Comerc . Industr. Servl
Ço - Dívida Àti

Recursos não Vlnculados de fm
00 Tx dê Licença para

Execugão de Obras
Recursos nâo Vincu-Iados de Im
00 Tx dê Aprovação de

Proleto de ConstruÇão de
Contrução CiwiL

Recursos não Vinculados de Tm

00 Taxa de Gerenclamento
Operacfonal-

Recursos não Vincuiados de Im
00 Taxa de Controle e

Fiscalizaqão Àrúlientàl -
Pr incipel

Recei ta
Fonte: 1500
4.51. 1.2.00.00
Fonte: 1500
4.51.1.3.00.00
Eonte: 1500
4.51.1.4.00.00

Previsto Llquído
0,00

L1, .9!2, A0

19. 080, 00

84.414,00

84 .47 4, 0A

75.491, 00

0.00

42 .22s, 00

1.836,00

918,00

0,00

14.687,00

Arrecadado no Mês
0.00

0,00

0,00

6
1.
1.

1
I

11.283,00
'7 9'7 . 959 , A0

FonLe 1500
0.00.00
0.00.00

0

0

00
00

00
00c

1

1.1.2.1.01.0.0

r.7.2.t.01.0.1

-84-414,40

-84.4'7 4,04

-75.491,00

0, 00

-42 -22s,00

-1.836,00

-918,00

c, 00

-14.687í00

00.00

00.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0, 00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14 Fonte: 1500
i.1.2.1.01.0.1.02.00

15 Fonte:
I .1.2.1.01.0

1500
03.00

16 Fontê:
f . i.2.1.01.0

1500
04.00

1l Fonle:
1.1.2.1.01.0

; rnte:
1. - .. . r.01.0

1500
05.00

1500
06.00

8 Fonte;
7-L.2.t.01.0.1

238 Fonte:
1.1,2.1.01.0

6i FonLe:
f.i.2-1.01.0

1500
07.00

1500
08.00

1500
00.00

01.00

1500
a2 .00

1s00
03.00

1500
04.00

1500
05.00

1500
06.00

1500
07.00

0,00

15.825, 00

5.817, 00

0.00

5.817,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-5

0.00

825 , A0

817.00

0, 00

817,00

0, 00

0.00

0.00

0,00

1.1.2.1.01.0

1046 Fonte:
1. 1.2.1.01.0

46 FonLe:
1,.7.2.L.07.0.2

1.047 Fonte:
1.),.2.1. 01 .0.2

1048 Fonte:
1-r-<11.01.0.2

1,, Fonte;
1.1.2.1.0i.0.2

1050 Fonte:
r .7 .2 ,1, .47 .0 .2

1051 Fonte: 1500
1.1.2.L.01.0.2.08.00

1052 Fonte: 1500
i . 1.2 . 1.01.0.3. 00.00

47 Fontei 1500
7.L.2.7-0i.0.3.03-00

1054 Fonte: 1500
1.1.2.1.01.0.3.04.00

1.1.2.t.01.0.3.01.00

1053 Eonre: 150C
1.1.2.7.01.0.3.02.00

0, 00

0,00

3.166, 00

0.00

3,166,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

-3 .766, A0

0, 00

-3.166,00

0,00

0, 00

0,00

1055 Fonte: 1500
7.1.2.1.01.0.3.0s .00

1056 Fonte: 1500
1.1.2.1.01.0.3.06.00

0

0



Eslado do Rio crande do SUI
MI'NICIPIO DE I"AVRÀS DO SUL

Rece i ta
105? Fonte:

1058 Fonte: 1500
7.7.2.L.01.0.3.08.00

1059 Fontei 1500
7.1,.2.1,.01. 0. 4. 00. 00

Bâlancete da Receita tateíro/2026

Arrecadadc no Àno
u',00

Folha:

Diferenca
0,00

3

Uni-dade Gestora: CONSOIIDÀDO

1a03 Rerurscs não Vrncufados de IÍ
7 "7 -2 "1,.01-0.3.07.00. 00 Taxa LicenÇa

DescriÇão

FuncaorraÍiento
Esiabelecamen!o aanecaa-I,
Iliustr

Recursos nào !'incuiados de in
C0 Taxas peiá Pres-,aÇêô de

ServiÇos e( Ge.al -
?rlnalFral

Fecursos rão Vraculaqas aie,rnr
i)C laxa-. fe lnspeÇão.

Con:role e Fisaa. - D,A.
- Mui:as e Juros

3C Tx.ie I'rscalrzaÇài de
Vigrlância sanitáraa.

Recurs.s nào Vlnculedos ie ln
(Erça i rL..-.

li s I ab . aome rc . I nd u s t- r . Se r7i
Ço - lirida Àtl

Recursos nãc vrnculadcS de:a
0! Tx de LicenÇa para

nÁe,-uçi,

Recursos 1ão viaculadas.le fn
lC lx de ÀprcvaÇâo ae

Dr _ - êr l de lons' -çê oe
Ccrr*.ruÇão Clvi f

Recrrscs nàc vrncúfados üe ItrL

00 1'axà de Ce!enciâmeriio
Cperacronai

Rec:rsos não Vlnculâdos.ie Im
00 Taxa de Contrcle e

l-5c-:rrrÇà- tu b-er;e- -
Prilcrpàl

Recurscs não /incuiados de In
.. -rvr rl-ôôô1

Funcionamento
És*.abeleciaento :oaeclaf ,
I.rdu:--r

Recurscs nàc VlncuIaôos ae Im
I I T:xas gela . :e: Lacaf f,e

Servrç.s =m Ge:af -
PrilcaF..a.1.

Recurgos rào Vrrcu-ados de lm
C!. ilaxas pela PresràÇão de

Se!viÇos
U- -'!ÀdS tLlê -:CsLal:l ra

Seavaç--,s em Gerâj
00 Taxas PresteÇãc ier\iacos

en Geial * ?rrncipal
'" -, ,l+ -r'-iq -d:s-'a,s
Rec;rsrs rãc Yrnculados ae Ir
0i) Tr.1e iemrté:rc
!e:-r.a-. r.á: /rrc r..ào)s Jo :
0. -" re - pezo -:b---:
Recursos nâo viacu-ados de fÍ
0C Taxa de Cclete de Lizo
Recursos 1ão Vlacufadgs cle In
00 laxã de Coieta .ie

'- ise -'-o\; l C- Ç- er :c
F.ecurs!s nào \rlrculadôs de 1m

lL z -e r-'.s; 'É le':1rà-
B.ecursas rãc \rliculados de im
00:axas FêLa Preslação de

Ser./iÇos em Gerai
Recursos rLão \.inculadcs de ir
00 ix de Fruiiculrura
Recursos não Vincu]ados de.n
00 Taxa Àgrriculiurã
Recursos não Vincufados cie Tn
C0 Taxàs Prestacáo ServiÇos

- Mul-tàs e Juros
Recursos nào Vinculad.s de In
0l Tx de cenlterio - Multas

e Jraos
Recursos não Vinculados i-.le 1n
CC Tx de LiÍ:rpeza Púbiica -

lulutl:a e Juros
F.ecurscs não Vlnculadcs de In
J- .xà le .o-e-- -e --xL -

l{ufr,a e Juros
Recur'sos aão \/iícuiadis de Im
00 !x aoieta Cc.serracàc

CãlÇamênlo - Mu-ta e -ruros
RecDrsos rào \rilcui.ados de In
00 Tx de Emissào de Certldào

- l4u:--as e iuro§
RecJrsos nãc Vinculadcs de in
CC Taxas pela ?resraÇàc de

5erv1Ços eni Geraf -
!1u:-.as e ,Íurosi d

rê-.rt-i-. -à- l-:. :j-.t )ô
00 Tx de Fluticulauta
RêcJreos nào Vincul:acics de in
0C Taxa À9ric;-tu:a I.!ufteE

ê -uros
Re:trrsôs nâo Vlnculados Ce ln
00 laxas PrÊsraçAo SerrlCos

el aere-L - Dividê- Àtlvã
l0 Tx Ce SerYiÇcs Cadâstfars

- Di?rda Àtrra

Previsto Liquido
0,00

A:recadado no Mês
0,00

t.!.2.1. 01 .0 .4. 01 . 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

07 o0

0,00

0,00

0,00

0,Our

c,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, ÔÔ

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0r oo

0, 00

0,00

23
1.

1060 Fonte: 1500
i.i.2.L.01. 0.4 . 02 . 00

? Fonte: 1500
2 . 1 . 0 1 . 0 . 4 . 0 3 . 0 0

1061 Fonte: 1500
1 . 1.2.1.01.0,4 .04 .00

1062 Fonte: 1500
7 "1.2.r.01.0.4.05.00
1063 Fonte:

1.1.2.1.01.0

1Cr ionte;
1.1.2.1,0i,0

1s00
4.06.00

1500
4.07.00

1065 Eonte: 1500
!.i.2,L.01. 0.4 . 08 .00

1066 Eonter
7.7.2.2.00 -A

1500
00.00

7.1.2.2.47.0

7.7.2.2.47.0

i-7-2
18

7.7.2
19

l.!.2
1067

1 .7.2
20

). .1 .2

2 .41 .0
Fcnae:
2.47.0
Fonte:
2.01.0
Fônte:
2.01.4
Fonte:
2.01.0

01.00
1500
02.00
1500
03.00
1500
04.00
1500
05.00

0,00

485,00

485,00

996,00

343,00

539,00

0,00

591,00

1s00
42 .40

1500
03.00

1500
04.00

1500
05.00

1500
07.00

1500
08 .00

1500
09.00
1500
10.00

1500
00.00

01 .00

583,00

s83,00

583,00

583,00

68?.00

0,00

0,00

488,00

0,00

485,00

485,00

996,00

343.00

539,00

0,00

591,00

E52,04

617,04

0, 00

0,00

0,00

421 , A0

825, OO

s83,00

s83,00

583,00

s83.00

s83.00

687,00

u,0u

0, c0

488.00

00.00

0

0

1

1

1

1

L

1

1

1

2

173

173

476

1

21

1

1

1

1

L4

193

-'t 1,3

-'/ !3

- 4t6

-1

-2'1

-3 65

-t2

-3

-38

-1

-1

-1

-1

-1

-193

00.00

21 Eonte: 1500
7.1.2.2.01.0.1.07.00

22 FonLei 1500
7.1.2.2.01.0.1.08.00

1500
09.00
1500
10.00
1500
00.00

j t'onte:
1.- .2.01.0

1182 Eonte:
1-r.2.2.41.0
1220 Fonte:

1-7.2.2.41 .0

365

12 .852, 00

3.6'7L,0A

0,00

0, 00

0,00

38 .421 , 44
!.--. ).2. !-. C.2 . C1 .00. 30 lx de Serl,rcos Cadas:rais

1.7.2

3s
7.1.2

30
1.L.2

31
i.1,.2

2'l
1.1,.2

4L

1.7.2

62
t.7.2

1183
\.7.2

1221
t.t.2
1.7.2

Eonte:
2.01.0

Fonte:
2.At.A

Eonte:
2.4!.0

Fonte:
2.01.0

Fonte:
2 .4t .0

Fonte:
2.At.0

Fonte:
2 .4t .0
Font.e:
2.47.0

Fontê:
2.Ar.0

2.47.4

15.825,00

1.583,00



Unidade Gestora: CONSOLIDÀ.DO

Estado do Rio crande do SUI
MUNICÍP]O DE I"AVRÀS DO SUL

39 Fonte: 1500
7.i.2.2.01.0. 3.02 .00

36 Fonre: 1500
7.\.2.2.01.0 . 3. 03 .00

33 Fonte: 1500
7.1.2.2.01.0.3.04 .00

44 Fonte: 1500
1.1.2.2.01. 0.3 . 05 .00

28 Fontê: 1500
7.7.2.2.01. 0.3.07 .00

42 Fonte: 1500
1..i.2.2.01. 0.3.08.00

Balancete da Receita Jaleíxo/2026 FoIhâ:

L222 EanLe: 1500
7.7.2.2.01. 0.4 .00 .00

1 .2 .2 .01.0.4 .01 .00

De s criÇào
Recursos não Vinculados de Im
.00 Tx de Cenitério - Dívida

Àtiva
Recursos nào Vinculados dê In
,00 Tx de Limpeza Púb1ica -

Dívida Àt.iva
Recursos nâo Vinculados de Im
,00 Taxa dê Cofeta de Lixo -

Divida Ati,va
Recursos não vinculados dê Im

,00 Tx Cofeta ConservaÇão
CalÇamentô - Dívida Ativa

Recursôs náo vinculados de fm
,00 Tx de Emissão de Certidão

- Divida Àtiva
Recursos não Vinculados de Im

,00 Taxas pela Prestação de
ServaÇos em Geral -
Divida Ativa

Recursos nâo Vinculados de Im
,C0 Tx de Fruticu.ltuta
Recursos não Vinculados de fm

,00 Taxa Agricultura- Divida
Àt.iva

Recursos não Vinculados de Im
,00 Taxas PresLaÇào ServiÇos

em Geral - D. A, - Mu.Ltas
e Juros

,00 Tx de Serviços Cadastrais
- Divida Àtiva - Mu]las e
Juros

Recursos não VÍnculados de In
.00 Tx de Cemitério - Dlvida

Ativa-MultaseJuros
Recursos nào vinculados dê fm

.00 Tx de Lj.mpeza Púb]ica -
Divida Àtiva - Mu.Ltas e
Juros

Recursos não Vinculados de Im
.00 Taxa de Coleta de Lrxo -

Divida ÀtÍva - Multas e
Juros

Recursos não vinculados de Im
,00 Tx CoIeta ConservaÇào

Ca1Çamento - Divida Àtiva
- Multas e

Recursos não Vi-nculados de Im
,00 Tx de Emissão dê certidão

- Dívida Ativa - Multas e
Juro§

Recursos náo Vinculados de Im
,00 Taxas pela PrestaÇãô dê

ServlÇos êm Geral -
Divida Àtiva - M

Recursos não Vinculados de rm
,00 Tx de Fruticultuta
Recursos não vinculados de Im

,00 Taxa Agricuftura - Divida
Ativa-MultaseJuros

Recursos não Vinculados de Im
00 Taxa Prestagão de

Servj cos Limpeza Manejo
Resíduos Sólidos

00 Taxa Manejo Residuos
Só1idos - Principaf

00 Taxa de Coleta de Lixo
Recursos não Vinculados de Im
00 Taxa de Limpeza P'blica -

Princlpal
Recursos não Vinculados de Im
00 Taxa Manelo Resi.duos

Sólidos -Multas e L]uros
00 Taxa de Coleta de Lixo
Recursos não Vinculados de Im
00 Taxà de Linpezâ Publica -

Multas e Juros
Recursos nào Vinculados de Im
00 Taxa Manejo Residuos

Sólidos - Divida Ativâ
00 Tâxa de Colete de Llxo
Recursos não VincuLados dê Im
00 Taxa de Limpeza Publica -

Divida Ativa
Recursos náo Vinculados dê fm
00 Taxa Manejo Residuos

Sólidos - M.J Dívlda Àtiva
00 Taxa de Coleta de Lixo
Recursos não Vinculados de In

63 Fonte:
7.i.2.2.01.0.3
1184 Fonte:

1.7.2.2.01.0.3

1500
09.00
1500
10.00

Previsto Liquido
1.583,00

?.913,00

3.166,00

1.583,00

1.583,00

1.583,00

176.411,04

0, 00

0,00

64 .57 4, 00

1.583, 00

1.583,00

1. s83, 00

1.583, 00

1.583, 00

1.583, 00

Arrecadado no Mês
0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

Àrrecadado no Ano
0,00

0,00

0,00

0.00

0, 00

0.00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferenca
-1.583,00

-1 .913 , A0

-3.166, 00

-1.583,00

-1.583,00

-1.583,00

-716.01'7,04

0. 00

0, 00

-64.514,00

-1.583, 00

-1.583,00

-1.583.00

-1.583,00

-1.583r 00

-1.583.00

-55.0?6, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
-1.836, 00
-1.836, 00

-1.836. O0

-1.836,00

-1.836,00

0, 00

rS.fonte:
01.0

1500
4.02.44

3f Fonte: 1500
r -2.2 .07.0. 4 .03 .00

34 Fonte: 1500
1"2.2.ú1.0.4.04.00

32 Fonte; 1500
1.2.2.07.0 , 4 . 05 . 00

29 FonLe: 1500
1- . L . 2 .2 . 0 1 . 0 . 4 . 0 7 . 0 0

43 FonLe: 1500
1, "L.2.2. 01.0. 4.08. 00

64 Fonte: 1500
1.7.2.2.01.0.4.09.00
1185 Fontê: 1500

1.1.2,2.01.0.4.10.00

1223 Fonte I 1500
1.r -2.2.53.0 .0.00. 00

7.:,,&.2. s3. 0. 1. 00. 00

),. - .1.53.0.1.01.00
1239 Fonte: 1500

7.i .2.2. s3.0 . 1. 02 . 00

1243 Fonte: 1500
r.1.2.2.53.0.2.00.00

7. !.2.2.5_?- 0.2. 01 - 00
1240 Fonte: 1500

7.7.2.2.53. 0,2 . 02 ,00

1244 Fonte: 1500
7 . 1 . 2 . 2 . 5 3 . 0 . 3 . 0 0 . 0 0

1 .1.2.2.53.0.3. 01 . 00
124i Fonte: 1500

1.7.2.2. 53.0.3.02 .00

1245 Fonte: 1500
1 . i . 2 . 2 . 5 3 . 0 . 4 . 0 0 . 0 0

1,.7 -2.2.53. 0. 4. 01.00
7242 FonLet 1500

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

55.076,00

0,00

0/ 00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

1.836,00

1.836,00

1.836.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

1.7.2.2.53-0.4.02.00.00 Taxa de Llmpeza Publi-ca -
15
00
00
00

M-J Divida Ariva
00 Recursos nào vincufados de Im
.00. 00 Contribuição-de Melhoria

0 CôntribuiÇãô de Melhoria
0 Outras ContribuiÇÕes de

Melhoria
00.00.00 outras ContribuiÇôes de

MêIho-iâ - Princrpê.1
01.00 " 00 conrrlbui.Ção de Melhoria

- Principal
1500 Recursos nào vinculados de Ím
00.00.00 Outras ContribuiÇôes de

Melhoria - Mu]tâs e Juros

0,00

0,00

0,00
1.836,00
1.836, 00

0,00
0,00
0,00

00
00
00

0,
a,
0,00.0

00.0

1246 FonLê:
1-1-3-0.00-0
1,1,3 _ 1.00 _ 0

1.1.3.1.99.0

1.1.3.1.99.0

9 Fonte:
1.1.3.1.99.0

0, 00

0,00

0,00

0,00



Estado d,o Rio Grande do Su1
MT'NICIPÍO DE I,À1IRÀS DO SU!

Receita
1.1.3.1 .99. C.2.01.00

1073 Fonte: 1500
i.1.3.1.99.0.3.00.00

Balancete da Receita Janeíxo/2o26

Arrecadado no Àno

0,00

0,00

0,00

0,00

EoIha

Drferenca

5

Unidade Gêstola: CONSOIÍDÀDO

1. t.3.1.99.0 " 3.01.00

De s cri Ção
00 contribuiÇão de Melhoria

- Principal
Recursos não Vinculados de Im
00 ouLras ConLr-buiÇões de

Melhoria - Divlda Ativa
00 ContrlbuiÇáo de MeIho-'ê

- Principal
Recursos não Vinculados de Im
00 OrLras Con[Í-bLiÇões de

Mefhoria-D.4.-Multas
e Juros

00 Con!rrbuiÇão de Me1l"o" iê
- Principal

Rêcursos não Vincu.Iados de Tm

Prevasto Liquído

0,00

0,00

0,00

0,00

Arrecadado no Mês

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0. oo

1074 FcnLe: 1500
1.1.3.1.99.0.4.00.00

0,00

0,00

0,00
-4.123.583,00
-3.891.583,00

1075
1.2.0
7.2.L
1,.2.7

1.2.1.5 " 01.0

1.2.1.5.01.1

1.2.1.5.01.1

510 Fonte:
1.2.1. s.01.1

519 Fonte:
1,2,i,5.41.2

: Fonte:
1,.2.1.5.01 .2

520 Fonte:
1.2.1.5.01.3

I ? I 5 nl l

512 Fonte:
1.2. 1.5.02.0.0

1 1 ? 1 00 n a

1, .2 .1 .5 .02 .1 .0

1.2.\.5.02.7.1

Fon

01.00

1500
0.0
0.0
5.0

0 " 0.00.00.00 ContribuiÇões 4.123.58
3.891.58

00
00
00

3.890

1.980

1.940

0,
0,
0,

0,
3,
3,

0,
0.
0,

00
00
00

00
00
000

0 00
00 ContribuiÇÕes Sociais
00 ContribuiÇõês para RPPS

e SisLema de ProteÇão
Socia.L

00 ContribuiÇão do Servidor
CiviI

00 contribuiÇão do servidor
Ci-vi1 Ativo

00 ContribuiÇão do Servidor
Civil Ativo - Principaf

Recursos vincufados ao RPPS -
00 ContribuiÇão do servidor

Civil Ativo - Principal
RecursoE Vincu.Iados ao RPPS -
00 ContribuiÇão do Servidor

Civif Inativo
00 ConLribuiÇão do Servidor

CiviL Inativo - Principal
Recursos Vinculadoe ao RPPS -
00 Contribuição do Servidor

CiviI Inativo - Príncipal
Recursos Vinculados ao RPPS -
00 ContribuiÇão do Servidor

Civil - Penslonistas
00 ContribuiÇão do Servidor

-i.il - Pension-sras -

00.00

00.00

00.00

1800
00.00

1800
00.00

00.00

1800
00.00

1800
00.00

00.00

L.940

40

40

910

910

910

1

1

1

000,00

000,00

000,00

000,00

0,00

000,00

000,00

0,00

0,00

0, 00

000,00

000,00

000,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0.00

0,00

0,00

0,00

s83,00

583,00

583,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/ 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-3.890

-1.980

-1.940

-44

_44

-1.910

-1.910

-1.910

-1

-1

-1

000,00

000,00

000,00

000,00

0,00

000,00

000,00

0,00

0,00

0,00

00o, oo

000,00

000,00

0, 00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

583,00

583,00

s83,00

505 Fonte:
i.2.7.5.C2.1.2

1076 Eonte:
7.2.1.5.02. t.3

1077 FonLer
7.2.r.5.02.r.4

1078 Fonte:
1.2.1.5.02.2.0

Princ ipal
1800 Recursos Vinculados ao RPPS -
00.00.00 Contri, PaLro, serYr.

Civi 1
00 ,00, 00 Contri. Patro. Servi.

Civif Àtivo
00.00 - 00 Contri, Patronal Serwidor

civil AEivo Prrnc-pa.I
1800 Recursos VincuLados ao RPPS -
00 " 00.00 Contri. PatronaL servidor

Civil Àtlvo Multas lTuros
1501 outros Recursos não Vinculado
00.00.00 Contrl. Patronal Servidor

Ciwil Àtiwo Diwida Àtiwa
1501 Outros Recursos não Vinculado
00.00.00 contri. Patronal Servrdor

Civil Ativo D.À. - Multas
.ru ro s

1501 outros Recursos nào Vinculado
00 .00. 00 Contri. Patro. Sen. Judi.

- Patronal - Servidor
Clvll Ativo

00.00.00 Contri. Patro. Sen.
Judi.Servl- Civil Ativo -
Princlpal

1800 Recursos Vincufados ao RPPS -
00.00.00 Contribuiçào Patronaf

Servidor Civil Inatlvo e

00.00,00 Conlri. Patronal Servidor
Civil Inativo

00 .00 . 00 Contri - Patronal Servidor
Civil Inativo - Principal

1800 Recursos Vinculadas ao RPPS -
00.00.00 OuLras ContrlbulÇões

Soc iais
00.00.00 OuLras Concriouiçoes

Previdenci ári as
00 .00 . 00 Ou. ras ConL ribuiÇôes

Previdencrárias -
PrincipaL

01 .00.00 CompensaÇão
Previ denci aria a
Prefeitura Municipal -
Principa

1500 Recursos não Vinculados de fm
00.00.00 Demals Contribuiçôes

Soc.iais
00.00.00 Demals Contribuições Não

Àrrecadadas ou Projetada§
Pela REB

00.00.00 Demais Não Arreca" pela
REB - Principal

01.00.00 Compensação
Previdenciária à
Prefertura Municipâ1

1800 Recursos Vinculados ao RPPS -
00 . 00 .00 Demais Não Arreca. pefa

RFB-MultaseJuros
01 .00.00 CompensaÇão

Previoencrarra a

1.583,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0. o0

0,00

0,00

0,00

0,00

0/ 00

1 .2.1.5.02 -2 -1

509 Fonte:
2.1.5.50.0.01

7.2.1

1.2.7

518
1.2.L

1.2 -7

i.2.L

2.L

10
2.7

2.7

2.7

2.r

542
2.L

2.L

5.50.1

Fonte:
9.00.0

9.50-0

9.50.0

9 " 50.0

Eonte:
9 .99 .A

9.99.)"

9.99.L

9.99.7

Fonte I

9.99.1.

9 .99 .l

0,00

-1.583,00

0, 00

o. oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00



Estado do Rio Grandê do Su1
MUNICIPIO DE IÀVR.AS DO SU].

Balancete da Receita Janei.o/2026 Folha: 6

1.2.4.1.00.0

1.2.4.1.50.0

1.2.4 .1.50.0

Unidade Gestorar CONSOIJIDÀDO

aeceira DescriÇáo
Preíeitura Munrcipal

1082 Fontei 1501 outros Recursos não Vinculado
1 .? -1 .9.99.1.3 .00.00.00 Demais Não .Arreca. pela

R!B - Dlvrda Atlva
1.2 ": -9 - 99.1.3.01 .00.00 CompensaÇão

Previdenciária à
Prefeitura Municlpal

1083 Fonte: 1501 Oulros Recursos não VÍnculado
1.2.L.9 "99.\-4.00.00.00 Demais Não Àrrecâ. pela

RFB - D.À. - Multas e
Juros

1.2. 7.9. 99. l. 4.01. 00. 00 Compensação
Previdenciária à
Prefeltura Municipal

1084 Fonte: 1501 outros Recursos não Vinculado
1 -2.4.A.00.0.0.00,00 - 00 ContrlbuiÇão para o

Custeio do ServiÇo Ce
IluminaÇão Pública

00 ContrlbuiÇâo para o
Custeia do ServiÇo de
Ifuminação PúbIica

00 ContribuiÇão para o
Custeio do ServiÇo de
Iluminação Públiea

00 ContribulÇão CôSIP -
Princ ipai

Recursos da contribuiÇão para
00 ContribuiÇâo COSIP -

Mu.LLas e Juros
outros Recursos não Vlnculado
00 ContribuiÇâo COSIP -

Dívida Ativa
outros Recursos não Vincufado
00 ContribuiÇão COSIP - D.A.

- MuLtas e Juros
OuLros Recursos nào Vincufado
00 Receita Patrrmoniaf
00 ExplorêÇão do "aLrimônjo

Imobifiário do Estado

1.01.1
1.01.1

1.01.1

Fonte:
1.01.1

Fonte:
1.01.1

Eonte:
1.01.1

00.00

00.00

00.00

17 51
00.00

1501
00.00

15 01
00. c0

15 01
00.00
00 " 00

1500
00.00

1500
00.00

1500
00.00
00.00

00.00

00.00

01.00

01.01

01.01

114 4

01.02

1540
01.03

01_03

00.00
00.00

00.01

1500
00.02

1500
00.03

1500
00.04

1500
00.05

1500
00.06

1s00
00.07

000,00

000,00

000,00

c,00

0,00

0,00
1 92, A0

188,00

188,00

188,00
188,00

168,00

016,00

507,00

836,00

836,00

195,40

507,00

671,00

0, 00

184,00

836,00

0,00
604,00

604,00

804,00

804,00

804,00

000,00

000,00

0

0

7

2

3

4

Previsto Liquído

0,00

0,00

c,00

0,00

0,00

232 .0AA , 00

Arrecadado no Mês

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Arrecadado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferenca

0,00

0.00

0,00

0.00

0, 00

-232 .0AA , 0A

-232 .0AA , 00

-232.AA0,40

-232.000,00

0,00

0,00

0,00
-10.105.792,00

-45.188,00

-45.188, 00

-45.188,00

-43.168,00

-11.016,00

-q qnl nn

-1.836,00

,r ? 70q nn

-5.507,00

-a e11 i^

0.00

-184,00

-1.836,00

0.00
-10.060.604,00

-10.060.604,00

-1.120.804,00

-1.120.804,00
*641.844,44

-3.000,00

-3.000,00

-99,500.00

-301 .121,00

232

232

10.105

45

45

45
45

43

11

5

1

1

13

5

3

1

3

3

0,00
0,00

0,00

0,00

65 FonLe:
1.2.4.1" 50.0

1085 Eonte:
1.2.4.1.50.0

10! .,nte:
1.2,4 -,.50.0

1087 Fontei
1.3.0.0.00.0
1.3.1.0.00.0

8B Fonte:
3.1.1.01.1

I 9 Fonte:
3.1.1.01.1

0
00

0

I 3.1.1.00.0.0.00.00.00 ExploraÇão do Patrimônio
Imobiflário do Estado

1.3.1.1.01.0.0.00.00

3.1
3.1

3.1

B5
3.1

86
3"1

81
3.1

01. Alugué1s, Àrrenda. ,

Ecros, Laudêmios, Ta:1ias
Ce ocupaÇac

3C Àluquers e ÀrrenCaÍrêftos
lC AIuguéis ? Àrrenia:ne:Los

- ?:incipal
J - r\lugiEr

S.ciovrárra l,lurrrcrpal
Recursas r:ão Vlnculados de Inr
0: ALugue-L cc Restauran:e do

l4unic:pr-c
Recursos nào -iancuiados Ce In
U!.'.ILqUef Ue UPf d0

Grnási.o Fo iies..rtlvc
RecursÇs 1ão Viilcu'..1dos de IÍ
00 .1'Luguel iie lnóireLs

?úb1 lcos
Recurs.,.3 n5o./lncu ados ie In
0! À1uguel Ce aampi.g e

Cabanas
Reaursos não vircu,aclos de rm
0C Àlugiei de 3apela

llo rLJária
Rellrscs nãc vanculacios .ie Inr
D0 Scupação de Inó./ers

1:C! Reclrsos nãc Vlnculacics de Ir
0C. !E.00 À1uque1 Ca.neires
15C0 Recurscs nãc Vlrcutados de In
C0. !C.00 .\fugué1s e ÀrrencLaÍLeatos

0
ô

0

00
1

'cnte 
:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r 0o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

.3.
722
-3.

7.2

92
I .3.1

93
1.3.1

110 4
1.3 -2
1.3 -2

7.3.2

L.3,2

7.3.2

L.3.2

94
1.3.2

66
t.3.2

7.3.2

1.01.1
Eonte:
1.01.1.1
Fonte:
L.A7.1.2

Fonte:
1.01.1

Eonte:
1.01.1

Fonte;
0.00.0
1.00.0

1.01.0

1.01,0

1.01.0

1.01.0

1.01.0

Fontê:
1.01.0

Fonte i
1.01.0

1.01.0

- l,tiultas e Jurôs
Recurscs aão Viacu]edcs de ln
C0 À1uquérs e Arrendamenlos

- Dí\ride ÀLir/a
Recursos não Vrnculados Ce In
0! Àfuguéi-s e ÀrrenCamen-,cs

- D.À. - Mu.Lta= e.iurog
Recursos 1ào Vinculadoa de in
00 Va]ores Mobiliárros
lC "uros e aorreÇÕes

l:oÊerár ras
C0 RenunereÇeo de )epósrtos

Bancáa1o§
00 ltemuneraÇão üe Deposiics

F.r .J-- - - ir-:.--p:1
0f) F,emuneràÇãc dê Dêpósr--lg

de P'ecursos Vinculaiis
00 Remuneração cie Depósr:es

de B.ecursos VrncuLadcs -

0. .- -râr-.d. Je -Fc. r_
de Rec lrrnc - Royalties

T:aasferêncras ia Uarão Refer
J- .',r.ne:cçc. lepcs.r.LJb

Bencáarcs Recuascs
Vlnculedos fUlJlEB

'+lSre'e1ci r: r_ :.: DL3 - .m
- Rei- -'aOS-.): ol'.:Ar .05

Recurscs v:acu:aclos :'un.lo
de -:iuíiê

rê . p-

0
0

0,
a,

0,00
0,0010.060

10.060

7 .724

L .124

641

99.500/ 00

301. r.21,00



Estado do Rio Grande do Sul
MgNICIPIO DE I"AYRÀS DO SUL

Uni,dade Gestora: CONSO],IDÀDO

Balancêtê da Receita Janeíro/2026

Arrecadado no Ano

0,00

FoIhe

Diferenca

-261.000,00

'l

Receita

95 Fonte:
1.3.2.1.01.0.1

612 Fonte:
1.3.2.1.01.0.1

96 Fonte;
1 .3.2.1. 01.0. 1

9l Fonte:
i.3.2.L.01.0.1

98 Fonte:
1.3.2.7.01. 0. 1

99 Fonte;
1.3.2.1.01.0.1

100 EonLe:
1.3.2.1.01.0.1

101 Eonte:
i.3.2.1.01.0.1

lrÀr'onte:
1-: :'.01-0-1

103 Fonte:
7.3.2.7.01.0.1

PrevisLo Liquido

261.000,00

Arrecadado no Mês

0,00

06 Fonte: 1603

DescriÇào
Primária

Transferências Fundo a Fundo
01 Rem. de Deposilos - BLoco

ManutenÇão - AtenÇão
Primáriâ

Recursos não Vinculados de Im
02 Rem. de Depositos - Bloco

Manut.enÇào - ÀLeneão de
Média e A1

Transferências Eundo a Fundo
03 Rem. de DepasiLos - Bloco

\4anutenÇào - Vrg' ânc'a
em Saúde

Transferências Eundo a Fundo
04 Rem. de Deposlt.os - B.Loco

ManutenÇào - Assi stêrci ê
Farma cêut

Transferências Fundo a Fundo
05 Rem. de Deposi'Lôs - B1ôco

ManutenÇão - Gestão Sus
Transíerências Fundo a Fundo
06 Rem. de Depositos - Bloco

ManutenÇãô - COVID-19
Transfen. Fundo a Fundo Recur
07 Rem. de Depositos - Bloco

EstruturaÇão - AtênÇão
Prrmária

Transferências Fundo a Fundo
08 Rem. de Depositos - Bloco

EstruturaÇão - AtenÇão de
Média e

Transferências Fundo a Fundo
09 Rêm. de Deposilos - Bloco

EsEruru-oÇào - V'gi larcia
em Saude

Transferênci"as Fundo a Fundo
09 Rem" de Depositos - B.Loco

lsrruEJraÇào - V g j iência

?ransferências Fundo a Fundo
10 Rem. de Depositos - Bloco

EstruturaÇâo -
Àssistência Farmacê

Transferências Eundo a Fundo
11 Rem. de Depositos -

Blocos EstruturaÇão -
Gestão SUS

Transferências Fundo à Fundo
12 Rem. de Depositos - Bloco

EstruturaÇão -COVID-19
Transfen. Fundo a Fundo Recur

RecursJs nàc vinculados .ie In
1 6 f.ên . de lepo s 11,ô s -

ao','ernc Estaduâl -
Àtençãc Básrca

Transferêncaas Fundo a Fundo
1l F.eri. de ;eposiLos -

3c\,errc Es_-adual -
c- l!^ ^' ) d:a

:ralsteiênc1as Funclo a Fun l
18 Ren, de Deposrtos -

Coverro Es:acua1 -
Prcgrama Combate ao

Transferênôias af,ndo a ]undo
_! :em Àã r:Éô<i-_q -

Coverna Esraiual -
É:s-.LeÍ. r F;-ac.e--

Transferências aundc e iundo
2! Rem. de Depositos -

Coverno Esladuef -
Paogrema i'erãa tuna Ê

Transferêrcias Fundo a Fundo
21 Ren. de Deposi--cs -

Gcve:no Istâdra. - SÀMU
Traasterôncias Funci.r e FrliCi
z2 Ren. de ie.osilos -

.-'L::o r :êClo- - Pae
Natal F.eCe aeconh

Iaersfeaênaias Funci.t I luadô
2,3 Rer - c1e )eposrrÕs -

Gcverao Es:acuaf - E;aldas
Transferênc1as Fundo a Fundo
24 F.end Apilc SêJ{U
T:a1sfe.ências iundc ã lL..ic
25 Ren cie Deposrtos -

Governl E-qtadLra.L - ?:osr
À!'anaar na Saude

lransferêicias aundc ã íuniLl
26 ieni de leposlto- G.rverao

Estacual- Rede Ben Clidar
"a-sfe:e.:rõ: .'oc a ru'-l)
I;àm ic'Õn a-artõ.r'

EstacLei- Proq iaverno

1600
01.03

1s00
01.03

1600
0l-.03

1600
01.03

1600
01.03

1600
01 .03

1603
01.03

1600
01.03

1600
01" 03

1600
01.03

1.000, 00

500,00

50,00

500,00

3.000, 00

1.000,00

20.000, 00

50,00

50,00

0.00

50,00

50,00

1.000,00

0,00

2.057,00

20,04

8,00

8,00

50,00

50,00

401,00

2'71 , AA

10.000,00

0,00

0,00

0,00

i.469.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/ 00

0,00

0,00

0/ 00

0,00

0, c0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r 00

0,00

-1.000,00

-s00,00

-s0,00

-500.00

-3 " 000, 00

-1.000,00

-20.000,00

-s0,00

-50,00

0,00

-qn ôÔ

-50,00

-1.000,00

0,00

-2 .05-/ | AO

-2A,00

-8,00

-8,00

-50.00

-401,00

-211 t0A

-10.000,00

0, 00

0,00

0,00

-1, .469 , A0

1265 Fonte: 160C
7 . 3 .2 . r . 0 1 . 0 . 1 . 0 1 . 0 3

104 Fonte; 1600
1.3.2.7.01 - 0.1.01.03

105 Fonte: 1600
3.2.1.01.0.1.01.03

2.1.41.0.1.01 .03.13 Rend ÀpllcaÇão Receitas
D Lversas Saúde

107
7.3.2

108
1.3.2

109
7.3.2

Eonte:
1,01.0

FonLe:
1.01.0

Fonte;
1.01.0

1500
01.03

t62l
01.03

7621
01 .03

1-. Fonte:
1.3.2.1.01,0.1

111 Fonte:
1.3.2.1.01.0

112 Fonte:
7.3 .2.t.01. 0. 1

113 Fonte:
1.3.2.1.01 - 0.1

114 l"ônte :

I 3.2.7,01.0.1

L62t
01.03

762r
01.03

162r
01.03

1600
01.03

t62l
01.03

L62L
01.03
L621
01 .03

L62L
01.03

1627
01.03

115 Fonte:
3.2.1.01.0.1
60 9 Fonte :

3.2.1_ 01.0.1

1215 Fonte:
1.3.2.t.01.0.1

1213 Fontê:
1.3.2.r.01.0.1

Gaucho com Saude
1267 Fonte: 1,62L Transferênc.ias Fundo a Fundo

1.3.2.7.01.0,1.01 " 04.00 RemuneraÇão de Depósitos
Bancários Reeursos
Vinculados MDE

83 Fonte: 1500 Recursos não Vinculados de fm
\.3 -2 -7.01 - 0.1.01.05.00 RemuneraÇão Depósilos



Estadô do Rio crandê do Sul
MUNICIPIO DE I,ÀVR,ÀS DO SUL

ReceiLa

84 Fonte:
1.3.2.L.01.0.1

67 Fonte:
1.3.2.1.01.0.1

1.3.2.1.01.0.1

116 Fonte:
7.3.2.I.01.0.1

117 Fonte:
7.3 -2.t. 01. 0 . 1

i18 Fonte:
i.3.2.7.01.0.1

129 Fonte:
7.3.2.7.01.0.1

119 Eonte:
!.3.2.7.01.0.1

L251 t onf.e i
7.3.2,7.01.0.1

1253 Fonte:
i.3 .2.t.01. 0.1

t.3-2.L.01.0.1

120 Fonle:
1.3.2.1.01.0.1

Belancete da Rêceita Janeíro/2026 Eolha:

Diferenca

-2 .'t 54 , AA

-1 9, 00

-1.820,00

-1.s83.00

-158,00

0. 00

0, 00

-'79,00

0,00

0, 00

-74.500,00

0, 00

-69.500,00

-5.000,00

-163.561,00

-4 .281, A0

-4.284,00

-155.000,00

0,00

8

Unidade Gestola: CONSOIIDÀDO

DescrlÇào
Bancários de Recursos
Vinculados ASPS

1500 Recursos náô Vrncu.lados de Im
01. 06. 00 RemuneraÇão Depósitos

Bancários de Recursos
Vinculados CIDE

1150 Recursos dâ ContribuiÇão de I
01.0?.00 RemuneraÇão Depósitos

Bancá!i-os de Recursos
Vinculados ENAS

01.07.01 Rem de Depositos
Bancarlos de Recursos
Vincufados - ENAS ABR

1660 Transferência de Recursos do
AL.A'7.02 Rem de Depositos

Bancarros de Recursos
Vinculados - FNAS BOL

1660 Transferência de Recursos do
01 .0?.03 Rem de Deposit.os

Bancarios de Recursos
Vlnculados - BPC nã E

166C Transferência de Recursos do
01 .01.04 Rem de Depôsitôs

Bancarios de Recursos
Vincufados- Confinamê

1660 Transferência de ReÕursos dô
01 .07.05 Rem de Deposit.os

Bancarios de Recursos
Vincufados - IGD-SUAS

1660 Transferência de Recursos do
01 .0?,07 Rem de Dep Bancarios

Vincu.l-ados - PSB MP
7278-24

1600 Transferências Fundo a Eundo
0L07,07 Rem qe Dep Bancarios

Vinculados - PSB MP
12t8-24

1660 Transferência de Recursos do
01 .08.00 RemunerâÇão Dêpósitôs

Bancários dê ReÇursos
Vinculados FNDE

01.08.01 Rem de Depositos
Bancarios de Recursos
Vinculados - PDDE

1551 Transferências de Recursos do
01.08.02 Rem de Dêpositos

Bêncar.ios de Recursos
Vinculados - Sa1ário

1550 Transferência do Salário-Educ
01 . C8.04 Rem de Depositos

Bancarios de Recursos
Vinculados - Merenda

7552 Transferências de Recursos do

Previ-sto Liquido

2 .154, 0A

79,00

\ .824 , 0A

1.583,00

158,00

0,00

0,00

19,A0

0,00

0,00

74.500,00

0, 00

69.500, 00

5.000, 00

163.561,00

4 .281, 00

4.280,00

155.000,00

0, 00

Arrecadado no Mês

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0/ 00

0,00

0,00

Àrrecadado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

00 Remune. 0utros Depósj-tos
Bàlcarios de Recursos
Vincufados

01 Rem de Depositos - outras
Transf. de Conv ou Inst.
Congênere

Recursos não Vi-nculados de Im
1.3-2.1,.01.0.1.01-99.02 Rem de Depositos - Outras

TransÍ, de Conv ou lnsr,
Congênere

1.2À.f'onte:
L -4. ..01.0

t .0i.0.1

FonLe:
1.01.0.1.01 . 99

1 .01.0.1.01.99

Fonte: 1500

1209 Fonte:
7.3.2.L.01.0.1

1211 Fonte:
1..3.2.1.01.0.1

121 Fonte:
1.3.2

123
1.3.2

72'7

1.3.2.1.01.0

1- 3 - 2.1.01.0

1235 Fônte:
1- 3 - 2.1.01.0

1,260
1.3.2

Fonte:
i.01.0

1270 f'ont.e:
1.3.2.1.01.0

0,00

0, 00

0,00

000,00

000,00

000 r 00

000,00

800.00

800,00

11 Fonte:
1.3.2.1.01.0

1

1

1

1

1

1

1? 01
oL .99

1706
01.99

1l 01
02.00

a2 ,99

o2.99

1500
02 .99

1500
c0.00

00.00

1701 Outras Transferências de Conv
01.99.03 Receita de RemuneraÇao de

Depositô Bancario DEFESA
CIVII

\149 OuLras vincufaÇôes de transfe
01 . 99. 04 Rec. Rem. Dep,Banc-Conv.

2514/24 ConstruÇão 16un
hâbitaci-onais

1701 Outras Transferências de Conv
01. 99, 05 Rec.Rem.Dep.Banc.

CONVÊNIO N. "
25/2A24/SEDAC FPE n"
4946 / 20

Outras Transferências de Conv
08 Rec.Rem.Dep.Banc. Transf .

EspecialEmenda n'
242420980000!

Transferência Especial da Uni
09 Rec.Rem.Dep.Banc. CONV.

sEL N" 232 / 2A-REVITÀLI2.
P]STÀ ATLET

Outras Transferências de Conv
00 Remuneraçáo de Depósitos

de Recursos Não Vinculados
00 Remune. Outros Depósitos

Bancários Recursos Não
Vincufados

01 Rêmunêrâção de outros
Depósitos Bancários de
Recursôs Não V

Recursos nào vi-nculados de Im
02 Rec de Remun de Out.ros

Depos de Recur Não V.inc
Recursôs não Vanculados de Im
00 Remuneração Recursos do

Regime Prôprio de
Previdência Sôciaf

00 RemuneraÇão dôs Recursos
do RPPS - Prrnclpal

413

413

460

939

0, 00

0, 00

0,00

-473.000,00

-473.000,00

-{60.000,00

-13.000,00

-s.939.800,00

-8.939.800,00

608 FonLe:
1.3.2.1,04.0.0

7.3 .2.1.04 . 0.1



Estado do Rio Grandê do SUI
MUNICIPIO DE I,ÀVRÀS DO SUl

Balâncêtê da Rêcêita laneíro/2026

-8.400.000, 00

Folha

Diferenca

0,00

0,00

ünidade Gestora: COIISOLIDÀDO

Receita
7.3 .2.7. 04 . 0.1. 00 .01

DescriÇào
00 Renda Fixa - Pfano

Previdenciário -
RemuneraÇão dos Recursos

Recursos Vinculados ao RPPS -
00 Renda Varláve1- Taxa de

adninlstração -
RemuneraÇão dos Recu

Recursos Vinculados ao RPP§ -
00 Renda E:Lxa - Taxa de

adm.inistraÇão -
Remuneração dos Recurso

Recursos Vinculados âo RPPS -
00 Renda Fixa - Taxa de

administraÇáo -
RemuneraÇão dos Recurso

Recursos Vinculados ao RPPS -
00 Renda Variáve.L - Plano

Prêvldenclárlo -
Remuneraçâo dos Rec

Recursos Vincuiados ao RPPS -
00 Renda Varlávef - P]ano

Previ,denciário -
RêmunêraÇão dos Rêc

Recurôos Vinculados ao RPPS -

Ji ServiÇos ÀdTr. aonerciais

OC SeÉ.. le lcmerc--li--c.o
dê Medicêreatcs

-'.: 
''e-.n:i-i lr FLN:EB - .

0- jerv, 1e :)r.ercia-i:a,;-

Reculsos aão Vincuiadcs de -n__ "e''. Ie o'er ,- ê '7eçlo
nr 'xloPr ô

Reaursôs ião \rrrLculados aiê 1n--co.-r. ie --"et- á"i:àCà.
de Oxr.qênro

Retrirscs ràc Vlnculaclos ie i[
I ie:v.,. ú. ...i .c

Cerars - lviiiras e çruros
A - -- -r t. ie lon.-rc-d.L-zc,do

de Mêd.i:anenlos
Re ]rr r : s r-i 1r rL-àd le - r

J" ce r. rÉ -oTerC ã j:àláo
de oxlEênac

Rea:rscs não Vlnculados Ce In
Se'v;)s lor : -r_i.t:'__''ro À- _'_

10 Ser'. . io --orêr c é. l:io
aie IYlêaiacanentcs

Reaursos não Vincurados Ce:r
--e. . J- ---r.rc:o-izrla'
de Oxagênio

F.ecursos nãc Vlnculadcs de In
C0 Serwiços Àon. Comer:iars

Serais - D.À. - !4uLtas e
!uro5_' 
--:v. le Co".er -_-á-iieÇào
de Medicamel:3s

RecurSos não Vanculaci.rs úe Tn
L :ê--. rê Lt-ê-c:ê --r;!o

de oxiqêrro
f=- r.'":à' Jt - ,o-: lô l
t ) 5. v ,-s e 1-:i :rrles

F.eteren:-es à NavegaÇao e
ào Transpc:te

1: -eL.-;oi e A ..:i-le-
F.eferentes à llavegraÇà. e
ec Taartsporte

0C Ser\i-Ç!s.ie Transporte Ca
Passagerros cu i,lercadorras

l. oc..-. :ro-.s. DaS-ooe..
Me:cado. - Pringlpe:

JC Trensporle Ilraré
Flecursos rãc I"'r.nculaaas ile Ir
.. -erv.;:: - tL- -)ale:

i1eíe:entes à Saúcle
0C 5er.iiçcs Àlendr. à Sâúd-â
ll O-r'!i :er_. 1;t: n'er I . ,

Saúoe

Prevlsto Liquido Arrecadado no Mês Àrrecadado no Ano

507 Fonie: 1800
1.3.2.L.04.0.1.00.02

508 Fonte: 180
),.3.2.7.04.0.1.00.

00.00

01.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,00

0i 00

0,00

0,00

0,00

8.400.000,00

0,00

516 EonLe:
1.3.2.1.04.0

7842
00.03

524 Fonte:
1 .3.2 ,1. 04.0

1800
00.04

517 Fonte:
1.3.2.1.04.0

1800
00.04

31.800,00

0.00

508.000,00

-31.800,00

-508.000.00

525 Fonte: 1800
t.3.2.1.04.o

500 Eonte:
1.3.2.1.04.0

01,00.00 RemuneraÇão dos Recursôs
do RPPS em Renda Fixa

1800 Recu!sos Vinculados ao RPPS -
02.00.00 RemuneraÇão dos Reeursos

do RPPS em Renda Variável
1800 Recursos Vinculados ao RPPS -
00.00.00 Recei Là de ServjÇos
00.00.00 ServiÇos Àdm. Comerciais

Ccmerciais

Ccmerclais

01 Fonte:

a2 .0

02.0

FonLe:

1540
01.00

1500
02.00

1s00
03.00

1500
00.00

92

92

92

92

'l

15

55

15

1.805
1.805

1.805

1.905

l'7

303

786,00

786.00

786,00

786/ 00

710,00

000,00

076,00

000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,00

000,00
000,00

000.00

000,00

000,00

000,00

000,00

-92

-92

-92

-92

-15

-1.805
-1.805

-1.805

-1.805

-39

-L'1

-303

186,40

186,40

786/ 00

786,00

710,00

000,00

076,00

000.00

0,00

0.00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0.00

0, 00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

000,00
000,00

000,00

000.00

000,00

000,00

000, c0

0,00
2.191 .186,00

00
00

0,00 0,00
0,00 -2.197 .186,401 00,0

00.0
Gerais

1. 6... 1. 00.0- 0.00.00. 00 ServiÇos Adm
Gerai s

1. 6. 1.1. 01.0. 0. 00.00. 00 ServiÇos Àdm
Gerais

1.6.1.1.01.0

1.6.1.1.01.0

134 Fonte:
1.6.1.1.01.0

610 Fonte:
1.6.1.1.01- 0

135 Fonte:
1.6.1.1.01.0

611 Fonte:
1.6.1.i.01.0

1.6.1.1.01.0

1113 Fonte:
1. 6. i.1.01.0

1115 Fonte:
1.6_1.1.01.0

I . 6. 1 .1. 01 .0

1lÁ Eônlê.
1. 1.01.0

1119 Fonte;
1.6.1.1.01.0

7.6.2.7

16)1

1. 6.1.1.01.0

1 12 L Eonte :

1.6.1.1-01.0

1123 Fonre:

01.00

1500
02.00

1500
00.001.6.2.0.00

1.6.2.1.00

01.00

1

1

1

1

1

2

2

2

3

3

3

4

4

A

0

0

0

1

1

0

1s00
02.00

1500
00.00

01.00

150C
02. c0

1500
00 - 00

00.00

00.00

00.00

6
2
6

00.01
1500
00.00

00
00

1.6.3.1.99.0.1.00.00.00 OuLros Sêrvicos Atendi. à

1. 6.3.1 .00. 0.0 - 00 .00
1.6.3.1.99.0.0.00.00

99.0.16.
60
b.

0,00

0,00

0.00

Saúde - Principal
0.00 Serwiços HospitaLares

Fonte:
01.0
1500
a2.a 0.C! Serv:ccs Radicliqrcos e

-ec.rs_s'àc v,t cL_-ics de _

60i Fonte;
1.6.3.1.99.0.1

602 FÔnLê:

Laboratoriais
1500 Recursos não Vinculados de fm
O3 . OO. OO SERVIÇOS EOSP]TALÀRES SUS
1500 Rêôursôs náô víneufâdôs dê fm

0,00

0,00

0
0



Estado do Rio Grandê do Su1
MT'NICIPIO DE I,ÀVR,AS DO §UL

Balancetê da Receita Janeíxo / 2026

Arrecadado no Àno

0,00

!olna: 1u

Unldade Gestola: CONSOIIDÀDO

Recelta DescriÇão
1. 6.3.1. 99.0.1.04 .00.00 SERVIÇOS HOSPÍTALARES TpE

603 Fonte: 1500 Recursos não Vinculados de Im
1.6"3.1.99.0.1.05.00.00 SERVIÇOS HOSPITALÀRES

UNIMED
604 Fonte: 1500 Recursos nào vincul.ados de Im

i"6.3.1.99.0.1.06.00.00 SERVrÇO5 HOSprrÀLARES
PÀRT:CULÀR

i RecDrsos nào r/inculados de Ifr
c0.0! sEF.viÇos AMBULÀroRrÀ.rs sls

Previsto liquido

198.000,00

Arrecadado no Mês

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o? 00
0,00
0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

Da ferenca

-198.000,00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0 ,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r oo
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

-1.068

-100

-300
-300
-300

000,00

000,00

000,00

0,00

0,00

-30.000,00

05 FonLe: 150
07.
150
08.
150
00.

s0.000,00

1.068.000,00

100.c00,00

0.00

0,00

3.1" 99.0
6 Fonte:
3.1.99.0
I FonEe:
3.1.99.0

1.6.3.1.99-0
1125 Eonte:

1,6.3.1.99.0

01.00
1500
02.00

1726
1.6,3

1,121
1.6.3
1i28

1.6.3

Fonte :
1.99.0
Fonte:
1.99.0
Fonte;
1.99.0

1500
03.00
1500
04.00
1500
05.00

Recursos nâo Vinculados de Im
OC SERVTÇOS AMBU],ATORIÀIS IPE
Recursos não Vinculâdos de Im
00 Outros ServiÇos Atendi. à

saúde-MultaseJuros
00 Serviqos HospiEê-ares
Recursos não vinculados de fm
00 ServiÇos Radiológicos e

Laboratoriais
Recursos não Vinculados de Im
OO SERV]ÇOS HOSPITÂLARES SUS
Rêcursôs não Vincufados de Im
OO SERVIÇOS HOSPITALARES IPE
Recursos não Vinculados de Im
00 SEFV-ÇOS HOSPTTALARTS

U].I]MED
Recurscs não Vincul,ados de Im
00 SERVIÇOS HOSPITÀ].ARES

PARTICULAR
Recursos nâo Vinculados de Im
OO SERV]ÇOS AMBULATOR]AIS SUS
Recursos não Vinculados de fm

Recursas iAc 'y'1ncufeda,s cê In
0C Cu:ros SeivaÇÕs Àtendr. à

Saúde - livlca Ar,i.ia
l: - ---v---- Ij-s---1,-,-ej
Reatrrsas nãc vlnculãdos ce Im
0;' Ser'vr:Ças Radicfóq1ccs E

:aboratorlars
Rec;rsos nãc Vincul-adcs de,n
!'l SERVIÇOS HaSPiTÀLÀ.RES SUS
Rectrrsos nào Vinculados de Irl
OC SERVIÇÔ5 HOS?ITÀLARES '?ERêc:rsôs nãc Vincufa,los Ce Im
'. . -=P t -:OS HOSPITÀL1dtr

UI] ]ME;
L.-_::f,_' .. _ i_c .l s r. l
l.' 5=F .lo. H15. I À ?ri

PÂRi'I'UiÀR
Rec:rscs náo VrncLlaC.,s .iê IÍl
cc saRvrÇos Àl4BUtÀToRrÀrs sus
Reclrsas nãa VlncLlados oe Im
OC SÊRV:COS ÀIIBU],ATORIAlS IPE
RÉ:-r"-s,áo .r1-"-ôJ-s ie .l

sãúde - D.À. - Mu.Ltes e
Juros

l_ Ser. c_s eostLLá_.àr_s
Reairs.-is nâo vlnculados de In
0C servrÇcs RaCiolóqlc"s e

:âboiat,orrais
Pe:-r.:, -dc Vlnc;Iêqcs le--
OC S]RVICCS HOSPfTALÀRES SLTS

Re.ursús nàc Vrncufaa-ios ie fm
OO SER\IIÇOS EOSPITÀLÀRES ]P'
Fecurscs aLãc Vlnculacias de Im
II S_h..C > hoiPl ..--;.P;s

U]JIMED
Rec:rsos nãc Vlncufados de Im
0' s:.c- -:)s Eos:r-1. 1Pr:-

PÃRTICULÀR
Recurscs nãc Vlncu-lados cie ln
0C SERr"rIÇOS ArYB'JLÂ.TORi.l,IS 9US
Recursos iào Vinculados de In
OO SERVJÇCS À],1BI,TLÀTOF.IÀIS i?E
Recirsos nào i/incuIâdos de In
U! ' uijCS :er! 1Ças
3C Ourrcs Servlqos
C0 Outros ServtÇos
nf; rrr'ô: côrrri--c -

Prrrr.ap1-i

1.6."- 99.A.2.08.00.00 SERVIÇOS AI4BULÀTORIA]S lPE

1129 Fonte:
1.6.3.1.99.0

1s00
06.00

1130 Eonte:
1.5.3.1.99.0
1131 Fonte:

1500
01.00
1500

11i. )nte: 1500
1.6.3.1.99.0.3 - 00.00

.3. i.99.0.3.01.00
33 Fonte: 1500
.3.1.99.0.3.02.00

1134 Fonte: 1500
1. 6.3.1.99.0.3.03.00

1135 Fonte: 1500
!.6.3.i.99.0.3.04.00
1136 Fôntê: 1500

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0. 00

0,00

0, 00

0,00

1.6

1.6.3.1.99.0

1146 Fonre

1142 FonLe:
1.6.3.1.99.0
114^{onte :

7.4 .99.0
1i44 Fonte:

1.6.3.1.99.0

0s.00

1137 Fonte:
1.6.3.1.99.0

1500
06.00

1. 6.3.1 .99.O.4.00.00.00 Outros ServiÇos Atendi. à

113 B

1.6.3
113 9

1140

Fontê:
1.99.0
Fonte:
L.99.0
Fonte:

1500
07.00
1500
08.00
1500

1.6.3.1.99.0
1141 Fonte:

1.6.3.1.99.0

01.00
1500
02.00

1500
03.00
1500
04.00
1500
05.00

7.6-9.9.99-0.4-00.00.00 Outros ServiÇo§ - D.À

1.01.00.00 ServiÇo Hora Máquina
1500 Recursos nâo VinÇulados de Im

2,00.00.00 Outros ServaÇos - MulLas
e Juros

00 Serviço Hora Máquina
Recursos não Vrnculados de Ím
00 Outros Ser vr ços - Drv.ida

Àtiva
00 Serviço Hora Máquina
Reeursos nào Vinculados dê fm

Multas e Juros
00 Serviço Hora Máquina
Recursos não Vincufâdos de Im
00 Transferências Correntes
00 ,frânsterências dê U-1ão e

de suas Entidades
00 Transferências

Decorrentes de
Pê-ri crpêÇão qece'rê dê

0,00

0,00

0/ 00
00ô,00
000,00
000.00

c00,00

000.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
128,89

e13,12

0, 00

0, 00

0, 00

0.00

0.00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00
000,00
000,00
000,00

000.00

000,00

0. 00

0,00

0,00

0.00

0,00

0, 00
LzA t A9

s'l 3 ,12

0,00

0,00

1145 Eonte:
1.6.3.1.99.0

1s00
06.00

0,00

0,00

0,00

0,00

tL 4'7

1148

7.6 -9
7.6.9
1.6.9

r qq n

Fonte;
1.99.0
Fonte:
0.00.0
9.00.0
9.99.0
9.99 "A

5
'1

50
8.
50

0.
0.
0"

1

0
1

0
1
0
0
0
0

4

0
0
0
1

300
300
300

6.
13
6.

9.9.99.
6 Eonte

1 .6 .9 .9 .99 .0 .2
1149 Fontei

7.6.9.9.99.0.3

1.6.9.9.99.0.3
1150 Eôntê:

300

300

-300

-300

01.00
1500
00.00

01.00
1500

1.6.9.9.99.0.4
1151 Fonte:

1.1.0.0.00.0.0
1.?.1.0.00.0.0

0
0

0
0r3.859

34.293

-13.859

34.292
1.7.1.1.00.0.0

29 .421.455,12 -29.A27.455,12

01.00
1500
00.00
00.00

00.00



Unidade Gestora: CONSOLIDàDO

Estado do Ri-o Grande do SuL
MUNICIPfO DE I"ÀVRÀS DO SUL

Receita
1.7.1.1.51.0.0

1.7. 1. 1 .51,1. 1

1.7.1,1,51.1.1

219 Fonte;
1.7.1.1.51.1.1

226 FonLe:
1.'7.r.L.51 .2.4

1.?.1.1.51.2.1

1.1.1.1.5L.2.L

175 Fonte:
1.7.1.1.51.2.1

176 Fonte:
1.7. 1 .1 .52.0. 0

1.1 . ,.52.0. 1

1.'7.L.L.52.0.1

300 Fonte:
1.?-1.1-52.0.1

1181 Fonte:
1.?.1.2.00.0.0

Balancêtê da Recêita

Prevlsto Liquido

21 .12L.455,',12

23 .1 2t .455 , 72

23 .1 2l .455, 1 2

DêscriÇão
00.00.00 Cota-Parte do Fundo de

ParticipaÇão dos
Municípios - FPM

00.00.00 cota-Parte do FPM - cota
Mensal

00.00-00 Cota-Parte do FPM - Cota
Mensal - Princfpa.I

01.00.00 Cota-Parte dô Fundo de
ParticipaÇão dos
Municípios-EPM-C

150C Recursos não Vinculados de Im
02.30.00 Cota-Parle do Fundo de

ParticipaÇão dos
Municipios-FPM-F

1540 Transferências do FUNDEB - Im
00.00.00 Cota-Parte Funda

ParricipaÇáo Munlcipios
Cotas Extraordi.

00. C0.00 Cota-Parte FPM
Extraordinárias -
Principal

01.00.00 Cota-Parte do FPM ? 1B
Cota entreque no mês de
julho - Princ

1500 Recursos não Vinculados de Im
02.00.00 Cota-Parte do EPM ? 1?

Cota ent.regue no mês de
dezembro - Pr

1500 Recursos nào Vinculados de Im
00.00.00 Cota-Parte do Imposto

Sobre à Propriedadê
Territorial Rural

00.00.00 cota-Part.e do ITR-
Pr Ínc ipaf

02.00.00 Cota-Parte do ITR -
Princlpaf - PROPRIO

1540 ?ransferências do FUNDEB - Ím
04.C0-00 Cota-Parte do ITR -

Principal - FUNDEB
1500 Recursos não Vincul,ados de Im
00. 00. 00 Transferências

Financeiras pela
Exploração Recursos
Naturais

00 .00 - 00 cotà-pari:e compen.
Financei ra ExploraÇào
Recursos Minerais

00.00.00 Cota-parte da CFEM -
Pr inc ipal

1500 Recursos não Vinculados de Im
00.00.00 CoEa-parLe CompensaÇão

Financerra pefa ProduÇão
de Petróleo

00. 00. 00 CoEa-parre CompensaÇào
ProduÇáo Petró1eo - Lei
n" 1.990/89

00.00.00 cota-parte Lei n"
1.990/89 - Principal

1500 Recursos nào Vinculados de Im
00.00.00 Transferências de

Recursos do sistema Único
de Saúde - SUS

00 .00. 00 Transfe. Recursos sUS
Repasses I'undo/Fundo
Bloco Manu. ASPS

00 . 00. 00 Transfe. Bloco Manu. ASPS
- AtenÇáo Primária

00 . 00 - 00 Transfe. Bloco Manu. ÀSPS
ÀtenÇão Primária
-Principal

01 . 00. 00 Transf. SUS - Bfoco
ManuEenÇão - ArenÇàô
Primária

1600 Transferências Fundo a Fundo
02.00.00 Transf. SUS - Bloco

ManutenÇão - Agentes
Comunitários

1604 Transferências provenientes d
03 , 00 - 00 Trânsf. SUS - Bloco

ManutenÇão -5Al,1U
1600 Transferências Fundo a Fundo
04.00.00 Transf. FNS Emenda

ParlamenLar
I ndiv i dual Portar i a
3594 / 2024

1600 Transferências Fundo a Fundo
05.00,00 Transf. FNS Emenda

Parlamentâr Individuâ1
Portaria 3522

1600 Transferênclas Fundo a Fundo
06.00.00 Transf. FNS Emenda

Parlamentar Individual
Portaria 3522

1600 Transferências Fundo a Eundg
07 . 00. 00 Tranf - Incentivo Financ.

da ÀPS
f600 Transferências Fundo a Eundo
08,00.00 Transf. Incentivo da APS

- Equipes ESF e Equipes
EAP

1600 Transferências Eundo a Fundo
10.00.00 Parce-La Única Rede Àlyne

18.521

5.200

4.000

4.000

2.000

2.000

1.300

1.300

1.000

300

400

50

50

350

350

350

4.024

4 .024

3.506

3.s06

100

400

A55,12

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000, oo

000,00

000, 00

000,00

000. 00

000,00

000,00

000,00

600.00

600,00

600,00

600,00

000,00

0,00

000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0r 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Àrrecadado no Mês

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

Ja eíxo/2026

Àrrecadado no Àno

0,00

0, c0

0,00

D.iferenca

-2'7,721,.455,'72

-23 .721 - 455 ,'7 2

-23 .127 .455 ,1 2

-18.s21 .455,'72

-5.200.000,00

-4.000.000,00

-4.000.000,00

-2.000.000,00

-2.000.000,00

-1.300.000.00

-1.300.000.00

-1.000 - 000. 00

-300.000,00

-400.000, 00

-s0.000,00

-50.000,00

-3s0.000,00

-3s0.000, 00

-3s0.000,00

-4 . A24 .640 | 0A

-4.024.600, 00

-3.506.600,00

-3. s06.600. 00

-100.000, 00

0,00

-400.000,00

Folha: 11

0.00

0,00

-250.000,00

1.1.1.2.51.0.0

1-'7 .L2. 51. 0. 1

178 Fonte:
1.1 .1,.2.52.0

l.'7.1,.2.52-t

1 - 1 2 \) 1

0

0

1

0

0

0

1

1

1

1

1

68 Eonte:
1.7.1.3.00.0

1.7. 1 .3.50.0

L.?.1.3.50.1

1.7.r.3.50.1

1.7.1.3.50.1

137 Eonte:
1.7.1.3.50.1

138 Fonte:
1.7.1.3 - 50.1

231 Fonte:
i. ?.1.3.50.1

1200 Eonte:
1.7.1.3.50.1

t2 1 Fonte:
1.3.50.1

1202 Eonte:
1.7.1.3.50.1

1205 Fonte:
1.?.1.3.50.1

1.756.600, 00 -1.756.600,00

7.1
0,00

0,00

250.000,00

0, c0

0,00

0,00

1204 Fonte:
i.1.1.3.50.1.1

1.000.000.00 0,00 -1.000.000, 00



EsEado do Rio Grandê do Sul
MUNICTPIO DE IrÀVR,AS DO SUIJ

Rece ita
1229 Fonte: 1600

1.'7 .i.3. 50.2. 0. 00.00

Balancete da Receita Janeíxo/2026

Arrecadado no Ano
0,00

Folha 72

Diferenca
0,00

-100.000, 00

-100.000,00

-100.000,00

0,00

-120.000,00

-120.000, 00

0.00

-120.000, 00

-110.000,00

-110.000,00

-60.000,00

Unidade Gêstora: CONSOLIDÀDO

1. ?.1.3.50.2.1.00.00

1,1.1.3.50.2.1" 01.00

nôc^ii âi^

Transferências Fundo a Eundo
00 Transfe. Bloco Manu- ÀSPS

AlenÇâo Especi.
00 Transfe. Bloco Manu. ASPS

AtenÇão Especi. -
Principal

00 sÂMU uNrÃo Transf. sus -
Bloco ManutenÇáo -
AtenÇão Especia

Transferências Fundo a Fundo
OO INCR.TEMP. AO CUSTElO

PORTARIÂ 59]4
Transferências Fundo a Fundo
00 Transfe. Bloco Manu. AsPS

Vi.gi. Saúde
00 Transfe. Bloco Manu. ÀsPS

Vigi. Saúde - PrincÍpal
00 Transf. SUS - Bloco

lvianuLenÇào - Vlgr iàncr a
em Saúde

Transferências provenientes d
00 Transf. aos entes

Fêdêrati-vos para o pg dos
venc. dos Agente

Transferências provenientes d
00 Transfe, Blocô Manu. ÀSPS

- Ãssistêncla Farmacêutica
00 Transfe. Bloco Manu. ÀSPS

Àssis. Farma. - Principaf
00 Transf" SUs - Bloco

ManutenÇão - Àss;sténcia
Farmacêut ica

Transferênci-as Fundo a Fundo
.00 PromoÇao dd AssrsLencia

Farmaceutica e lnsumos
estrategicôs

Transferôncias Fundô a Fundo
.00 Assistência Farmacêuti ca

Básica Parcela Única
Transferências Fundo a Fundo

,00 Transfe. B]oco Manu. ÀSPS

- Gestáo do SUS
,00 Transfe. Bloco Manu. ASPS

- Gêstão dô SUS -
Pri nc ipal

.00 Transf . SUS - Bloco
ManutenÇão - Gestão do sus

Transferências Fundo a Eundo
,OO TRANSFERÊNCIÀ DE RECURSO

PARÀ O COMPLETIVO DO PISO
DE ENFERM

Assistência financeira da Uni
,00 Transferências de

Recursos do FNDE?
.00 Transferências do

Sa I ári o -Educação
.00 Trânsferências do

Sa1ário-EducaÇão -
D'in^i^:l

Transferência do Salário-Educ
.00 Transferências Diretas do

FNDE ao PDDE
.00 ?ransferências Diretas do

FNDE ao PDDÊ - Prlncipal-
outras Transferências de Recu

,00 Transferências ao
Programa Naci,onal
AfimentaÇão Escolar

.00 Transferônclas ao PNÀE -
Pri nc ipa I

.00 Prog Nac Alimentar
Escolar PNAE - fundamenLal

Transferências dê Recursos do

Previsto Liquido
0, 00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

0,00

120.000,00

120.000, 00

Àrrecadado no Mês
0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0f 00

0,0ú

0, 00

0,00

0.00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

139 Fonte: 1600
i."7 .I.3. 50.2.1. 02. 00

1255 Fonre: 1600
1.7.1.3.50.3.0.00.00

1. r. 1.3. 50.3.1.00.00

t -1 -1.3 - 50.3.1.01.00

142 Fonte:
1.r.1.3.50.3

254 Fonte:
1 I T ? qn 

'

1. ?.1.3.50.4

1 1 ,n+ô.
1.7. i. J.50.4

1206 Fonte:
1,1 . 1 .3.50.4

1230 Fonte:
1,1.1.3.50.5

1.7.1.3.50.5

1.7.1.3.50.5

141 Fonte:
1. ?.1.3.50.5

266 Fonte:
1.7.1.4.00.0

1.1.1.4.50.0

1 .7 . 1 .4 .50.0

69 Fonte;
1.7.1.4.51.0

1604
02.00

1604
00.00

00.00

01.00

1600
02.00

1600
03.00

1600
00.00

00.00

01.00

L600
02.00

1605
00.00

00.00

00.00

1550
00.00

000,00

0,00

000,00

000, 00

000.00

000,00

159,00

000,00

000,00

0.00

0,00

000,00

000,00

500,00

000,00

s00,00

000,00

159,00

159,00

000,00

000,00

159,00

000,00

0,00

120.000,00

110.000,00

1 10 . 000, 00

60.000,00

50

188

188

40

175

!15

91

4A

000,00

0,00

000,00

000,00

000,00

-50

-188

-188

-40

-148

-598

-350

-9'7

-40

-32

-5

-51

-30

-1

-10

148.000,00

598.159,00

350.ooo,oo

350

7.1.4. s1.0.1.00.00

onte: 15by
.1 . - -4.52.0.0.00.00

'7.1.a.52.0.1.00.00

1 .7.4.52.0 .1.01.00

000,00

0/ 00

0,00

000,00

000,00

s00,00

000,00

15
1.

Fonte: ),552

152
?-1

153
f.1

29'7

4 -52.0 -1. 02-00.00 Prog Nac Alimentar
Escolar PNÀE - Creche

Fônte: 1552 Transferências de Recursos do
4.52 -A.1.03.00.00 Prog Nac À.Iimênlar

Escolar PNÀE - Pré -
Escafd

Fonte: 7552 Transferências de Recursos do
4.52.A.1.04.00. 00 Prog Nac Alimentar

EScoLaT PNAE - ÀEE
Eonte: 1552 Transferências de Recursos do
4.53.0.0.00.00.00 Trensferênôies Programa

Nacionaf Apoio fransporte
do Escolar

1.53.0.1.00.00.00 Transferências ao PNATE -
Prlncrpal

4.53.0.1.01-.00.00 TransporLe Esco.Lar
Fundamêntaf PNÀTE

Eonte: 1553 Transferências de Recursos do
4 - 53.0 - 1.02.00.00 TransporEe E6Ço.lar

Infantil PNÂTE
Fonte: 1553 Transf,erênci-as de ReÇursos do
4.53. Ô.1.03.00.00 Transporle Escolar Médio

PNÀTE
Transferência de Recursos do
00 Transporte Escolar Médro

PNÀTE
Transferências de Recursos do
00 outras Transferências

Dlretas Fundo Nacional

1.7.1

1.7.1

7.'7 .!

1,256
a-f -7

L251
1.?.1

32.500, 00

5.000,00

51.159,00

s1.159,00

30.000, 00

4.000, oo

7.159,00

10.000, 00

i50 Fonrer 1660
7.1 .L.4. s3.0.1.03 .00

1258
1.7.1

Eonte: 1553
4.99.A.0.00.00



Estado do Río Grandê do SUI
MUNICIPIO DE ],ÀVRÀS DO SI'T

Balancete da Receita Janeiro/2026

Arrecadado no Ano
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Folha: 13

Diferenca
-22 .000 , 00

-22 .000 , a0

-22 .000 , a0

-79.506,00

-79.506,00

-79.506,00

-79.506,00

-6.858,29

-38.499,71

0,00

-34.148,00

0,00

Unidade Gestora: CONSOLIDÀDO

1-1 .t

1.7.1
724'7

1.1 -1

1.1 .t

7.1 .1,

1.2

221
'7.2
233
7.2

1.2

1.2

222
1.2

235
'1 .2
'1 .2

1L
'1 .2

01. c0

a\.x2

00.00

00.00

00.00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

Receita

4 . 99.0.1.00.00

4.99.0.1.02.00
Fonte: 1569
6.00.0.0.00.00

6.50 . 0.0.00 .00

6.50.0.1.00.00

usJLr açdu

Desen. EducaÇào
00 Ou..as Transfe. Diretas

FNDE - Plincipal
OO ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
outras Transferências de Recu
00 Transferências do Fundo

Nacional de Assistência
Social

00 Transferências do Fundo
Naciona]- de Àss isLência
Social

00 Transferências Recursos
do FNAS - Principal

00 Transferências de
Recursos do Fundo
Nacional de Assistência

00 Programa de Àpoio à
CrianÇa e ao Adolescênte
- ÀBRIGO

Transferência de Recursos do
00 Programa Bolsa Familia -

IGD
Transferência de Recursos do
00 PBFI- Confinemento do

SUAS FNAS
Transferência dê Recursos do
OO ]GD . SUÀS - FNAS
Transferência de Recursos do
00 EMENDA 24243984001,9

ESTRUTURAÇAO DA REDE DE
SERV DO SUAS

Transferênci.a de Recursos do
00 Transferências de

Convênios da União e de
Suas Entidades

C0 Transferências de
Convên.ios dâ União para o
stls

00 Transfe. Conv. ao SUS -

00 Íncremento Temporário PÀB
Transferências Fundo a Fundô
00 Outras Transferências de

convênios da União e
Entidades

00 OuLras Transfe. União e
Enti. - Principa.I

00 CompensaÇão da UNIÃO
ado-plp I33/2A20

Rêcursos nào Vinculados de Im
00 outras Transfe. Unlào e

Entida.
00 Transreréncias Aldir

Bfane Lei 
^" 

1,4-399/2022
00 Trans. Aldi r Blànc Lei

74.399/2022 - Pri ncipaf
Transferências da Politica Na
00 outras Transferências de

Recursos da Unlão e de
Entidade§

00 OuLras Transfe, União e
Entida. - Principal

OO DEEESA CIVIL
outras vinculaÇões de transfe
00 Transferências dos

Estados e do DF e de suas
Ent idades

00 Parrrcipação nd ReceiLa

Previsto Liquido
22 .000 , 00

22 .0A0 , AA

22 .0AA , AA

r9.506,00

79.506,00

79.506,00

79.506,00

6 .858 , 29

38.499,?1

0,00

34.148,00

0,00

160.153,00

s0.000,00

50.000,00

50.000,00

Àrrecadado no Mês
0, 00

0,00

0,00

l4
'1 .

74
'7-

14
1.

144 Fonte:
1.1.1.6.50.0

1660
01 .03

1660
01.04

FonLe:
6.50.0

1660
01.05
1660
01.06

1 660
00.00

i. r.1.6. 50.0

1.7.1.6.50.0

1.?.1.7.50.0

1. r.1.7.50.0

! .'7 .l

L.1 .L

174
1.7.1

1.'7 .),

1.'1 -1

6.50

Fonle
6. s0

1

1

1

1

1

1

0

0

1

1

0

1

1

0

0

1

C

1

1

0

0

L4H^nrê.
1.1 . .00.0

0,00

0/00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0i 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-50

-50

-110

-110

-110

_10

-10

-10

-10

000,00

000,00

000,00

1s3,00

153,00

153,00

000,00

0,00

0,00

000,00

000,00

000,00

464 , L'7

-160.153,00

l.'1
1

L,'7

Fonte:
9.00.0

9.60.0

9.60.0

Fonte:

00.00

01.00

1500
00.00

00.00

00.00

7'179
00.00

153,00

153,00

153,00

000,00

0,00

0,00

000,00

000,00

000, 00

464, t'7

110

110

110

10

10

10

10

3t.2t4

c,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.7.1.9.99.0

1.7.1.9.99.0
1?-<.Font.e:

1. 'i.00.0

2
1

7.1 .2
l.'7 .2

1.7.2.1.51.0.0
t.'1 .2.t. 51.0. 1

01 .00
7'7 49
00.00

0,00

0,00

0,00

1. ?.2. i.00.0

L.'7 .2

00.00
dos Estados e Distrito
Federal

1.50.0.0.00.00.00 cota-Parte do ICMS
1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS -

Principal
1.50.0.1.01.00 - 00 Cora-Parte do ICMS -

Principal - PRóPRro
Fonte: 1500 Recursos não Vinculados dê Im
1.50.0.1.02.00.00 Ccta-Parte do ICMS -

232 Fonte:
Prancipal - FUNDEB

1540 Transferências do EUNDEB - Im
00.00.00 Cota-Parte do IPV.A
00.00.00 Cota-Paxte do IPVA -

r! frrurPaf

01.00.00 Cota-Parte do IPVA-
Princ ipal

1500 Recursos nâo vlnculados de In
02.C0.00 Cota-Parte do IpVÀ- FUNDEB
154C Transferências do FUNDEB - In
00.00,00 Cota-Parte do IPI -

Municípios
00.00.00 Cota-Parte do IPI -

Municípj-os - Principa.I
01.00.00 Cota-Parte do IPI -

Municipios- PrincipaL
1500 Recursos não Vinculados de IÍn
02.00.00 Cota-Parte do IPI -

Municipios- FUNDEB
1540 Transfêrêncíâs dô FUNDEB - Im
0 0 . 00 . 00 cota-ParEe da cIDE
00.00.00 Cota-Parte da CIDE -

Princlpal
1750 Recursos da ContrÍbuiÇão de I
00.00.00 TransÍe. ParticipaÇão em

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25.'t 55 .605,7 5

79.123.879,15

28.761 .111,
25 .1 55 .605 ,

6.031.786,00
2.025 .6L0 , 00

00
00

00
00

15
75

0,00

-28.76'7.171,15
-25 .1 55 .6A5 ,1 5

-6.031.786,00
-2 .025 . 6L0 , O0

-2 .425 . 610 , 40

044,00

566.00

900,00

900,00

-313.152,00

-55.748.0
-).r .42t , a

-25.755.645,15

-L9.723.819.7522
1.

2 .025 . 6).0 , AA
1.51.0

Fonte:
1.51.0
Fonte :

1 .52 .0

1.52.0

1.52.0

Fonte:
1.52.0

Fonte:

1.53.0

Fonte:
1.98.0

606

419

368

368

-1.606

-419

-368

-368

044,00

566,00

900,00

900,00

3I3. i52,00

5s.748.00
11.421,00

0
0

0

0

rt .427 , O0 0,00 0,00 -LL . 42!, 00

0
0

00
00



Estado do Rio Glande do sul
MUNICIP]O DE LÀVR.AS DO SUI,

Unidade Gestora: CONSOLIDÀDO

Receita

1 
' 

C 1 ôO 
^ 

1

1.7.2.1.98.0.1

179 Eonte:
1-.'7 .2.2.00.0.0

7.1 .2.2.50 .0.0

7.1 .2.2.50 .A .t
1.1 .2.2.50 .0.t

72 Fonte;
7.'7 .2.2.52.0. 0

1.1.2.2.52.0.t

t.1 .2.2.52.0.L

?3 Eonte:
1.r.2.3.00.0.0

1 .7. --\ s0.0 .0

Balancetê da Rêceita Janei!o,/2026 Folha: 14

0.00

0, c0

o,oo

2.3.50.0
1 Fonte:
2.3.50.0

2

2.124

2.124

2.-t24

36

1.6

319

'777

300

253

9

9

13

88

50

754.00

999, 42

999 , 42

718,00

523, A0

900,00

068,00

000,00

351,00

547,00

180,00

918,00

769,00

t22, a0

000,00

Descrj-çào
Outras Receitas Ímpostos
f;stadôs/ Dl

00 .00 . 00 Transfê, Ímpostos Estados
e do DF - Principal

01 .00.00 Programa de IntegraÇào
Tributária

1500 Recursos não Vincu.Iados de Im
00.00,00 Tralsfe. Compen.

Einancêrras ExploraÇão
Recursos NaLLràis

0C.00.00 Col a-parte da CompensaÇáo
Financeira de Reôursôs
Hidr ico s

00.00.00 Cota-parte Recursos
Hidricos - PriDcipa]-

01.00.00 coLa-part.e da CompensdÇão
Financeixa de Recursos
Hidricos -

1500 Recursos náo Vinculados de Im
00.00.00 CoLa-parte Ro/alties

ConpensaÇão Finan.
ProduÇão Petróleo

00.00.00 Cota-parte Royaltles CFPP
_ D-tô^l^ft

01.00.00 Cota-parte Royaltie§ ?

CompensaÇão Financei rê
pela ProduÇão

1500 Recursos não vinculados de Tm

00.00.00 Transferências de
Recursos do Sistenâ Único
de Saúdê - SUS

00.00 - 00 Transferências de
Recursos do Sistema Único
de Saúde - SUS

00.00.00 Transferéncias de
Recursos do SUS -
Prlncj,pal

01.00.00 Programa Farmácia Básica
1-621 Transferências Fundo a Fundo
02 .00. 00 Programa de Viqilância

Epidemol ó9ica
162l Transferências Fundo a Fundo
04.00.00 Programâ PCS - Agente de

saúde
1604 Transfêrências proveni"eotes d
05.00-00 Programa Àqão - Àpoio aos

Ho spi tai s
7627 Transferências Fundo a Fundo
06.00.00 safvar SAMU - URG. EMERG.
160C Transferências Fundo a Fundo

Previsto Lrquido

6.241, A0

6.241, OO

6 .241, A0

4.590,00

1.836,00

1.836, 00

836,00

154,A0

?54,00

Arrecadado no Mês

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

Àrrecadado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0. 00

0,00

Diferenca

- 6 .2A1, A0

-6.241,, OO

-6 .24r, A0

-4.590,00

-1.836,00

-1.836,00

-1.836.00

-2 .1 54, O0

-2 .'7 54, A0

-2 .'t 54, 00

-2 .'7 24 . 999 , 42

-2.724.999,42

-2.724.999,42

-36.718,00

-76.523,40

-379.900,00

-771.068,00

-300.000,00

-253.351, 00

-9.54'1 ,00

-9.180,00

-918,00

-13.769,00

-88-722|AO

-50.000,00

0.00

-1 85 .903 , 42

0,00

0,00

182 Fonte;
),.'7.2.3.50.0

183 Eonte:
1.?.2.3.50.0

1

1

1

184
'1 .2
r.8 5
'7 -2
186
T.2

Fonte:
3.50.0
Fontê:
3.50.0
Fonte:
3.50.0

07. c0
7627
08.00

181
7.2
188
1.2
189
1.2

Fonte:
3.s0.0
Eonte:
3.50.0
Fontê:
3. s0.0

621
9.00
62'L
0.00
621
1.00

190 Fonte:
1.7.2 .3. 50.0

- 'onte:
1.7.1.3.50.0

7621
L2.O0

762t
13 .00

192 Fonte:
7.1.2.3.50.0

1600
15.00

268 Fonte:
1.7.2.3.50.0

1627
16.00

2 98 Fonte : 1621,
!.1 .2.3.50.0.1.19.00

270 Fonte: 1627
1.7.2.3.50.0. 1.21 .00

269 Fonte: \627
7.1 .2.3.50 .0 .1 .23 . 00

299 Fonte: \62I
7.1 .2.3.50.0.1.24.00

1203 Ecnte: 162l
1.1-2.3.50.0.1.25-00

1249 Eonte:
1.7.2.3.s0.0.1

1

1.0
1

1.1
1

1.1

00 PIES - AtenÇâo Básica
Transferências Fundo a Fundo
00 Fraldas e Dispensão

FraJ"das
Transferências Fundo a Fundo
00 Programa Combate Racismo
Transferências Fundo a Fundo
00 Programa Rede Cegonha
Transferências Fundo a Fundô
00 Prog-ama Verào com Vida/

Verão numa Boa
Transferênci.as Eundo a Fundo
00 Incentivo Equipes Saúde

da Faml]ia - PSF
Transferências Fundo a Fundo
00 Programâ Proteses

Dentárias
Transferênci.as Fundo a Fundo
OO PROGRÀMÀ PIAPS QUILOMBOLA

CORREDOR DOS [4-NHOZ -
PORT 635./21

Transferências Fundo a Fundo
OO INCENTIVO DAS EQUIPES DÂ

ATENÇÀO PR]MARTA EM SAÚDE
Transferências Fundo a Fundo
OO PIAPS - INCENTIVO

SOC IODEMOGRÁFICO CUSTEI
MENSÀL

Transferências Fundo a Fundo
OO PROGRÀMA PRIMEIRÀ

INFÂNCIA MELHOR
Transferências Fundo a Fundo
00 Transf,FES Portarla

32? /? 4

Àmp. Qualif. APsEnfrentam. En
chentês

Transferências Fundo a Fundo
00 HOSPITAL Transf.FES

ParLaria 322/24
Enfrentam. Enchentes

TÍansferências Fundo a Fundo
00 Port 48l202s-CNES 2262A29

1

1

1

1

0,00

1 85 .943 , 42

0,00

0,00

0,00

c,00

0,00

0,00

c,00

0, c0

0, 00

0,00

1250 Fonte:
1,.1 .2.3.50.0.1

- FMHHTC - Rêpasse Exc.
Parc. Unic

162L Transferências Fundo a Fundo
26.00.00 Prog. 0ualifica

Vigilancia RS- Port. SES
841 /24

!621 Transferências Fundo a Fundo
2l .00.00 Programa Inverno Gaucho

côm Saude - Port SES233/25
162L Transfêrências Eundo a Fundo

0,00 0/ 00

1266 Fonte: 0.00 0, 00

7.'7
1

!.1



Estado do Ri.o c!ânde do SUI
MUNICIPIO DE I,ÀVRiÀS DO SI'I

Receita
1.?.2.3.50.0.1

Ba.Lancete da Receita

305

305

Diferenca

-10.000,00

-3t2.343,OO

-305.000, 00

-305.000,00

-305.000,00

-305.000, 00

0,00

-1 .343, A0

-7.343,00

0,00

-? 1A? ÔÔ

0, 00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

-4 -1 54, AO

-4.1 54,00

-4 .1 54, 0A

-2.000,00

-r 1\a la

0,00

0.00

0, 00

0,00

0.00

-45.000,00

-45.000.00

-45,000.00

-45.000, 00

-35.000,00

-10.000r 00

-8.300.000,00

8.300 - ô00, 00

-8.300.000, 00

Janeíxo/2o26 Eolha: 15

Unidade GeEtola: CONSOLIDÀDO

1271 Eonte:
7.1 .2.4.00.0.0

1.'7 -2-4.51.0.0

7.'t .2.4.51.0.1

10

372

30s

Descrj-Ção
28 . OO . OO FEP. COMPLEMENTAR UNTÀO _

PISO DA ENEERMAGEM - PORT
1A00/25

1605 Àssistênci.a financeira da Uni
00.00.00 Transfe, aos Estados e DF

e de Suas Entidadês
00.00.00 Transfe. Convênios

Estados Prôgra. EducaÇão
00 .00 .00 Transfê. Convênios

Estados Progira. EdueaÇào
- Principa.I

0i.00.00 Transferências de
Convênios para o

Previsto Liquido Arrecadado no Mês Arrecadado no Ano

000,00

343,00

000,00

000,00

000,00

305.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0.00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

Transporte Escolar
7.'7.2.4.51.0.1.01.02.00 Transfêrencias de

1.'7,2.4.51.0.1

32 Fonte: 1571
7.'7.2.4.51.0

74 Eonte:
1.1 .2.4.99.0

7.'7.2.4.99.0

1.1 .2.4.99.0

75 Fonte:
1.1-A{.99.0

76 Fonte:
1 

" ' 
/ ÔÔ ô

1.1 .2.4.99.0

1 2 62 Eoôte r

7.1 .2.4.99.4

243 Fonte:
1 f , a oq Ô

193 Eonte:
r ? , a qq n

194 Fontê:
i .1 .2.4.99.0

1236 Font.e:
t .'1 .2 .9 .A0 .0

1 .'7 .2 .9 .99 .0

7.1 .2.9.99.0
1 , , Ô oo 

^

273 Fonte:
!.1 .2 -9 -99.O

1.'/.:.0.00.0

1.7.3.9.00.0

1.7.3.9.99.0

1.7.3.9.99.0

t.'7 .3,9.99,0

6l- 4 Fonte :

1.7.4 .0.00.0

1. 7.4 .1 .00 - 0

7.'7.4.1.99.0

1.7.4.1.99.0

1 f I 1 qq ô

1287 Fonte:
1-f-4.1.99,0

1288 Fontê:
1.7.5. ô. ô0.0

1.7.5.1.00.0

1.7.5.1.50.0

1.1.5.1.50.0

02.00

15 71
00.00

00.00

05.00

1,'7 71
07.00

1 660
99.00

99.01

L'7OL
99.03

r66l
99.10

L662

t662
99.12

1701
00.00

00.00

00.00

01.00

1.1 52
03.00

15 01
00.00

00.00

00.00

00.00

01.00

15 01
00.00

00.00

00.00

00.00

01.00

1662
02 - 00

1662
00.00

00.00

00.00

00.00

convenios para o
Transporte Escolar

Transferências do Estado refe
00 Transferências de

Convênios para a Merenda
Escolar

Transferências do Estado rêfê
00 outras Transfêrências de

Convênios Estados e DF e
Entidades

00 Outras TransÍe.
Est ados/DF,/tnt idades -
Principal

00 Programa de ÀLenÇão à

Pessoa Idosa
Àssistênc1a Einanceirâ Transp
00 Programa OASF -

OrientaÇáo e Apoio
Sócio-familiàr

Transferência de Recursos do
00 Ourras Transfe. Convên-os

dos Estados e DF ê Suas
Entidades

00 coNVÊNro n." 25/24/SEDAC
FPE n' q946/24 - CP
2A23 / 2024

Outras Transferências de Conv
OO PM PSEMAC PROT SOCIAL ESP

MED E ALTA
Transferência de Recursos dos
OO FMAS DO MUNICIPIO DE

LÀVRAS DO SUI.
Transferênciâs de Recursos do
00 Coordenado!ia da Mulher
Transferências dê Recursos do
00 coNvENro FPE 3232/2024 -

IRRIGAÇÃO
outras Transferências de Conv
00 outras Transferências dos

Estados e Dastri-to Federal
00 Outras Transferências dos

Estâdos e DF
00 outras TransÍerências dos

EstadoseDF-Princlpal
00 cota Parte das Multa5 de

Trânsj-to - principal
Recursos vinculados ao Trânsi
00 cota-Parte das MuLtas de

Trânsito - Principal
Outros Recursos não Vincufado
00 Transfe!ências dos

Munlcípios e de suas
Entidades

00 outras Transferências dos
Municípios

00 Outras Trensfêrênciàs dos
Municipios

00 outras Transferências dos
Municipios - Principal

00 Trasnf. Entre Ent.Ídades
do Municipio - Enfrent
Cov

Outros Recursos não Vinculado
00 Transferências de

InstituiÇÕes Privadas
00 Transferências de

InsLituiÇôes Privadas
00 Outras Transferências de

InstituiÇôes Privâdâs
00 Outras TransÍe. de

lnst'i tuiÇões Privadas -
Principal

00 DoaçÕes em Benefício de
CrlanÇas e AColescentes -
PJ

Transferências de Recursos do
00 DoaÇões em Beneficio de

Idosos - PJ
Transferências de Rêcursos do
00 Transferências de Outras

fnsL i LuiÇôes Públicas
00 Transferências de

Recursos EUNDEB
00 Transferêncaas dê

Recursos FUNDEB
00 Transferências de

Recursos FUNDEB -

0,00

7.343,00

? - 343, 00

0,00

?.343,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.154,00

4 .-t 54, 00

4.154,04

2.000.00

2 "'7 54, 00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

45.000, 00

45.000,00

4s.000,00

45.000,00

35

10

300

300

300

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00



Balancete da Receita
Ja^eíxol2026

Arrecadado no Ano

0' 00

0,00

0,00

0,00

Folha : l' 6

Drferenca

-8.300.000,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

-5.791,00
-5-791,00

-s.r91,00

-5.791,00

-5.000, 00

0,00

-791,00

-791,00

0,
-423 -864,

-918,00

Estado do Ri'o Grande do sul
MUNICIPIO DE I.ÀVRAS DO SUI

Unidade Gestora: CONSOLIDÀDO

Receita DescriÇão
Pri.nciPal

?? Fonte: 1540 Transferências do FUNDEB -,Tm

r.l.i.ô.ôõ.ó.o.oo.oo'00 Demais rransferêncras de

Outras InstituiÇóes
Públicas

1 " ?.5.9,99.0. O. O0 ' 0O ' OO Demais T'ansfêrências de
outras ÍnstituiÇões
PúbI i cas

1.1-5.9.99.0.1.00.00.00 Demais Transfe' Outras
Insti. Públicas -
Princ iPal

7 .1 -5 .9 ' 99. 0.1. O1 . 0O ' OO Trasnf ' Recebida dê
outrãs InstituiÇões
Púbf i cas

615 Fonte: 1501 Outros Recursos não Vinculado
r. i. ó. ó. oo. o' o. oo.0o. oo Dêmais Transferências

Correntes

PrevisLo Liquido

I . 300 . 000, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.191,00
5. ?91,00

5.791,00

5.191,00

Arrecadado no Mês

0,00

0.00

0,00

0,00

0

0
1.7. 9. 1 .00.0.0.00
1. r.9.1.99.0.0.00

OO.OO Transferências de PF

OO.OO ouLras Transferências de
PF

O0 Outras Transfe. PF -
PrincipaJ.

OO DoaÇões em Beneficio de
CrianÇas e AdolescenLes -
PF

Transferência de Recursos dos
OO DoaÇôes êm Beneficio de

Idosos - PF
Assistência Financei-ra TransP

,OO Outras Trânsferências de
Pêssoas !'isica§

,OO Transf. Recebidas de
Pessoas Fisicas - DoàÇoês

Recursos não Vincu.Iados de Im
.00 Transf. Recebidas de

Pessoas Físacas - DoacÕes
Outros Recursos não vinculado

.00 outras Receitas Correntes

. 00 Mul-tas Admi-nistrativas,
Con!raLuals e JudiciaÍs

.00 Mu1!as Admini sLra!ivas,
Con!raLuais e Judicrai s

.00 Multas Previstas em
LegislaÇáo Específica

.00 lvtulras Prevís. Legi,s.
Especi fica - Prtncipê.

.00 Auto de InfraÇão
Recursos não Vinculados de Im

.00 14JlLas Prevrs. Legis.
Específica - Multas e
.lu ro s

.00 Àuto de InfraÇâo - Multas
e Juros

Recursos não Vincu.Lados de Im
.00 MulEas Previ.s. Legis-

Especifica - Dívlda Ativa
.00 Àuto de InfraÇão - Dívida

Ativa
Recursos não Vincu.lados de In

,00 YuItas Previs. T egis.
Especifica - D.À, -
Mu]tas e Juros

.00 Àuto de InfraÇão - Divida
Atiova-MultaseJuros

Recursos não Vinculados de Im
,00 Multas pôr Danos

Ambienta i s
,00 Multas Administrativas

por Danos Ânrlcientais
00 MuLtas Adm. Danos

Ambientais - Principa.L
Recursos não Vi-nculados de Im
00 Multas Àdm. Danos

Ambientais - Prlncipal
Recursos não Vinculados de Im
00 Mul,tas Adm. Danos

Àmbientais - Multas e
Juro s

Recursos não V.inculados de Im
00 Muitas Àdm. Danos

Ambientais - MuItas e
Juro s

Recursos não VancuLados de Im
00 Multas Àdm. Danos

Àmiciêntais - Divi-da Ativa
Recursos nào Vinculados de Im
00 MuLtas Àdm. Danos

Ambientais - Dívida Arfva
Recursos não Vinculados de Im
00 Multas Adm. Danos

Anüientais - D.A. -
Multas e Juros

Recursos não Vinculados de Im
00 Multas Adm. Danos

Ànbientais - D.A. -
Mu.Ltas e Juros

Recursos não Vincufados de Im
00 lndenizações,

RestituiÇões ê
Ressa rcimentos

00 IndenizaÇões
00 IndênizâÇão por Sinistro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,001.7.9.1.99.0

t.-1 .9.r.99.0

78 Fontê:
1 

' 
o 1 qq o

79 Fonte:
1.1 .9.r.99.0

1.7.' \.99-0

19tr r'onte:
1.7.9.1 .99.0

613 Fonte:
1.9.0.0.00.0
1.9.1.0.00.0

1- 9. 1.1.00 - 0

1.9,1.1.01.0

1.9.i.1.01.0

1. 9.1 . 1 .01.0
45 Fonte:

1.9.1.1.01.0

1.9.1.1.01.0

48 Fonte:
1. 9.1 . 1 .01.0

L 9.1,1.01.0

4 9 !',Ontê :

1.9.1.1.01.0

1.9.1.1.01.0

. 'onte:
t.9.r..I .06.0

1.9.1.1.06.1

1.9.1.1.06.1

196 Fonte:
1.9.1.1.06.1

00.00

01.00

1-661
a2.aa

111'1
99.00

99.01

1500
99-01

1501
00.00
00.00

00.00

00.00

00.00

01.00
1500
00.00

01.00

1500
00.00

01.00

1500
00.00

01.00

1500
00.00

00.00

00.00

1s00
00.00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00
0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

-t2 .'188 , 00

-12 .1 88 , 00

-2 .690 , 00

-791,00

-?91,00

-158,00

-158,00

-1. s83, 00

-1.583,00

-158,00

-158,00

-10.098,00

-10.098,00

-9.180,00

0,00

423

t2

L2

2

1

1

10

10

9

000,00

0.00

791,00

1 91, O0

0,00
864,00

788,00

788,00

690,00

1 9t, A0

,o1 nn

158,00

158,00

583,00

583,00

1s8,00

158,00

098,00

098,00

180,00

0,00

918,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00
0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

00
00

1216 Eonte: 1500
1.9.1.1.06.1.2.00.00

19f Fonte:
1.9.1.1.06.1

150
00.

1217 Fonte:
1.9.1.1.06.1

1500
00.00

1152 Fonte:
1.9.1.1.06.1

1500
00.00

1218 Fonte;
1.9.1.1.06.1

1500
00.00

2

3

4

4

0

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

115 4 Fon'Le :

1.9.1.1.06.1
1s00
00.00

0,00

1219 Fonte I

1.9.2.0.00.0
rs00
0C. C,0

0,00 0,00

2
2

1
1

0,00
0,00
0/ 00

0,00
0,00
0,00

31.380, 00
1.583, 00
1.583,00

0.0.00
0.0.00

-31
-1
-1

380,00
583,00
583,00



Estado do Rio crande do Sul
MONICIP]O DE IÀVRÀS DO SUIJ

Bal,ancête da Recei-ta Janeiro,/2026

Àrrecadadc ac Anc

Folha: L1

0,00
-29 .1 91 , A0

-2 .621 , A0

10)

198
7.9.2

1,.9.2
115 6

1q)

1.9.2
115 7

1,.9.2

115 8
L.9.2

00.00

01.00
1500
00.00

01 .00
1500
00.00

01- 00
1s00
00.00

01.00
1500
00.00
00.00

Previsto Liquido

1.583,00

1.s83,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
29.-/91 ,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferenca

-1"5e3.00

-1.583,00

0, 00

0, 00

0, 00

c,00

0, 00

Unidade Gestora: CONSOT,IDÀDO

00 IndenizaÇão por Sinjstro
- Principal

00 IndenizaÇão por Sinistro
Recursos não Vlnculados de Im
00 lndenização por Sin.istro

- Multas e Jurôs
00 lndenização For Sinistro
Recursos não Vinculados de fm
00 IndenizaÇão por Sinlstro

- Dívida Ativa
00 IndenizaÇão por Slnist-Ío
Recursos não Vinculados de Im
00 lndênizaÇão por Sinistro

- D-4, - MulLas e Juros
00 IndenizaÇão por Sinistro
Recursos não Vinculados de Im
00 Restituições
00 ResL--u-Çào de Despesàs

de Exercícíos Ànteriores
00 Restituição de Despesas

Finàncer rês oe Fxercic'os
Ànteriores

00 ResL-. Finan. ExeÍcrcros
Anteriores - PrincipaL

Recursos não Vinculados de Im
00 Outras Restituiqôes
00 OuLrãs RestituiÇões -

Pr inc ipal
00 Restil:uiÇôes Determinadas

pê]o TCE
Recursos não Vinculados de Im

03.00.00 RestituiÇão Pelo Uso de
Bens oo Yunicipio

1500 Recursos não Vinculados de Tm
04.00.00 RestituiÇão Pefo

Pagamento Indevido

Receita
1.03 " 0.1

1.03.0.1
Font.e:
1.03.0.2

1.03.0.2
FonLe:
1.03.0.3

1_ 03.0.3
Eonte:
1.03,0.4

1_ 03.0.4
FonLe:
2.00.0.0
2.06.4 .A

Arrecadado no Mês

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

00
00

00
00

253 Fonte:
1.9.2,2.99.0.0
!.9.2.2.99 .0.L

00
00

0,00 0,00
0, 00 -29 .'7 91 , A0

1.9.2.2.06.4

t.9.2.2.06-4

1.9.2.2.99 -0

118 6 Fonte:
1.9 '--q.99.0

Õv FonLe:
1.9.2.2.99.4

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00.00

1.00.00

0, 00

0,00

0,00
0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1500
00.00
00.00

0,00
29.191,00

0,00

2 .621 , 00

0,00

918,00

1.01- 00

1500

31 Foole: 1500
L.9.2.2.99.0.1.99.00
I O 

' ' 
OO n T OO ôl

2.99.0
Fonte:

Fonte:

1500
7.99.42

1500

1800
00.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/ 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/ 00

0, Q0

0,00

-918,00

99 Fonte

Recursos não Vlncu1ados de Im
t)tl ()Dtrãs Restltrrreoês
OO Restrituição pará uso de

Enêrgia E]étrica
Recursos nào Vincufados de Im
00 outras RestituiçÕes
Recursos não Vincufados de Im
00 Outras RestituiÇões
Recursos Vinculados ao RPPS -
00 Outrâs RestituiÇões -

Multas e.Turos
f .9.2.2.99.0.2.01.00.00 RestítuiÇões Determinâdas

pe.Io TCE
1187 Fonte: 1500 Recursos nâo Vanculados de Im

7.9.2.2.99.0.2.03.00.00 Restituição Pelo Uso de
Bens do Municipio

1163 Fonte: 1500 Recursos não Vinculados de Im
7-9 -2.2.99 "0 -2.04.00"00 RestituiÇãô Pelo

Pagamento Indevido
1164 Fonte:

918,00
'791,04

791.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.!94tAA

20 .194,00

2A .194, A0

0,00

0,00

6.976,00

6 .9'7 6, A0

6.976,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

00
00

-918,00
-197,44

2.99.0.2

1

72

5
.9

1

1

-791,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0.00

-2A.194,00

-20.194,00

-2A .794, A0

0,00

0,00

-6.91 6,04

-6.9'76,44

-6 .97 6, A0

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0Íoo

0,00

1 .9 -2 .2 .99 .4

), .9 .2 .2 .99 .A

3

3

3

3

4

4

4

4

4

U

0

0

1

0

0

1500
00.00

01.00

01.01

1s00
03.00

1500
04.00

1s00
00.00

01_.00

01.01

1500
03.00

1500
04.00

1500
00.00

00.00

00.00

00.00

1500
00.00

1s00
00.00

Rec;rscs nãc VlncufâCos f,e 1n
. l- . r:_as ie--r- l qoe: -

Dil.lda Àt1va
. C0 Restrtu:rçôes DetêrÍinadas

.ê1. T-E
. 00 iestrturçÕes De:,ernjna.las

Ee o : _. - r:"Loõ À:1- a
F.ecurs!s trãc Vanculadgs ãe IrTr, ,,.. oe

Bens dc MuniclDio
F.ecur'sos rão \riaculados de Ir

,0! P,estr--uicão Pelc
Pegarenio Irrlerido

Recirsas não Vlnculados de In
-0 l. r.- Je-:-r r-=oer -

-.A. - :l--:-J e -'.'o.
00 Restr:uiÇôes De-,ermina.las

-ôl 1 T-t
0C'Restr:uiçôes DELerrtnadas

peio ICE - Di!'tda À:iva -
L,lf-ltas e

Recurscs não Vr.culaoos de In
0! F.esi:LuiÇào PelÇ UEO de

Sens do MunlÇípio
Reeurscs nãc Vlncula,iôg dê In
C0 ties.r.tutÇâf Pelo

!aqemelta Indei.:dc
Recürsos não Vancu:ados de -a
0! 4ens, Dareitcs e Ve,ores

inccrpcaados ac
Pa::rn:lnic Pút Licc

CC Bens, Dlreit,as e Valcrês
lncorpo:aCos ac
Pat:rmônic Púb.Lrco

0C P.eceatas Recolhe. Eol;á
Deaisõês.lf,dlcia1s
TrlbJnais Àdm.

0! eêcer-. as ,ludiclals ê
.r't[ôij ÀJn. - r.r.:r:-;o.

RiÇur9c9 nãa Yinçu;adan dc;m
00 Re.ertas .]udrcrais e

irrfJurers AdÍI, - flu1:as e
iuros

Reaurscs ráo vaacu-ados Ce In
0-1 i.e:e-ras iudrc ars e

Trlbf,aars Àdr,- - Di.vlclà

12 Eonte:

1-! / Fonte:
1 A ) 

' 
OA n

1168 Fonte:
I q ) 2 qq n

1 q ) , qo ô

1.9.2.2.99_0

rJ to1lLe

1171 Fonte
1.9.2.2.99.

1172 Fonte:
1. 9.3.0.00.0

1.9-3.1.00.0

1.9.3.1.05 - 0

1. 9.3.1.05.0

l-1eg FanlÇi
1.9.3.1.05.0.2

1189 Fonte:
1.9.3.1.05.0.3

0/ 00



Estadô do Río Grande do Sul
MUNICIPIO DE I,ÀVRAS DO SUL

Balancete da Recêita Janeíto / 2026

Arrecadado no Àno
0,00

0,00

trolha: 18

Diierenca
0,00

0,00
-3'7 9 .696, 0A
-319.696,04

-370.200, 00

-370.200,00
-9.496,00

Unidade Gestora: CONSOLIDàDO

Receila DescriÇão
251 Fontei 1500 Recursos nâo vincufados de Im

1.9.3.1.05.0.4 - 00.00.00 Receitas Judiciais e
Trrbunais Àdm" - D.À. -
Multas e Juros

500 Recursos não Vincu.Iados de Im
0.00.00 Demais Receitas Correnles
0.00.00 Outras Receítas Correntes
0 .00. 00 Compen. Finan. entre

Regimes Previ.dência
7-9 -9-9.03.0.1.00.00.00 Compen. Flnan. entre

Regimes Previdêncla -
Princ ipa 1

:1
0.0.0
0.0.0
0. 0.0

00
00
03

7? Fonte
.0.0.00.
. 1 .0.00.
. 1 .1.00.
.1.1.06.

EonLe

Previsto Lrquído
0,00

0,00
696,00
696,0A

370.200,00

370.200, 00
9 .496 , A0

Arrecadado no Mês
0,00

0, 00

c
0
0

0
0
0

C

0
0
0
0

c0
00
00
00

00
00
00
00

31
31

1254 Fonte: 180C
7.9.9.9.99.0.0.00.00
1.9.9 - 9.99.1.0.00.00

Recursos vincufados ao RPPS -
00 outras Receitas
00 outras Receitas

Administradas pe.Ia RFB
00 Outrâs Rêceitas

Administradas pela RFB -
Principal

OO PÀGO À MÀIS AR
Rêcursôs não vi.nculados de Im
00 outras Receitàs Não

Àrreca. /Projetadas REB -
Finaícearas

00 Outras Não Arreca. RFB -
Finance.iras - Mu.Itas e
Juros

Recursos nâo Vinculados de Im
00 outras Náo Arreca, RFB -

Finãncêiras - Dív.ida Ativa
Recursos náo vlnculados de Im
00 outras Não Àrreca. RFB -

Financeiras - D.A. -
MuLtas e Juros

Recursos não vincufados cie Im

0.00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

7.913,00

-7.913,00

-7.913.00

-1.583,00

-1. s83,00

0,00

0.00
-3.613.789.00

-95.000,00
-95.000. 00

-7.913.00

-95.000,00

1.9.9.9.99.1.1.00.00

1.9
3

1180
2.4.0
2.2.0
2.2.7
2.2.7

2
2
2
2

9.9.99.1.1.01.00
3 Fonte: 1500
9.9. 99.3. 0.00.00

7.913,00

7.913,00

1.583,00

1.583, 00

0,00

1 . 9. 9. e.99.3.2.00.00

200 FonLe: 1500
1.9.9.9.99.3.3.00.00

1i78 Eonte: 1500
1.9. 9.9 _ 99.3.4. 00 .00

2.2.r

2.2.1,

2.2.t

L2"7 5
2.2.L

721 6

2.2.I

I'onte :

0.00.0
0.00.0
0.00.0
3.00.0

3.01.0

3.01,0

3.01.0

3.01.0

FonLe i
3.01.0

Eonte:
3.01.0

15
00
00
00
00

00

00.00
00.00
c0.00
00.00

00.00

3.613

95

95

95

95

95

Rece.itas de Capital
Alienação de Bens
AlienaÇão de Bens Móveis
AlierêÇãô de Bêns Mover s

e Semoventês
AlienaÇáo de Bens Móve'.s
e Semoventes

00.00.00 À1lenaÇâa de Bens Móveis
e Semoventes - Principal

02.00.00 Àlienação de Bens Móveis
e SêmovênLes - Exceto RPPS

02.01.00 AlienaÇao de Bens Moveis
e Semoventes - Ceral
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ManuLenÇáo das AÇões

Transferências Fundo â Fundo
00 Transfe" SUS - Fundo a

Fundo Bl-oco EstruturaÇão
Rede Saúde

00 Transfe, Bloco Estlu.
Saúde - vigilância em
Saúde

00 Transfe. B.Ioco Estru.
Saúde Vigr. Saúde -
Princlpâf

00 Calamidade Publica MP N"
1218 de 11052024 Parcela
Unica

Transferências Fundo a Fundo
00 Transfêrências de

ConvênÍos da União e de
suas Entidades

00 Transfe. Convênios
Progra- EducaÇào

00 Transfe. Convênios
Progra. EducaÇão -
Pri nc i-paI

00 ENDE - PAa 2 Construçáo
de Creches - Droinfància

Translerências da PoliEica Na
OO FNDE AQUISIÇÃO DE

BRÍNQUEDOS
Outras Transferências de Recu
OO EOUÍPÀMENTOS P/

CLIMÀTIZAÇÃO ESCOLAS
outras Transferênci-as de Recu
OO FNDE EQUIPAMENTOS DIVERSOS
Outros Recursos não Vinculado
OO FNDE - PROJETOR PRO]NEO
outras Transferências de Recu
OO FNDE MOBIT]ARIO ESCOLÀR
Outras Transferências de Recu
OO FNDE AQUISIÇÀO DE VEICULOS
outras vinculações Legais
OO FNDE PROINFÀNCIÀ -

MOBILIÁRIO
outras Transferêncaas de Recu
00 oulras Transferências de

Convênios da União e Suas
Entidadês

00 ouIras Transf. Convênios
Uniâo e Entidades -
Pri.ncipal

OO PM CONSULTA POPULAR 17,/18
VEDEOMON ITORAMENTO

Transferência de Recursos do
OO CONVÊNIO/MAPA N"

940'7 98 / 2023_TRANSFEREGOV. B
R N. 070692/2023 .

Outras Transferências de Conw
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EMENDÀ N 2024209800001.
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00 Transferências dos
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Estado do Rio Grande do Sul
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00 coN. FPE N"2514l24
coNsTRUÇÃO 16 UNID.
HABITACIONAIS

outras Transferôncias de Conv
00 coN EPE N" 2'779/2422

CONSTRUÇÀO DÀS CISTERNAS
outras Transferências de Conv
00 Outras Traas'ê. Convénios
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D.À

00 coN. FPE N" 3232/2024
]RRIGÂçÃO

Outras Transferências de Conv
OO CONVENIO SEL 232/24 PTS'IA

DE ATLETISMO
OO CONVENIO SEL 232/24 PISTA
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Dtr ATLETISMO - CONTRA
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00 outras Receitas de

Capital - Principal
00 Outras Receitas de Capital
00 Rend ApIic ALienaÇão Bens
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Recursos de ÀllenaÇão de Bens
00 Rend Ap]ic ÀIienaÇáo Sec
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Outros Recursos não Viôculado
00 Rend Àplic FNDE

MOBILTAR]O ESC-SÀLÀ DE
AULÀ

Outras Transferências de Recu
00 Rend Àp1ic ApLic PAC 2
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Escolar
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25000 .0821 5A / 207
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ENDE no 11/2078
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e dos Àgentes de Combate
às Endemi
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DescrrÇão
Ass-lstênc.ia Socia

1665 Transferências de Convênios e
99,44.00 REND EMENDA ESPECIÀL

2422\9e40042 - ESPAÇO DA
PRAIA

1706 Transferência Especlal da Uni
99.45.00 REND EMENDÂ ESPECIÂL

20224A450001, - MTNTVAN
1706 Transferôncia Especial da Uni
99.46.00 REND EMENDA ESPECIAL

2A2220980009 - PROMORÀR
7'106 Transferência Especial da Uni
99.4 9. 00 Rem. de Deposj-Los

Bancários de Recursos
Vinculados

1551 Transferências de Recursos do
99.53.00 REND LEI PAULO GUSTAVO -

Transferência Desii-nadas
ao Setor C

11a6 Transferência Especial da Uni
99.54.0C REND LEI PÀULO GUSTÀVO -

Transferências Destinadas
ao Seto!

1715 Transferências Destinadas ao
99.56.00 REND PTSO ENFERMAGEM
1605 Assistênc1a financeira da Un.i
99.58.00 REND EMENDA ESPECIAL

2A2320980004 - AOUISrÇÀO
VEÍCULO, COMPR

1706 Transferência Especiaf da Uni
99.59.00 REND EMENDÀ ESPEC]AI

2A23798400A2 - coNSTRUÇÀo
DE CENTRO DE

1,'1O6 Transferência Especial da Unj,
99.61.00 REND APLICÀÇÃO EM TEMPO

INTEGRAL LE] 14.640
1569 Outras Transferências de Recu
99.62.0O REND EMENDA ESPECIÂL

20238 730002 AQUS rÇÀO
1706 Transferência Especial da Uni
99.63.00 REND PM PSEMÀC PROT

SOCIÀL ESP MED ÀLTA
1661 Transferência de Recursos dos
99.64.0A Rend Trànsferências de

Recursos dos Fundos
Municipais de Àss

L662 Transferências de Recursos do
99.65.00 Rend Cotà Parte dâs

Mu.Itas de Trânsito -
^rihâ1á.1

l'152 Recursos Vrnculados ao Trânsi
99 , 66.00 REND PNATE
1553 Transferências de Recursos do
99.67.00 REND ALDI BLÀNC
1500 Recursos nâo Vinculados de Im
99.68.00 REND BBENDE - APOIO

UKEINE5
1569 outras Transferéncias de Recu
99.69.00 REND ÀPLIC FNDE TERMO DE

CoMPROMTSSO No 202300041
1569 Outras Transferências de Recu
99.70.00 REND BB APOIO A CRECHES

APLIC
1569 Outras Transferências de Recu
99.71.00 REND PLATAFORMA MÀIS

BRÀSTL - IMENDA
20202864A0At JERÔNrMo G

7'706 Transferência Espêcial da Uni
99.12.00 REND APLIC PROCARD SUAS
1660 Transferênci-a de Recursos do
99.73.00 REND BB FMÀSPBEI-ApIj.C
1660 Transferência de Recursos do
99.'/4.AA REND APLTCAÇÃO - EMENDA

PARLAMENTAR 1984003 -
AQUISIÇÃO CAMI

1706 Transferência Especlal da Uni
99.75.00 REND APLIC _ EMENDÀ

PÀRLA-I,IENTÀR - ÀQUTSIÇÀO
DE TRÀTOR E REFO

7'746 Transferência Espec.iat da Uni
99.76.00 Rend Àp1ic Farmácia

Bási ca Parcela Unica
1600 Transferências Fundo a Fundo
99.1'7.00 REND ÀPLIC- CONVENIO EPE

N" 3232/2024
1701 OuLras Transferências de Conv
99. ?ê. OO REND APLIC EMENDÀ

202439840079 ESTRUT. DA
REDE SERVIEOS SUAS

1660 Transferência de Recursos do
99.79.00 REND PISO SÀÍ,ARIAI DÀ

ENFEMGEM PORT f OOO/25
1605 Àssistência financeira da Uni
00.00.00 Rêcêitas Correntes

I nt raô rÇamentár ias
00 ContribuiÇões
00 contribuiÇÕes Soclais
00 ContribuiÇões para RPPS

e Sistema de ProleÇào
Social

0,00

0,00

0,00

5.000,00

0,00

0, 00

2.000,00

0,00

0,00

s.000, oo

0, 00

1.000,00

s.000,00

500,00

10.000,00

0, 00

0, 00

15.000,00

0,00

0, 00

0,00

-5.000,00

0,00

-1.000,00

-5.000,00

-500,00

-10.000, 00

o. 00

0. 00

-15.000,00

0,00

Prevrsto Liquido

0,00

0,00

0,00

0,00

Arrecadado no Mês

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Arrecadado no Ano

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

Diferenca

0, 00

0.00

0,00

0,00

-5.000,00

0,00

0, 00

-2 .00a , 00

0,00

0,00

2.9. . .9.99.0 1

1

1

1

I

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

0

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

212 Fo\Lel

286 Fontê:
2-9.9.9.99.0

249 Fonte:

9.99.0.1
Fontê

Eonte:
9.99.A
Fonte;
9.99.0
FonLe:
9.99.A

1I92 Fonte:
2.9.9.9.99-O

1193 Fonte:

1194 Fonte:
2.9/.9*',9.99.0

1195 Eonte:
, Ô o o ôÔ 

^
1196 Fonte:

2.9.9 .9.99.O
119f Fonte:

2.9.9.9.99.0

1198 Fonte:
2.9.9.9.99.0

1199 Fonte:
2.9.9.9.99.0

1232 Fonte:
2.9.9.9.99.0

1233 Fonte:
2.9-9.9.99-A

1247 Fonte:

I2'7 2 FanLe I

7.0.0.0.00.0

0, 00

0,00

0,00

0r 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.2.1.5.01.0.0-00.00.00 Contribuição do servidor

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,800.000,00

0,00

0,00

0,00

0r 00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/ 00
0,00
0,00

o, 00

0,00

0, 00

0,00

0, 00

0,00

7.2.0.0.00.0.0
7.2.1.0.00.0.0
7.2.1.5,00.0.0

00
00
c0

00
00
00

00
00

0
0

-2.800.000,00
0,00
0,00

0,00

0, 00Civil

0,00

0,00

0,00

0,00



Estado do Rio Grande do SUI
MT'NICIPIO DE LÀVRÀS DO SUI.

Balancete da Recêita Jateíxo/2026

Àrrecadado no Àno

0,00

0,00

0.00

0. oo

folha: 22

Diferenca

0, 00

0,00

0,00

-2.800.000, 00

-2.800.000,00

-2.800.000, 00

0,00

0,00

Unidade Gestorar CONSOLIDÀ.DO

Receita
'1.2.),.5.01.1.0.00.00

1.2.1.5.Q|.1.1.00.00

1.2.!.5.01.1.1.01.00

503 Fonte: 1800
'7 .2.L.5.01. 1 . 1. 01 . 00

DescriÇão
00 ContÍibuiÇão do Servidor

Ci-vi1 Alivo
00 ContribuiÇão do Servidor

Civil Àtjvo - Princ-pêl
00 ContribuiÇão

Prewidenciári-a para
Amortização do Déficit
Atua

Recursos Vinculados ao RPPS -
00 contribuiÇão

Previdenc i ári a
AmortizaÇão do

para
Déficit

Atua
Recursôs Vincul"ados ao RPPS -

.00 Outras Receitas Correntes

.00 Demais Receitas Correntes

.00 outras Receatas CorrenLes

.00 Aportes Periódicos para
Amortj-zaÇão de Déficit
Atuarial RPPS

,00 Aportes Perió.
AmortizaÇão RPPS -
Principal

-00 Ãportes Pêriódicos para
AmortizaÇão de Déficit
Atuarial do R

Recursos Vinculados âo RPPS -
.00 Àportes Periódicos para

AflortlzaÇão de Déficit
Atuarral do R

Recursos vinculados ao RPPS -
.00 Compen. Finan. encre

Regimes Prevrdência
-00 Compen- Finan, entre

Pegimes Prevrdêncja -
Princj,pal

.00 CompensaÇóes Financejras
entre os Regimes de
Previ-dêncra - I

Rêcursos Vinculados ao RPPS -
.00 CompênsaÇões Financeiras

êntrê os Rêgimes dê
Previdência - I

Recursos Vinculados ao RPPS -
.00 CompensaÇÕes Financeiras

enEre os Regimes de
Previdência - I

Recursos Vinculados ao RPPS -

Prevlsto Liquído

0,00

0,00

Àrrecadado no Mês

0,00

0,00

0,00 0,00

06 Fonte
-2
-2
-2

180C
00. c0
00.00
00,00
00.00

0.0.00.0.0
9.0.00.0.0
9.9.00.0.0
9.9.01.0.0

2.300
2.844
2.844

0,00
000,00
000,00
000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

800
800
800

0.00
000.00
000,00
000,00

't

1
't
-t

7.9.9.9.01.0.1

1.9-9.9.01.0.1

513 Eonte:

00.00

01 .00

1800
01.00

1800
00.00

00.00

00.01

1800
00.01

1800
00.02

1800

2.800.000, 00

2.800.000,0c

2.800.000,00

0,00

0,00

0,00

110.301.859,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0, 00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00
7. 9.9.9.01.0

521 Fonte:

1.9. .03.0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00
f q q q nt n

514 Fonte:
7.9. 9.9.03.0

523 Fonte:
1.9.9.9.O3.0

0,00 0, 00

0,00

0,00

-110.301.859,00

515 Fonte: 0, c!

0.00

0,00

0,00

o, 00

1.1.

1.1.

1 .t.
'7 .1.

'7 .2.

(-) Outraa
4.51.1.1.01

4.51.1.1.02
301

226
1.52.O.1.42

300
1 .50.0.1.02

232

TotaL Geral

DEDUÇõES DÀ RECEfTÀ

DêduÇõês dê Receita
00.00 ISSQN - Principal - PRÓPRI

00.00 ISSQN - Principal - MDE

C0.00 Cota-Parte do Fundo de Par

00.00 Cota-Parte dô ITR - Pri-ncl

00.00 Cota-Parte do ICMS - Prlnc

600

448

015

249

2'7
301

301

000

1. 00

1,00

000,00

307, 00

893,00

783,00

874,00
859, 00

859,00

000,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00
0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
o, 00

0 ,00

0, 00

-2 . 6AA

-448

-3.015

-209

-2f
-6.301

-5 . 301

-104.000

-1,00

000,00

307,00

893,00

783,00

8'74,00
859,00

8s9,00

000 , 00

233
1,.,- -2.1.52.0.1-42.00.00 Cota-Parte do IPI - Muni-ci

234
Subtotal ............:

Total de DeduÇôes

Total da Receita Líquida

EONTE: GOVBR - Planejmênto ê Oreerento, 30/O-L/2O25, 12h e 34D

6

6

104

?/



MUNrCíHO DE LAVRAS DO SUL/RS

LEr ORçAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024

DEMoNsTRATIVo DA pREVrsÃo DE ApLlcAçÃo or REcuRsos rua seÚor:
Constituição Federal, art. 212

Lei Federal ns 9.3941 1996
Lei Federal ne tt.494l2007

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, Vlll

ESPECTFTCAçÃO PREVISÃO L5% ESPECIFICAçÃO GASTOS

ASPS

IPTU t.!74.950,97 176.242,64 ATENÇÃO BÁSICA Rs 13.635.003,42
ITBI 5.479.165,00 821.L87,47 ASSIST. HOSPITALAR E

AMBULAT.

Rs 1.098.900,00

ISSQN 3.004.!27,00 450.69,05 SUPORTE

PROFILATICO E

TERAP.

IRRF 1.859.895,14 278.984,27 VIGILANCIA

SANITARIA

Rs 271.500,00

FPM 2t.727.455,72 3.168.218,35 VIGILANCIA

EPIDEMIOLOGICA

Rs 94.000,00

ITR 851.693,00 L27.753,95 ALIMENTAÇÃO E

NUTRrÇÃO

LC87196 OUTRAS FUNÇÕES

rcMs 22.739.7L2,75 3.410.956,91
IPVA 1.815.827,00 272.374,05
lPl / Exportação 341.026,00 51.153,90
SUBTOTAL 58.387.852,58 8.758.L77,89 Rs 15.099.403,42
Rendimentos de
Aplicações
Financeiras

MíNIMO
AAPLICAR

TOTALFIXADO

Nota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.
Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025

montante de recursos

Ba Saraiva

Tec. Contábil

p
.lésià-íáTJilr o. r*torru Adriana Delabary

Tec. Contábil Tec. Contábil

Prefeito Municipal
labay

,ffi



MUNTLTPIU Uts LAVKA5 UU SUL/K5
rEr oRçAMENTÁRn ANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO
13.02 - FAMMA - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Lei Federa! ne 4.320164, art.2e, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, V

montante de recursosNota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.
Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025

Jéssica M s da Fontoura Adriana Delabary
Tec. Contábil

raiva

Delabay

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Valor RS

REC. CORRENTES DESP. CORRENTES Rs 1.554.100,00

Rec. Tributárias Pessoal e Encargos Sociais Rs 217.500,00

Rec. Contribuições Pessoal e Encargos Sociais -
Operações I ntraorça mentárias

Rs 13.000,00

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 1.304.100,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações I ntraorça mentárías

Rec. Serviços

Transf. Correntes

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL Rs 19.500,00

Oper. De Crédíto lnvestimentos Rs 19.500,00

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operaçôes lntraorçamentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS
RS RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTING ÊruCIN

Rec. Patrimonial

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receíta

(+) Aportes Financeiros 1.554.100,00

TOTAL

R5 1.554.100,00
TOTAL Rs 1.554.100,00

Tec. Contábil

Municipal

Contábil

ô§



MUNILIPIU UE LAVKAS UU )Ut/Ks
LEI ORçAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS V!NCULADAS AO

CONSETHO DOS DIREITOS DA MULHER

Lei Federal ne 43,20164, art.Ze, § !e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágraÍo único, V

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Valor RS 250.000,00

REC. CORRENTES RS DESP. CORRENTES Rs247.500,00

Rec. Tributárias RS Pessoal e Encargos Sociais Rs 135.000,00

Rec. Contríbuições RS Pessoal e Encargos Sociais -
Operações I ntraorça mentárias

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 112.000,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações lntraorçamentárias

Rec. Serviços

Transf. Correntes RS

Outras Rec. Corr RS

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL Rs 2.500,00

Oper. De Crédito lnvestimentos R$ 2.500,00

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operações lntraorçamentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Rs RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTINGÊruCN

Rec. Patrimonial
Outras Rec. Corr.

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros Rs 2s0.000,00

TOTAL

Rs 250.000,00
TOTAL Rs 250.000,00

Nota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.
Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025

Jéssíca Mart da Fontoura Adriana Delabary
Tec. Contábil

montante de recursos

Saraiva
ContábilTec. Contábil

unicipal

vN,



MUNILIPIU UE LAVKAS UU sUL/K5

LEI ORçAMENTÁR|A ANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

05.04 - TUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Lei Federal ne 4.3,20164,art.2e, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, V

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação valor RS 18.000,00

REC. CORRENTES Rs DESP. CORRENTES R$ 18.300,00

Rec. Tributárias Rs Pessoal e Encargos Sociais

Rec. Contribuições RS Pessoal e Encargos Sociais -
Operações lntraorçamentárias

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 18.300,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações I ntraorçamentárias

Rec. Serviços

Transf. Correntes

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL RS

Oper. De Crédito lnvestimentos R5

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr" Concedidos I nversões Financeiras -
Operações lntraorçamentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

TNTRAORÇAMENTÁRrAS

Rs RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTING ÊruCIR

Rec. Patrimonial

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros R$ 18.300,00

TOTAL

Rs 18.300,00

TOTAL Rs 18.300,00

Nota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.
Lavras do Sul, 1-7 de outubro de 2025

Jéssíca Mart Fontoura Adriana Delabary
Tec. Contábil

montante de recursos

ra iva

Ç
Agui

P

Tec. Contábil

an

Contábil

Á,



MUNTLTPIU UE LAVKA5 UU 5UL/K5
LEr ORçAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCUTADAS AO

07.o2- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAçÃO

LeiFederal ne 4.12q164,art.Ze, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, V

montante de recursosNota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.
Lavras do Sul, l-7 de outubro de 2025

Jéssica tvla ns da Fontoura Adriana Delabary
Tec. Contábil

bay

Barbo Saraiva
Contábil

R

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Valor Rs 640.000,00

REC. CORRENTES R$ DESP. CORRENTES R5 57.000,00

Rec. Tributárias Rs Pessoal e Encargos Sociais

Rec. Contribuições Rs Pessoal e Encargos Sociais -
Operações lntraorçamentárias

Rec. Patrimonial RS Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs s7.ooo,0o

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações I ntraorçamentá rias

Rec. Serviços

Transf. Correntes RS

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL Rs 583.000,00

Oper. De Crédito lnvestimentos Rs 583.000,00

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operações lntraorçamentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital 100.000,00

REC. CORRENTES

iNTRAORçAMENTÁRtAS

Rs RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTING ÊruCIA

Rec. Patrimonial
Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros Rs 640.000,00

TOTAL

Rs 640.000,00
TOTAL Rs

Tec. Contábil

Municipal

T
"&



MUNILIPIU UE LAVKAS UU SUL/K5

LEt ORçAMENTÁRIAANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER

Lei Federal ne 43.20164, aÍt. Ze, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, V

montante de recursosNota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao
"Prôprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.
Lavras do Sul, l-7 de outubro de 2025

,,.AJ- ds)
Jéssica lVlartins da Fontoura

Tec. Contábil
Adriana Delabary

Tec. Contábil
rbosa

Tec.

e

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Valor RS 973.500,00

REC. CORRENTES DESP. CORRENTES Rs 476.265,03

Rec. Tributárias Pessoal e Encargos Sociais Rs 242.500,00

Rec. Contribuições Pessoal e Encargos Sociais -
Operações I ntraorça mentárias

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 411.500,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações lntraorçamentárias

Rec. Serviços

Transf. Correntes

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL Rs 319.500,00

Oper. De Crédito lnvestimentos Rs 319.500,00

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operações lntraorça mentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS

RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTINGÊItCIA

Rec. Patrimonial

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros Rs 973.500,00

TOTAL

Rs 973.500,00

TOTAL Rs 973.500,00

Municipal

Ag ra rva

il



rvruNrLrPru ut LAVKAS uu 5uL/K5
LEt ORçAMENTÁR|A ANUAr PARA 2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS VINCUTADAS AO
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Lei Federal ne 43.20164, art.Ze, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, V

montante de recursosNota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.
Lavras do Sul, L7 de outubro de 2025

Jéssica da Fontoura Adriana Delabary
Tec, Contábil

Saraiva

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Valor R$ 499.000,00

REC. CORRENTES Rs DESP. CORRENTES Rs 452.000,00

Rec. Tributárias Rs Pessoal e Encargos Sociais R5 87.000,00

Rec. Contribuições RS Pessoal e Encargos Sociais -
Operações lntraorçamentárias

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 375.000,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações I ntraorçamentárias

Rec. Serviços

Transf. Correntes Rs

Outras Rec. Corr. R$

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL R$ 37.000,00

Oper. De Crédito lnvestimentos RS

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operações I ntraorça mentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS

R$ RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTI NGÊruCIA

Rec. Patrimonial
Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

TNTRAORÇAMENTÁRtAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros Rs 499.000,00

TOTAL

R$ 499.000,00
TOTAL Rs 499.000,00

Tec. Contábil

P
Ren

unicipal

ec. Contábil

l.r,M-



MUNICíP|O DE TAVRAS DO SUL/RS

LEI ORçAMENTÁRn ANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

05.01- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Lei Federal ne 4320164, art. Ze, § 2e, inciso I

Leide Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, V

Nota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao montante de recursos
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.

Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025

tu
Jessica Marti* da Fontorra

Tec. Contábil
Adriana Delabary

Tec. Contábil
raiva

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Vator RS 5.000,00

REC. CORRENTES RS DESP. CORRENTES Rs 4.000,00

Rec. Tributárias RS Pessoal e Encargos Sociais

Rec. Contribuições RS Pessoal e Encargos Sociais -
Operações I ntraorça mentá rias

Rec. Patrimonial RS Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 4.000,00

Rec. lndustríais outras Despesas Correntes -
Operações lntraorçamentárias

Rec. Serviços

Transf. Correntes RS

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL Rs L.000,00

Oper. De Crédito lnvestimentos R$ 1.ooo,oo

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operações I ntraorça mentá rias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

INTRAORçAMENTÁRIAS

RS RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTINGÊruCIR

Rec. Patrimonial

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

TNTRAORçAMENTÁRtAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros Rs 5.000,00

TOTAL

Rs 5.o0o,oo
TOTAL Rs 5.000,00

na

nrclp al

T Contábil



MUN|CíP|O DE LAVRAS DO SUL/RS

tEt oRçAMENTÁR|A ANUAr PARA 2024
DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

L2.O2_ FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR RURAL

Lei Federal ne 432O164, art.Ze, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágraÍo único, V

.i^:

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Valor 100.000,00

REC. CORRENTES Rs DESP. CORRENTES Rs 92.000,00

Rec. Tributárias Rs Pessoal e Encargos Sociais RS

Rec. Contribuições Rs Pessoal e Encargos Sociais -
Operações I ntraorça mentárias

Rec. Patrimonial Rs Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 92.000,00
Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -

Ope rações lntraorçamentárias
Rec. Serviços R5

Transf. Correntes RS

Outras Rec. Corr. Rs

REC. DE CAPITAL R$ DESPESAS DE CAPITAL RS

Oper. De Crédito RS lnvestimentos RS

Alienação de Bens lnversões Financeiras
Empr. Concedidos lnversões Financeiras -

Operações lntraorçamentárias
Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital Rs s82,00
REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS
RS RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTINGÊruCIA

Rec. Patrimonial

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduçôes da Receita

(+) Aportes Financeiros RS

TOTAL

Rs 92.000,00
TOTAL R5 92.000,00

Note:O valor da linha " Aportes Financeiros ., corresponderá ao
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.

Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025

Jéssica Ma da Fontoura Adriana Delabary
Tec. Contábil

montante de recursos

a tva

v

Tec. Contábil

unicipal

ntábil

ÀL



MUN|CíPrO DE LAVRAS DO SUL/RS

rEr oRçAMErurÁRrn ANUAL PARA 2024
DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

05.06 - FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS

Lei Federal ns 4.120164,art,2e, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. Je, parágrafo único, V

montante de recursosNota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.

yt/. .-0
Jéssica Martins da Fontoura

Tec. Contábil
Adriana Delabary

Tec. Contábil
Sa ra iva

Contábil

f
v

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Valor

REC. CORRENTES RS DESP. CORRENTES Rs 4.000,00

Rec. Tributárias RS Pessoal e Encargos Sociais

Rec. ContribuiÇões RS Pessoal e Encargos Sociais -
Operações I ntraorçamentárias

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes R5 4.000,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações I ntraorça mentá rias

Rec. Serviços

Transf. Correntes

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

Oper. De Crédito lnvestimentos
Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operações I ntraorça mentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS

R$ RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTINGÊruCIN

Rec. Patrimonial

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros Rs 4.000,00

TOTAL

Rs 4.000,00
TOTAL Rs 4.000,00

unicipal

Te



MUNtLil'tU UE LAVKAS UU 5UL/K5
LEr ORçAMENTÁRrA ANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

FUNDO MUNTCTPAL DA EDUCAçÃO

Lei Federal ne 452O164, art. Ze, § !e, inciso I

tei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, V

Nota:o valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao montante de recursos
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.

Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025.

/1[L
Jéssica úãrtitiã. rontorru

Tec, Contábil
Adriana Delabary

Tec. Contábil

P

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação

REC. CORRENTES DESP, CORRENTES R 17.416.900,00

Rec. Tributárias Pessoal e Encargos Sociais R$ 12.211.000,00

Rec. Contribuições Pessoal e Encargos Sociais -
Operações lntraorçamentárias

Rs 1.506.000,00

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 3.699.900,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações lntraorçamentárias

Rec. Serviços

Transf. Correntes

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL Rs 869.000,00

Oper. De Crédito lnvestimentos Rs 869.000,00

Alienação de Bens lnversões Financeiras
Empr. Concedidos lnversões Financeiras -

Operações I ntraorça mentárias
Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS
RS RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTINGÊIVCIR

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros

TOTAL

Rs 18.285.900,00
TOTAL 18.285.900,00

cipa I

o

ntábil
raiva

Valor Rs 18.285.900,00

Rec. Patrimonial



MUNILIPIU Ut LAVKAs UU 5UL/K5

LEr ORçAMENTÁR|A ANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Lei Federal ns 4.120164, art. Ze, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágrafo único, V

Nota:O valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao montante de recursos
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.

Lavras do Sul, L7 de outubro de 2025

Jéssica Marti da Fontoura Adriana Delabary
Tec. Contábil

S ra iva

n

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Valor Especificação Valor R$ 16,541-.3L3,42

REC. CORRENTES DESP. CORRENTES Rs 13.280.120,00

Rec. Tributárias Pessoal e Encargos Sociais Rs 7.153.320,00

Rec. Contribuições Pessoal e Encargos Sociais -
Operações lntraorça mentárias

579.500,00

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 5.547.300,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações I ntraorça mentárias

Rec. Serviços

Transf. Correntes

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL Rs 3.261.193,42

Oper. De Crédito lnvestimentos Rs 3.261.193,42

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operações lntraorçamentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

TNTRAORçAMENTÁRtAS

RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTINGÊIICIA

Rec. Patrimoníal

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL

INTRAORÇAMENTÁRIAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital
(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros

TOTAL

Rs 16.541.313,42
TOTAL L6.541,.313,42

Tec, Contábil

unicipal

Agu rbosa
Contábil

,t,



MUNICíPIO DE LAVRAS DO SUL/RS

LEr ORçAMENTÁRrA ANUAL PARA 2024

DEMONSTRATIVO DASRECEITAS E DESPESAS VINCULADAS AO

05.02 - FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT

Lei Federal ns 4.32O164, art.2e, § 2e, inciso I

Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágtafo único, V

Nota: O valor da linha "Aportes Financeiros" corresponderá ao montante de recursos
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.

Lavras do Sul, L7 de outubro de 2025

dt n

:eii[ã rvrítJhil. r*to r r.
Tec. Contábil

Adriana Delabary
Tec. Contábil

o

Receitas Previstas Despesas Fixadas

Especificação Especificação valor RS 2.507.650,00

REC. CORRENTES DESP. CORRENTES Rs 2.146.250,00

Rec. Tributárias Pessoal e Encargos Sociais Rs 626.000,00

Rec. Contribuições Pessoal e Encargos Sociais -
Operações I ntraorçamentárias

Rs 27.500,00

Rec. Patrimonial Juros e Encargos da Dívida

Rec. Agropecuária Outras Despesas Correntes Rs 1.492.750,00

Rec. lndustriais Outras Despesas Correntes -
Operações Intraorçamentárias

Rec. Serviços

Transf. Correntes

Outras Rec. Corr

REC. DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL Rs 361.400,00

Oper. De Crédito lnvestimentos Rs 361.400,00

Alienação de Bens lnversões Financeiras

Empr. Concedidos lnversões Financeiras -
Operações I ntraorça mentárias

Transf. De Capital Amortização da Dívida

Outras Rec Capital

REC. CORRENTES

INTRAORÇAMENTÁRIAS

RESERVADORPPS

Rec. Contribuições RESERVA DE CONTING ÊruCIN

Rec. Patrimonial

Outras Rec. Corr.

REC. DE CAPITAL

TNTRAORÇAMENTÁRtAS

Alienação de Bens

Empr. Concedidos

Outras Rec Capital

(-) Deduções da Receita

(+) Aportes Financeiros

TOTAL

Rs 2.507.650,00

TOTAL Rs 2.507.650,00

tpa

Agu
Tec. ntábil

"s



:FJ

MUNrCíP|O DE LAVRAS DO SUVRS
tEr oRçAMENTÁRrA ANUAr PARA 2024

DEMoNsrRATrvo DA pREVrsÃo DE AprrcAçÃo or REcuRsos NA MANUTTruçÃo r
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO:

Constituição Federal, art. 212
Lei Federal ne 9.39411996

Lei Federal ne 11,49412007
Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 7e, parágraÍo único, Vlll

ESPECTFTCAçÃO PREVISÃO 25% ESPECTFTCAçÃO GASTOS MDE GASTOS FUNDEB

IPTU 7.174.950,97 293.737,74 ENSINO

FUNDAMENTAL

Rs 6.502.300,01 Rs 6.577.000,00

ITBI 5.479.165,00 1.369.79L,25 ENSINO MÉDIO

ISSQN 3.004.129.00 751.032,25 ENSINO

PROFISSIONAL

lRRF 1.859,895,14 464.973,78 ENSINO SUPERIOR

FPM 2L.127.455,72 5.280.363,93 EDUCAÇÃO

INFANTIL

R5 1.723.600,00 R$ 1.822,500,00

ITR 859.981,00 214.995,25 EDUC.JOVENS E

ADULT

LC87196 EDUCAÇÃO

ESPECIAL

lCMS 22.739.7L2,75 5.684.928,18
IPVA 1.815.827,00 453.9s5,00 OUTRAS

SUBFUNçÔES
lPl / Exportação 341,.026,OO 85.256,50 OUTRAS DESPESAS

SUBTOTAL 58.387.852,58 L4.596.963,14
RETORNO DO

FUNDEB
Rs 8.399.500,00

(-)

coNTRrBUtçÃO
P/ O FUNDEB

Rs 6.301.857,00

Rendimentos de
Aplicações
Financeiras
(MDE e Fundeb)

RS

MÍNIMo
AAPLICAR

TOTAT FIXADO Rs 8.255,900,01 R$ 8.399.500,00

*i: 
a'

NotarO valor da linha " Aportes Financeiros " corresponderá ao montante de recursos
"Próprios" que o Município destinará ao FUNDO, se for o caso.

Lavras do Sul, 17 de outubro de 2025

Jéssica Ma ns da Fontoura ratva
Tec. Contábil

Adriana Delabary
Tec. Contábil Contáb

Leal Delabay

?

Prefeito Municipal

út



PREFEITURA üãUHICIPAL DE LAVRAS DO SUURS
cME - CON§ELHO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO

Rua Coronel Meza, §lN - Baírro Centro - Lavras do Sul- RS - CEP97390-000
E-mail: cmelavrasdosul2022@outtook.com

c.J§!l ho utsJrotP\t o€ [oua^Çro
'tâ!Êr & áui

Of. CME no 1ü12025 Lavras do Sul, 29 de outubro de 2025.

llma. Sra
Adriana Freitas Delabary
Tecnica Contábil
Nesta Cidade

Prezada Senhora,

Ao cunnprimentá-la cordialrnente, encaminho, por meio destê, em resposta a<:

üfÍcrc rf 6712ü25, o Parecer CIVÉ no ü612025, que aprova a Lei Orçamentária Anual
(L-oA) 2026.

Sendo o que tinha para o momento

Atenciosamente,

i3ÀJ*""'-
[Jruna Roclfu tvladruga

Presidente do C l\ll E/LS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SULIRS

cME - CONSELHO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO
Rua Coronel ttleza, S/N - Bairro Centro - Lavras do Sul - RS - CEP97390-000

E-mail: cmelavrasrs@hotmail. com
coH!Ê(Ho HuilrcntL o€ Ecus§16

'br6r dc Srt.

PARECER GME NO 0612025

Manifestação do Conselho Municipal
de Educação referentê à solicitação de
aprovação da Lei Orçamentária Anual
(LOA) - Exercício 2426, apresentada
pela Secretaria Municipal de Finanças.

O Conselho [Vlunicipai de Educação de Lavras do Sul - CME/LS, com
fundamento na Lei fi/unicipal No 3.725, de 28 de março de 2022, manifesta-se sobre
a Lei Orçamentaria Anuai - LOA para o exercíGio de 2026, encaminhado pelo Setor
de Contabilidade da Secretaria ftlunicipal de Finança.

RELATORIO

O Conselho ttfunicipal de Educação de Lavras do Sul recebeu, no dra 15 de
outubro, o Ofício no 6712025, oriundo do Setor de Contabilidade, solicitando a
apreciação e aprovação da Lei Orçamentaria Anual - LOA 2026. Em virtude da
urgência da demanda, foi convocada Sessão Extraordinária deste Conselho, realizada
em 21 de outubro de 2025. A ata da reunião, devidamente assinada pelas
çonselheiras presentes, acompanha o presente parecer.

ANATISE DA MATÉRIA

Na Sessão Plenária Extraordinária, as Técnicas Adriana Freitas Delabary e
Jéssica fi/artins da Fontoura, representantes da Secretaria de Finanças,
compareceram e realizaram apresentação referente às ações planejadas para a
Seçretaria de Educação no exercício de 2026. A exposição foi conduzida de forma
clara e objetiva, corn os devidos esclarecimentos prestados às conselheiras.

A Tecnica Contábil da Secretaria de Finanças, Sra. Adriana Freitas Delabary,
apresentou esclarecimentos aÇerca das destinações possíveis e das finalidades
permitidas para a aplicação dos valores. As despesas anteriormente previstas na LDO
pa$saram a dispor da correspondente previsão de receita. garantindo o equilíbrio

entre receitas e despesas.

Parecer CME/LS N' 06/2025, aprovado ern R--união Extraordinária, de 2'1 de outubro de 2025



ird*íü***;
l=?;++tq§l:i6í!=t>

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUURS
cME - CONSELHO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO

Rua Coronel Meza, S/N - Bairro Centro - Lavras do Sul - RS - CEP97390-000
E-mail: cmelavrasrs@hotmail. com

ccr{5ELrlo }rüriríittrt Dr €oucâç1.ô
'bJÍÉ,| Cú 5ú!

CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Conselho Municipal de Educação de Lavras do Sul
aprova, por unanimidade, a Lei Orçamentaria Anual - LOA 2026.

Conselheiras presentes :

Bruna Rocha lVladruga

Luciana Pergher dos Santos

Rosandra Fernandes Carvalho

Tatielle Cardoso Borges

Lavras do Sul, 21 de outubro de2025

ô1^r.[ L,óÃ
ô

Bruna Rocha Madruga

Presidente do CME

üarecer CíüEiLS N" 06/2025, aprovado em i:ier:nião ExtraorcJinária, de 21 de outubro de 2025.
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of.N.o 67t2025 Lavras do Sul, 15 de outubro de 2025

Ao Conselho Municipal de Educação e Conselho do Fundeb,

Venho, por meio deste, solicitar que sejam apreciadas ê aprovadas as
Fropostas da Lei Orçamentária Anual (LOA) pâra o exercíeio de 2026.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam
necessários.

Atenciosarnente,

na reitas Delabary
Técnica Contábil

#

f,Ê!*-

r ,ffii,. .1,
-:' ---;,

Ruo Cel. Mero, 373 - Centro, Lovros do SuliRS, 97390-000
w ww. lovrêsdosul.rs.gov.br



áE;_. I-!F .1ffi-tr
cmâ§ CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃ,O N" 03 12025

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL _ CMAS DO MUNICÍPIO DE
LAVRAS DO SUL

No uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal n" 8.74211993 (Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS), pela Resolução CNAS n" 237 /20O6;

Considerando a competência do Conselho Municipal de Assistência Social em
deliberar sobre a proposta orçarnentária anual dos recursos destinados à execuçáo
da Politica Municipal de Assistência Social;

Clonsiderando a apresentaçáo da Lei Orçamentária Anual (LOA) Exercício 2426,
contendo as previsões orçamentárias para a área da Assistência Social no
Município de Lawas do Sui;

Considerando a aná{ise técnica, discussáo e votaçáo realtzadas na reuniáo
ordinaria do Conselho Municipa-l de Assistência Social, reaJizada ern 23 de outubro
de 2ü25;

RESOLVE:

Art. 1" - Aprovar, por unanimidade, a proposta orçamentária referente à Lei
Orçamentária Anual * LOA 2026, destinada à manutençáo e ao fortalecimento das
açÕes, serviços, prograÍnas e projetos da Política Municipal de Assistência Social de
Lavras cio Sul.

AÍt. 2" - Determinar o encarninhamento desta deliberaçáo ao Poder Executivo
Municipal, poÍ meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, paÍa as devidas
providências e inclusâo no processo legislativo da LOA 2A26.

Art. 3o - trsta Resoluçáo entra em vigor na data de sua aprovaçáo.

Sala das ReuniÕes do Conselho Municipal de Assistência Socia-l- CMAS
Lavras do Sul, 23 de outubro de 2025.

o
t uL*oC %nppL

Secrétária Executiva do CIüÍASPresidente clo - Lavras do Sul



Gogteeltle Tutelar
Lav:ras do §ul

Rua: §anto Antônio Ne 130 Fone: 55 996130436

Ernail: ,;t,ttl:.sil l"tIii!ili1t!!Í!.!{íeÊ::.liryi111,iiL-+:;i:ü.:íi!11§j-?

Resolução N" L /2025

CI Conseihr: futelar de Lavras do Sui, aos 23 dias do mês de outubro de 2025, em

reurrião na sala rJos conselhos, resolve:

Art. 1s FÍca aprovado por unanímidade, após apreciação e análise, â

"A.provaçâo da Lei Orçamentáría Anuai" - LüA pâra o exercícío 2A26.

Ilr<.r .a"n!,,^X^ ^^+-- ^^^ ',i*^- ^-,.1-+- ,.{^ -,,^ ^,,Àli---l^L55ó resuruçou EitLro sÍii úi6ui itci ilciLci uci 5i:ici HuijilLct!áij,

Lavras do Sul, R5, 23 de outubro de 2A25

Luciana

Presidente telar

6
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CONSELHO MUNICIPAL rlo§ DlftüTOt DÀ CRIÀNçÂ É ÂDOLE§CENTE - LÀVRÀS frlf §tJi-

RE§0LIJÇÃ§ N* 1/ 20?§

O Conselho Municipaf dos Direitos da Criança e Adolescente de Lavras do
Sul, aos 23 dias do mês de outubro de 2025, em reuniáo na sa-la dos conselhos,
resolve:

Art" L" Fica aprovado por unanimidade, após apreciaçáo e análise, a
"Aprovaçáo da Lei Orçamentária Anual" - LOA para o exercÍcio 2026.

Art" 20 Essa resoluçáo entra em vigor na data da sua publicação.

Lavras do Sul, RS, 23 de outubra de 2A25

te do CO

,--=rS



CONSELHO MUNICIPAL
tlo DiREtTo Do tDo$)

LAVfiAS CO SUL

RESOLUÇÃO N" 00712025

DispÕe sobre â aprovaÇáo da Proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA)
do Clonselho Mr"rnicipal rio Idoso para o exercício de 2026.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE LAVRAS DO SUL, no uso das
atribuiçÕes em conformidade com a Lei Federal n" 8.84211994, que
rnstittti a Política Nacional do ldoso, e o Decreto n" 1.948/1996, que a
regulan:enta,

CONSIDtrRANDO a competência clo Conselho Municipal do kloso em
deliberar sobrr: a destinaçáo e a apiicaçáo dos recursos orçamentários
i,oite.rd<;s à plomoçáo, prr:teçáo e defesa dos direitos da pessoa idosa;

C()NSlDtri{ANIIO a necressidade cle assegurar a continuiclade clas
políticas puhiicas rroltadas à populaçáo idosa, por meio da adequada
previsào de rer:ursos na Lei Orçamentária Anual;

CIONSIDERANDO a realização de Reunião Extraordinária do Conselho
Municipal do idoso, ocorrida em 23 de outubro de 2025, convocada
r:rspeciÍir:Ílmente para apreciaçáo e deliberaçáo sobre a proposta
orÇâmcrrltat-ia para o exercÍcio de 2O26;

CONSIDtrRÂNDO que, após análise e discussáo, â proposta foi a.provada
pc,r' unârlimidacl-e pelos conselheiros presentes;

R§§ÜLVE:

Art. 1"' Aprovar a Proposta da Lei C)rçamentária Anual (LOA) do Conseiho
Murricipal cio Icloso pâra o exercicio de 2026, conforme valores e

progrílmaçÕes apresentaclas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social.

Art. 2" Os recursos orÇâmentários aprovados destinam-se a execução de
progremas, pr:ojetos e açÕes rroltadas à promoção, proteçáo e defesa dos
direitos cta pessoa idosa, conforme o planejamento anual e âs
deliberações do Conselho Municipal do Idoso.

Art. íJ" Estr.r Resolucão entra em vigor na data cle sua publicação.

Sala Murricipal dos Conselhos de Lavras do Sul, em 23 de outubro de
2,025.

MAGDA JA SEVERO NUNtrS CABRALJOÀ

siclente Seçretária



Llf-**§ffi
LAVRAS DO SUL.RS

Of, ns 09/2025 Lavras do Sul, 24 de outubro de 2025.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho por este, encaminhar em anexo, cópia da ata ne 05/2025 e do Parecer ns 04/2025,

ambos emitidos por este Conselho, para fins de aprovação da LOA/2026,

Sem mais para o momento.

Atenciosamente.

Amábile Fernanda Bertolinide Lima Machado
Presidente do FUNDEB

Gestão 202312076

llma. Sra.

Maria Lúcia l. F. Borges

Secretária de Finanças

Prefeitura de Lavras do Sul/RS



Município de Lavras do Sul-RS

PARECER 04/2025

Proveniente da Secretaria

Municipal de Finanças/ Setor de

Contabilidade solicitando a

aprovação da LOA -2026.

Após apreciação da Proposta da Lei Orçamentária Anual para 2026, e
considerados os dados analisados de acordo com o exposto no Demonstrativo da

referidalei,esteConselhoemiteparecerdeaprovacãoda LOA-2026,porunanimidade
dos presentes, em sessão extraordinária de 21 de outubro de 2025.

Lavras do Sul,24 de outubro de2025.

Amábile Fernanda Bertolini de Lima Machado

Presidente CACS-FUN DEB

Gestão 2023/2026



ATA Ne 05/2025

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na sala de reuniões da

Secretaria Municipal de Educação, às 08h30, os conselheiros do CACS-FUNDEB, gestão 2023/2026, com a seguinte
proposta de pauta: - Apreciação da LOA/2026 Lei Orçamentária Anual; - Leitura e apreciação dos Relatórios finais da

Le etapa do Censo Escolar/ 2025; - Assuntos diversos. Compareceram os seguintes conselheiros: Amábile Fernanda
Bertolini de Lima Machado, Representante dos Diretores de Escola e Presidente, Josiane Farias Pinheiro,
representante das Entidades da Sociedade Civil, Rosandra Fernandes de Carvalho, representante dos Técnicos

Administrativos, Aline Pires de Rodrigues de Lima, representante da Secretaria Municipal de Educação, Bruna Rocha

Madruga, representante do Conselho Municipal de Educação, Bruna Camargo Gonçalves, representante do Conselho
Tutelar, Jéssica Martins da Fontoura, representante do Executivo Municipal, Tatielle Cardoso Borges, representante
dos professores, Elisabete Candor da Silva representante dos Pais de alunos. Justificaram a ausência: Stéfane Pereira

Conceição, representante dos estudantes da educação básica, Jerônimo Prestes ChÍappetta, representante das

Entidades da Socíedade Civil, Vanessa de Freitas Rosa Lopes, representante dos Pais de alunos. Não justificaram a

ausêncial Joriê Freitas Pereira, representante dos estudantes secundaristas. Após, leitura e aprovação da ata anterior.
Na sequência, inicia-se a apresentação dos relatórios demonstrativos dos dados inseridos no sistema, referente a 1Ê etapa
do censo escolar/2025, que teve como data base 2810512025. para esta explanação contamos com o apoio da

Coordenadora Municipaldo Censo Escolar Clenir Severo Moreira, que está presente para auxiliar no processo e esclarecer
dúvidas que possam surgir. Em seguida, o grupo traz para pauta de estudo, a Lei Orçamentária Anual/ 2026 - LoA, para
explanação desse demonstrativo contamos com o apoio da conselheira Jéssica e da técnica contábil do município Adriana.
Os elementos constantes no relatório são detalhadamente avaliados e discutidos, proporcionando um melhor
entendimento por parte dos conselheiros, e alinhando o projeto de acordo com as projeções e metas previstas para o
próximo exercício. Constatamos ainda, que as demandas apresentadas quando da apreciação da LDO - Lei de Diretrizes
orpmentárias/2026, foram contempladas e adequadas. Foram apresentados também, relatórios demonstrativos das
principais despesas até o momento, salientando-se a importância do planejamento na execuÉo dos recursos.
Considerações finais: diante do exposto os conselheiros presentes aprovam a LOA - Lei Orpmentária Anual/ 2026. Na
oportunidade, registramos que a presente reunião aconteceu em conjunto com o Conselho Municipal de Educação,
oportunizando-se desse encontro para alinhar outros tópicos acerca da Educação. Nada mais havendo a tratar
encerro e presente ata, assinada por mim, os demais presentes assinam a lista de presença.

Amábile Fernanda Bertolini de Lima Machado

Presidente CACS-FU NDEB

Gestão 2023/2026

t02



CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAVRAS DO SUL

ATA Ns OLA/2A25

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e

cinco, às quatorze horas, na sala dos Conselhos Municipais, localÍzado na Rua

Cel" ÍV{esa, antiga Escola Dr. Cláudio Bulcão, reuniram-se os membros do

Conselho lVlunicipal de Saúde presidido pela Presidente Alice Araldi Prestes, a

qual faz a abertura da reuníão extraordinária, saudando os conselheiros

presentes, reiterando a importâncía deste órgão colegiado no controle social;

passando a palavra para o Secretário de Saúde que faz uma fala a respeito da

lmportância dos instrumentos de Gestão. Após, pela Técnica Contábil Adriana

Delabary da Unidade Gestora Prefeitura Municipal, órgão da Secretaria

Municipal de Saúde, é apresentado a LOA - Lei Orçamentár[a Anual relativo ao

ano de 2026, APROVADO POR UNANIMIDADE pelos membros Conselheiros

presentes. Por oportuno é colocado em apreciação o PLANO MUNICIPAL DE

SAÚDE PARA O PROXIMO QUADRIÊNIO O qUAI é APROVADO POR

UNANIMINADE, consignando que o mesmo ficou a disposição dos membros

PARA ANÁLtsE, AVAUAçÃo E MoDlFlcAçÕEs. Nada mais havendo a constar

foi encerrada a reuniâo às quatorze horas e cinquenta e cinco minutos, sendo

lavrada e assinada a presente Ata pelos membros deste conselho.



CONSELI.IO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAVRAS DO SUL

DIA: 29/1fi12025

H0RÁRIO: 14:00 t-toRAs

LOCA!-: Sala dos Conselhos Municipais

ASSUNTO: Apresentação da LOA - Lei Orçamentária Anual / Apreciação e

Aprovação do Plano Munieipal de Saúde.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAVRAS DO SUL

RESOLUÇÃO Ns 006/202s

APROVA A LOA. LEI ORÇAMENTARIA

ANUAL PARA O EXERCíCIO DE?026

O Conselho Municipal de Saúde de Lavras do Sul, no uso das atríbuições

que lhe confere a Leí IVlunicipal ne 1.I9L/91:

Considerando a Ata ns 01012025 da reunião realizada no dia 29 de

outubro de 2025 onde foi submetido e aprovado por este Conselho a LOA - Lei

orçamentária Anual - REFERENTE AO EXERCíC|O DE 2026 DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE 5AÚDE; A55tNo a presente RESOLUÇÃ0.

Lavras do Sul, 29 de outubro de 2025.

e-:-\;.{* _§_
Prestes Araldi

r/
'Alice

Presidente do Conselho Municipal de Saúde



ATA
oGz/2025

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mi1 e vinte cinco, às dez
horas, reuniram-se no Plenário da câmara de vereadores de Lawas do
Sul, situada na rua Adão Teixeira da Siiveira,396, Lavras do Sul, RS, em
número de trinta e três participantes dos Conselhos Municipais,
servidores, Secretários Vlunicipai.s e entidades Governamentais, para
deliLrerarem o seguinte: Tópico único, para a Discussão da Lei
Orçamentária (tOAl para o exercício de 2A26. A Audiência foi aberta
pelo Prefeito Municipal, que na oportunidade declarou a abertura dos
trabalhos e explicou o objetivo da reunião: dar transparência ao processo
de elaboraçáo da LOA e ouvir as contribuições de todos parao orçamento
do próximo ano. Após a abertura, faí facultada a palawa aos titulares
das secretarias para a leitura dos respectivos orçamentos. Apresentaram-
se os representantes da Câmara de Vereadores, Secretarias de
Planejamento, Administração, Assistência Social, Educaçáo, Saude,
Finança-s, Turismo, cultura e Desenvoivimento Econômíco, Agricultura e
Meío Rural, Obras e Transportes, Segurança e Trânsito, Assessoria de
Esportes, RPPS, Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa e Gabinete do Prefeito, que detalharam as propostas orçamentárias
de cada setor. Não havendo manifestaçÕes adicionais por parte dos
presentes, a audiência prosseguiu para o encerramento. A Senhora
Secretária de Finanças fez as considerações Íinais, agradecendo a
presenÇa e a contribuiçáo de todos. Nada mais havendo a tratar, fica
lawada a presente ata que será assinada por mim e lida, validada pelos
presentes e assinada em folha complementar que será parte integrante
desta ata

t\4 TatS

Secretária de Fi nças

Responsável pela candução da oudiência

Biaggi Mieres
de Gabinete

Responsdvel pela lovraturo da ata

LISTA DE PRESENÇA ANEXA

Pagina 4
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ffiergim** $Prsrpr'ü*l di** #$e"qlvüd*nmüa Sçrcüarü

de Lavras do Sul - §tPP§
Ilstado do ltio (]ranrlc clo Sul

llua Ccl. l.4t:zzt,37ll - Ccntro - Cx. I)ostr:l n." 01> - Ltrvras do Strl

Fone: 55 i1282 -1229
II rn a ii : con tabi 1 irl a d r:l n vr:rscl o s u 1(ri)gm ail. com

Ccp: 97390- 000

{ lorrs*lho Municipal dc I'rr:virlôncia-C'Ml' Órgão dc l}clihcração Oolcgiatlu

r\-l'A N" 4-l,l{.)25

\,1,5, ,,,irric c trôs dias clc ourubro dc dois mil c vinlc o cinco (23.10.2A25), rcunit'trllI-
:irr r)?i clsa dc cultura na sala <Jc reuniões clo RPPS, os mcmbros clo (lttnsclho

'.iriirici1,;-rl dc Prcviclônciir", sob a prcsidência rla Consclhcira Jcssiça Marlins clir

: t )irioil',i, c prescnça dos consclhciros Cristian [,cjvas (ionçalvcs, I)cnist'
i ;rrvalho, Marco Antônio Morcira dos Santos c Jr>ão l{afacl Itibciro Ilri.t.o. lniciotr
,r,' .r r-ci)iriào com a prcsidcnlc cxponclo os rclatr'lrios da LOA 2026 no valor total clc

t:i I(r i100.000,00 (t)czcsscis milhõcs). I)iscriminaçâo rlas rcccitits c rclação "ra:;
I',i:t:sii:; orçadas pÍ)ra ()s prriximos quatr(is erxcrcícios: Açào 0.017; i\'l;t'tulcn,.,:,'t

l; l{r:.-trnc Pr<ipt'io cic Prci'idôncia Social: 0.018- Cornpcnsaçã<l Prct''icicncizi.iii

Irr,7 ,,\poio Administrativrr c 9.999 ll.cscrva ilc Contingôncier. A LO,& (l.ci
,r"iiinc riiiria Anr.ral) clc 2026 cí a lci cir.rc dcfinc, its rcc:,:itas c clcspcsas rlr', I{c[r.irt,.:
'r1)rlri rii.' Ilrcviclôncia pala () irr]o dr:20.1ó. Ililscaqio n()s cxâmcs el'etuatl(-,1;. §ilt"itt,:i

i l'.\,i'11:[]l:ll cluc a I.l)0 201(r r-ncrccc ir ,{.l}l{()VA(-.À(), pclos consclhi:iri)s. sr'nl

r:s;rlrr;. Âprorzaclo, p<>r unanimirlaclc pc'l()s prcscnlcs. lioi ornitid<t o I)z\ttl:(--l:1.
j() (l()l\iSlll.llO DIrl.lvl:li.^'t'lvo, com a clcvida aprorração c assinatura cJc lori()ii
, r'(:lrclhciros prcscntcs c cncaminhado para o Sctor dc Contabiliciadc cl;t

'r','i'.rilrLi'a. Nada mais a h-ntar". enccrro ar prcscntc rcunião. Âcompanha it lista clr:

',: irr,ir (ios mctlbros clo (lonsclho do Ii.PI)S. prcscntcs t\ rctinião

I
I
,ril

\rr" I

,l!,\
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Eslado rio Rio Grande do Su1

Iiua Ccl. Meza,373 - Ccnlro - Cx. l)ostal n." 0ll- i,arrras cio Slrrl

Fone: :i5 3282 122,9
E ma il : co n tii bili ri a 11 c lavrasdo s u i(a)gmail . co rn

Ccp: 97390- OOO

L *ns*!ho Municipal de Previclência-{,-}VÍ}'(}rgão dc l}clibcração ú'olagiada.
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RUA ADÃO TEIXEIRÂ DA §ILVEIRA, 39ó . CEP 9739O.OOO FONE 55 32821328 OU 55 3282 IOIO

PORTARIANe 44, de 30 de outubro de2A25

Estabelece Prazos de Tramitação do

Projeto de Lei no 8612A25 - Dispõe sobre a

Lei Orçamentiária Anual (LOA), para o
exercício de 2A26, estimando as receitas e

fixando as despesas.

O VEREADOR LUÍS AUGUSTO BITTENCOUR.T
OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lavras do Sui, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

do Município inciso II do art. 80 cic alínea ooa", do inciso III do arí. 34 do Regimento
Interno.

RESOLYE:

Estabelecer Prazos de Tramitação do Projeto de Lei de n'86/2025 - Dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual {LOA), para o exercício de 2026, estimando as receitas e fixando
as despesas do município de lavras do sui, que serão os seguintes:

Data de Protocolo do P§eto de Lei na Câmara 301rc/2ü25
Data de ciência em Plenário do Projeto de Lei ü311112025
Data de entrega do Projeto para Parecer da Assessoria Jurídica 0411112025
Data de entrega do Parecer da Assessoria Jurídica à Comissão l0l1l/2025
Data de entrega do Parecer de Admissibilidade da Comissão 14111/202,5
Data de leitura do Parecer de Admissibilidade ou não, em sessão tT lll/2025
Data de retomo do projeto para a Comissão de análise quanto ao Mérito 18/11/2025
Datada realização de Audiência Pública 25 lfiD\2í
Projeto de Lei à dispc,sição na Secretaria aos Srs. Vereadores para análise e Apresentação de
Emendas à Comissão 26t11 a02ll2lz5
Votação Final do Projeto de Lei com ôu sem Emenda ü8112/2025
Retomo do Projeto ao Executivo para Sanção 09/12fiA25

Sala "João Francisco da Cunha FraÍrco" da Presidôncia da Câmara de Vereadores de
Lavras do Sul,30 de outubro de2025.

Vereador Luís Oliveira

Registre-se e Publique-se

I'Secretário

,-iü*{} §rÀ,.i{ J:;.1ü ;râ
\À 1 ai ryl;if,{B'l!-r
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CÃUENADE VER§ÂDOffi§ DE LAVRAS DO



EDTTAL

O Presidente da Comissão de Industria, Comércio, Turismo,

Finanças e Orçamento da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, no uso de suas

atribuições legais, torna público que realizará Audiência Pública, no dia 25 de novembro
de 2025, às 10h, no Plenário da Câmara de Vereadores, tendo como pauta o seguinte:

* Ánçlisar e debater o Projeto de Lei 86/2{25, que üispõe sobre *
Lei Orçamentúria Anasl - LOA - pür{t o Exercício Financeira de 2026, estimarudo as
Reeeitqs e tíxarcdo us Despesas.

Lavras do Sul, 10 de novembro de 2A25

Presidente

{OMÉRClo,



CONTERCIO TT,IRTSlW

EINAI{ÇA§LQBÇAKTEI§TO
IllA: 25!1L12025
HORÁnto: t0h

LOCAL: L,IUI{ICTPAI, DE VEREADORES
ASSLIIYTO: A|{ALISAR E DEBATER O PROJETO DE LEI l{"

86t2025, QUE DrSpÔE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRrA ANUAL PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, ESTIMAI{DO AS RECEITAS E FIXAITDO AS
DESPESAS.

ENTIDADE NOME: ASSINATURA/RECEBI

Casa de Cultura
Conselho de Cultura

Ane Rose Lopes Silva
WhatsApp:

Coordenadora Pedagógica Aline Rodrigues
WhatsApp:

Conselho de Educação Bruna Gravi
WhatsApp;

Conselho CAE (Merenda)
Conselho do Idoso
Presidente do STR

João Rui Dias Nunes
WhatsApp:

Alice Prestes

WhatsApp:

Glecimara Rodrigues dos
Santos Goulart

WhatsApp:

Maria Borges
WhatsApp:

José Amilcar Cabral
WhatsApp:

aq!, 12 t Ll?

Conselho de Saúde
Conselho Desenvolvimento -

COMUDE
Conselho dos Direitos da

Mulher

Conselho de Assistência Social

<Wntttlx

Conselho de Habitação -1:

COMERCIO, TUftISMO, FrNANÇAS E

${^'u,'r"



Comandante da Brigada
Militar, Maurício Bairros
Fortes

WhatsApp:

Í oo ] o53

Conselho da Criança e do
Adolescente - COMDICA

Conselho Meio Ambiente Edinara Brasil
WhatsApp:

Brayann Teixeira

ClQtn o o

Conselho Turismo

Conselho Desporto e Lazer Thiago Machado
WhatsApp:

Conselho de Segurança
Alimentar - COMSEA

Silvana Machado
Bitencourt
WhatsApp:

Conselho de I)esenvolvimento
Rural

Amilton Camargo
WhatsApp:

Conselho da Pessoa com
Dofiçiênçia

Adriani Machado
WhatsApp:

Conselho Defesa eivil Vital Francisco Muúos
Moreira

WhatsApp:

Talita Yieira Soares
WhatsApp:

Cacilda lJmpierre
WhatsApp:

Amabile Fernanda de
Lima Machado

WhatsApp:

'r\§6\10, 'Iiq;Ú\,e

\lRlr-.'ú É,1 a>
qqq'1611'l\

Creche Municipal Prof.
Noêmia Teixeira

EMEI Dante Teixeira La-
Rocca

Escola Municipal Prof. Helena
Maria Dutra Ferreira e Patroa
do CTG Querência das Lavras

I v

f C-.-J^-

^.
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Luciana Pergher dos

Santos
WhatsApp:

Escola Municipal F undamental

Dr. Cláudio Teixeira tsulcão

Sandra Jobim Ayres
WhatsApp:

Escola Maria Joaquina de

Menezes e Presidente
FLTNDE,B

Cláudia Motta
WhatsApp:

( es) gsaas"asa\
Escola Licínio Cardoso

Sabrina Ribas
WhatsApp:

Instituto Dr. Bulcão

Denise Paz da Silva
WhatsApp:

Escola Bernardo de Medeiros

Grinaldo Lima
WhatsApp:

Patrão do CTG Marco das

Aguas e Presidente da
Associação Jose Benito

Chiappetta
Fabiane Dias
WhatsApp:

Presidente da Associação
Cohab

Marcelo Rangel
WhatsApp:

Presidente Associação Bairro
Poty Medeiros

Aline Fontoura da
Fontoura

WhatsApp:

Presidente da Associação
Bairro

PromorarlC errito/C emitério e

Arredores
Rosane Lopes Candor

WhatsApp:
Presidente da Associaçâo Dr

Bulcão
Sandro Fabiani Soares

Vieira
WhatsApp:

Presidente da Associação Dr
Breno Bulcão (Olaria)

Ruan Trindadç
WhatsApp:

Presidente da Associação
Madezzali e Amedores

55 ?lal é, b I 3a3 v

# 11ç Y22l-o

,\A6 SB GxL Ç

6Â?§'l\g

rrv Cít'
tt 1?áss/tx3

:) ('

fl

(-t

ü,-ô



Presidente Asso ciação/B airro
Centra

Arturo Isasmendi Neto
WhatsApp:

Prefeito Municipal Renan Delabary AM;..o (

Secretario de Saúde Diego Amaral Afonso
Secretaria de Finaaças Maria Lúcia Borges

Secretaria de Administração Daniele Moreira \ ã.-{-uüÍ
Secretaria de Planejamento e

Defesa Civil
Cristine Bastos

Secretaria Meio Ambiente Amanda Ribas Cabral

§ecretario de Agricultura Luciano Machado
Secretario de Turismo Paulo Sérgio Corrêa r

Secretaria de Assistência Social Luciane Delabary
Secretario de Obras e

Transportes
Rudiney Figueredo

5< 
"9 Je .{e,a!

Secretaria de Educação lr4aria Alice Bulcão
Teixeira

Presidente da FMHHTC Elisa Pergher dos Santos r

Centro de Zoonoses e Bem-
Estar Animal

Evelise O'ÁviG

Presidente do Sindiçato Rural Francisco de Assis
Abascal

Guilherme Rael Machado
WhatsApp:

4a-l-q.rJ,n (..Q,tul")to

G 4ri

ôç1€gi..o \'. Éqi:ç:Ls

\ss ag9 oovo 4
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55 eq2 o7,?ooS

ãç

Diretor Presídio Estadual
Lavras
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ATA DA ArrDrÊxcra prrBr-rcA REALTaADA rELA connrssÃo
DE rxoúsrRrA, COMERCI TURISMO. FINAI{CÂS E
oRÇAMENTo »a cÂUARA DE VEREADORES DE LAVR{S DO

sur,. nTALIZADA No DIA 2s DE lgoynvttrRo DE 2025, Às 10h. No
pr,nxÁnro ne cÂnmne »r vrnne»onBs

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e

cinco, às dez horas, no Plenario da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul,

foi realizada Audiência Publica pela Comissão de Indústria, Comercio,
Turismo, Finanças e Orçamento, composta pelos Senhores Vereadores

Dimmy Alves - Presidente, IssaEsquírio El Hatal - Relator e Clemar Biaggi
(Careca)- Revisor (representado pelo Revisor Suplente, Vereador Felipe do

Ibaré), com o objetivo de apreciar o Projeto de Lei na 8612025, que "Estima
a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lavras do Sul para o Exercício
Financeiro de 2A26". A Audiência Pública contou com a presença de

segmentos da comunidade, conforme a lista de presenças que faz parte

integrante desta ata. Aberta a Audiência pelo Presidente da Comissão, que

saudou a todos os presentes. Após passCIu a pa\avra ao Seúor Arturo
Isasmendi Neto que realizou a leitura das receitas previstas na Proposta

Orçamentitriapara o ano de 2026. Os presentes manifestaram suas dúvidas,

as quais foram respondidas pela Secretária de Finanças, Seúora Maria Luçra
Izidoro Farias Borges. O Projeto de Lei fiça à disposição dos Vereadores
paÍa a apresentação de Emendas à proposta orçamentaria, assim como para

a apresentação das Emendas Impositivas Individuais e de Bancada conforme
rito descrito por meio da Portaria no 44, de 30 de outubro de 2A25.O
Presidente da Comissão colocou apalavraà disposição dos demais presentes

que fizeram suas considerações, nada mais havendo a tratar o Vereador
Dimmy enceÍrou a Audiência, sendo lavrada esta Ata que vai assrnada pelos
integrantes da tiverem

I

,$'a^ \o
se.

tr-63-'tê'



LISTA DE PRESEN

FII{AI\ÇAS E ORÇAMENTO
DI.At ?511t12025
HORARIO: IOh

LOCAL: CÂVrena prtrwrcrper nE VEREADORES
ASSUI{TO: AI\ALISAR E DEBATER O PROJETO t}E LEI hlo

8612025, QUE DISPÕE SOBRE A LEr ORÇAMEI{TÁRrA ANUAL PARA O
EXERCICIO FINANCEIRO DF'2A26,ESTIMAi\DO AS RECEITAS E FIXAI\DO AS
DESPESAS.

\TOPIE COMPJ,ETO ENTIDÂDE ASSINâjtUB4,
-_i o o UhrtÊ4 l/o2'rPt
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LTSTA DE PRESEN AS
TIDIÊNCIA PUBLICA DA

I.-INAI{CAS E ORÇAMEI{TO
DIA: 2511112025
HORÁRIO: loh

LOCAL: MTII{ICIPAL DE VEREADORES
ASSUNTO: AI{ALISAR E DEBATER O PROJETO DE LEI l§o

8612A25, QUE DrSPÕE SOBRE A LEr ORÇAMENTÁRrA AI{UAL PARA O
EXERCÍCIO FII{ANCEIRO DE2A26,ESTIMÀi\DO AS RECEITAS E FIXAI\DO AS
DESPESAS.

NOME COMPLETO EN[TIDADE ASSI#+rruRA
?^"+o úçç fn ÇnrLr(^ Stc. Torzsrtp

L-** Ll"cr
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rArm§rc§[
Oficio ns 364/2O25- GP Lavras do Srú, O1 de dezernbro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luís Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente,

EncaminhaÍnos as devídas alterações nas dotações orçamentárias em anexo, para
que possamos dar atendimento as emendas impositivas municipais, propostas pelos dignos
Vereadores que compõem essa Casa Legisiativa.

Com União e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Povo.

Cordialmente,

RENAN l-[fl l_ nssinadooeforma
dioital oor RENAN LEAL

DELABARY;S oír-anÂnv,orreozoeore
Dados; 2025.12.0s

1 38620601§ r:sz'ar o:oo,

Renan Delabary
Prefeito

, i.',;,, it'li. I : :lrl::;1.:' ,..

Ruo Cel. tt4eea, 3R - Centrq Ln$rc do SdiRS, çi39G(m
www.kn msfuul.rs.gür.kEltN
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)r'gào: 1ô -:iil ÜRE iARIA D[ =§PÜi:(iÊ E LAZER

Jnidade. 16.01 MANUT SECRETA|IIA DE ESPORTE E LAZER

Natureza da Despesa

16.01.27.812.0212.1 .075 - REVITALIZAÇÃO OA ptSrR DE ATLETTSMO

)11 4.4.90.51 .00.00.00 OBRAS E TNSTALAÇÕES 1500.0000

,12 4.4.90.51.00.00 00 oBRAS E TNSTALAÇÕES 2701.0000

Total da Ação de Governo:

i'llüi
(a)

95.000,00

215.000,00

310.000,00

pon
(h =b-c-f

95.000,00

21 5.000,00

3í 0.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

95.000,00

215.000,00

310.000,00

Reserva
(g)

Êmpenhada
(c)

Liquidada
(d)

Paga
(e)Recurso

Atualizada
{b}

16.01.27 .81 2.021 2.2.081 - EVENTOS OFICtAtS

113 3 3 90 30.00 00.00 MATERTAL DE CONSUMO 1500.0000

t14 3.3 90.31.0o00.00 pRErvrAÇÕES cLT, ART., c., DESe. E ourRAS '1500.0000

tís 3.s.90.39.0O.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUr 1500.0000

Total da Ação de Governo:

34 000,00

47 000,00

29.000,00

1't 0.000,00

34 000,00

47,000,00

29.000,00

11 0.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34.000,00

47.000,00

29.000,00

11 0.000,00

I6.01.27.8Í 2.0212.2.163 , MIANUTÉI.JÇAO OA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

125í

1250

t249

i 248

1246

t245

t!.41

r 24J

\af\

l1s

t18

f17

l'j ii

4.4.90.52.00.0O,00 ECUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.46.00.00.00 AUXÍLIO - ALTMENTAÇÃO

3.3.90.40 00.00.00 sERVrÇos DE TECNoLoGTA DA TNFoRMAÇÃo E c

3.3.90.39.00.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JUI

3.3 90.33.00.00.00 rASSAGENS E DESeESAS coM LocoruoÇÃo

3.3.90.30 00"00.00 MATERIAL DE CONSUÀIO

3 3 9s 16 00.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pessoR rís

3.3.sü 0ô cc c0.00 ourRos erNJÉrÍcros ASSlsrENCiAis Do SERVID

3 ' .t't 
" 

3 t!.00.00 coNTR,BUtÇÕ[s r)ATRoNA S

3 t e3 9,1 C!.0ü 110 rNDEr,lrzA.ÇÕ:S 
= 

Re StrrulÇÔES TRATALH|STAS

3.1,90.16,00.0ü.OO OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS . PESSOAL CIVIL

3 ' 93 ': 00 0, 00 ogRlGAÇÕFS PATRONAIS

t 1 ..,íl 1^ 4.,1 t'ri,.íi:_l y'[l'],(l i,lii:.ial-rii E !1,1i\JTl\GrrJ§ - v;13, i)ÉSSOAL (

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 s00.0000

1 500.0000

'1 5C0 0000

9.500,00

45.000,00

500,00

9ô 000,00

500,00

23.000,00

1.000,00

5.000,00

ln nnn nn

I 000,00

37 000,00

7 [rc0,00

i ii,i í,irrl O0

9.500,00

45.000,00

500,00

96.000,00

500,00

23.000,00

1.000,00

5.000,00

1ü 000,00

8 0{10,00

37.000,00

7.ü00,00

158 r-rü0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,o0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ri.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

ôôn

0,00

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.500,00

45.000,00

500,00

96.000,00

500,00

23.000,00

í.000,00

5.000,00

1 n nr'lír nn

E 000,00

37.000,00

7 000,00

158 00ü 01,1

lir;rr!dL' ern: ü5i1?/7(r7ti I (]e.)
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Jnidade. 16.01 |üANUT SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

ri spon
(h)=b'c'f-g

95.000,00

215.000,00

31 0.000,00

Natureza da Despesa

16.01.27.812.0212.1.075 - REVITALIZAÇÃO DA PISTA DE ATLETTSMO

t11 4.4,90.5'1 .00.00.00 oBRAS E TNSTALAÇÕES 1500.0000

,12 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2701.0000

Total da Ação de Governo:

95.000,00

215 000,00

310.000,00

95.000,00

2'Í 5 000,00

31 0.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Recurso Atualizada
(b)

Empenhada
(c)

Liquidada
(d)

Paga
(e)

Reserva
(g)

I 6.01.27.812.021 2.2.081 - EVENTOS OFICIATS

113 3.3.90.30.00.00.00 Í\IATERIAL DE CONSUI,4O 15C0.0000

114 3.3 90.31 00 00.00 PREMIAÇÕES CLT , ART., C., DESP. E OUTRAS 1500.0000

,15 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUi í500.0000

Total da Ação de Governo:

34 000,00

47.000,00

29.000,00

110.000,00

34 000,00

47.000,00

29.000,00

11 0.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,o0

34.000,00

47.000,00

29.000,00

1't0.000,00

t6.01.27 .812.0212.2.163 " MANUTÉNÇAO DA SECRETARTA DE ESPORTE E LAZER

125'1 4.4.9O.52.OO.OO,OOEQUIPAMENTOSEN/IATERIALPERMANENTE 15OO.OOOO

1250 s.3.90.46.00.00.00 AUXíLlo - ALTMENTAÇÃO 1s00.0000

r249 3.3.90.40.00.00.00 sERVIÇos DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E C 1500.0000

i248 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUr 1500.0000

i246 3.3 90.33.0C.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COÍM LOCOíüOÇÃO 1500.0000

1245 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500.0000

j247 3 3 gtl ;'16.00.00.00 ouTRos SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FíS 1500.0000

i2d3 3.s.9ü üa.cc 00.00 ourRos BENEFÍCros ASStsrENCiAis Do SERVID is00.0000

|?0 :t.1.9i i3 t0 00.0c coNTRlBUlÇÕES pATRoNArs 1500 0000

}13 3,: EC,E,.I.3i,CO,OO iNDINIZAÇÕTS E R=ST UIÇÕES TRABALHISTAS l5OO.OOOO

11 S 3.1 ,90,16.00.Ü0.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAI CIVIL 1 5OO.OOOO

|i7 3.i.90.i3.00.00.00 OBRTGAÇÕES pATRoNAtS 1500.0000

r"!i1 3 '.iÍr f i:,-r i.rii.0:j iil!:lí(l irl1.:\i iC:l Ê VÀirlII\GENS 5 ,1,,13 PaSSOAL. ( 1500.0000

9.500,00

45.000,00

500,00

96.000,00

500,00

23.000,00

1.000,00

s.000,00

r0.ü00,00

I 000,00

37 00c,00

7 . rJtr0,00

1 í;'i l)ílr-t 00

9.500,00

45.000,00

500,00

96.000,00

500,00

23.000,00

1.000,00

5 000,00

i0 000,0c

I 000,00

37 0ü0,c0

7.000,00

'ac 
'-1ú0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

nnn

0,00

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

L500,00

45.000,00

500,00

96.000,00

500,00

23.000,00

'1 .000,00

5.000,00

8.000,00

37.000,00

7.000,00

15B 00íi.ü1.,

Lirrij:id* em: {15l,1 ?/tÍ:?l'l I Llt: r)
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-lnidade 1S.02 FUNDO MUIdICIPAL DÉ DESET.IV DESPORTIVC

Natureza da Despesa

r348 3 3.90.39.00.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUl í500.0000

Total da Ação de Governo:

h

100,00

500,00

100,00

500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 100,00

500,00

0,00

0,00

Recurso
lnicial

(a)
Atualizada

(b)
Empenhada

(c)
Liquidada

(d)
Paga

(e)
Reserva

(s)

Total da Unidade Orçamentária: 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.00c,000,00

Total do Órgao: 831.500,00 83'Í.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 831.s00,00

tmitido ern: 0511212fl25 3de3

)
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:niiade: 09.01 S=CRÊTARIA DE EDUCAÇAO

Natui'eza da Despesa

t73 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

Paga

0,00

0,00

h

pon

67.500,00

304.000,00

1 500 í 001

Total da Ação de Governo

67.500,00

304.000,00

67.500,00

304.000,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00

Recurso
Inicial

(a)
Atualizada

(b)
Ernpenhada

{c)
Liquidada

(d)

}9,01.12.361.1008.1,070. ESCOLA EM TEMPO INTEGR,AL

t79 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JU 1569.0000

i8O 4.4.90.52.00.00-00EQUIPAIüENTOSEÀ,4ATERIALPERMANENTE 156S.0000

t78 3.3.90.30.00.00.00 ÍvtATERtAL DE CONSUL,IO 1569 0000

Total da Ação de Governo:

í 5.000,00

30.000,00

1 5 000,00

50.000,00

15.000,00

30.000,00

15 000,00

60.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

30.000,00

15.000,00

60.000,00

)9.01.12.36Í.1010.2.162 - ÉDUCAÇAO DO CAMPO

r92 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos sERvtÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUI

rs4 4.4.90.sí.00.00.00 OBRAS E TNSTALAÇÕES

I93 3.3.90.40.00.00.00 SERV|ÇOS DE TECNOLOGTA DA tNFORT\irnçÃO r C

[sÍ 3.3.90.36.00.00.00 ourRos sERVtÇos DE rERCElRos - pESSoA Fis

r85 3.1.91.13.00.00.00 ccNTRrBUtÇôES pATRoNAls

rB9 3.3.90.32.00.00.c0 MATERTAL, BEM ou sERVtÇo ennn otsrRrsurçÃt

t81 3. 1 .90.04.00.00.00 CONTRATAÇAO POR TEr\nPO DETERM TNADO

i82 3.1.90.11.00.00 OO VÉNCI$NENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (

i8s 3.1.90.13.00.00.00 oBRtcAÇÕES pATRoNAls

I84 3.1,90,16.00,00.00 OUTRAS DESPÉSAS VARIÁVE,S . PESSOAL CIVIL

t§0 3.3.90.33,00.00.0o PASSAGENS E DESPESAS COÍ'n TOCOMOÇÁO

43ã1 4 4 9C 30.rjíJ.00.0ü I\IATER|AL DE CONSUtul(i

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,00

0,00

0,0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 500, 1 001

1 500. I 001

1 500 1 00í

1 500.'1001

1 500.1 00í

1 500. í 001

1 540.0000

1540.0000

1 500.1 001

1 500. I 001

1 500.1 001

rJUU- lUrl I

14.000,00

10.000,00

500,00

900,00

100.000,00

1 000,00

30.000,00

52ü 000,00

3.000,00

10.000,00

500,00

i 00,00

14.000,00

10.000,00

500.00

900,00

í 00.000,00

1.000,00

30.000,00

520.000,00

3.000,00

10 000,00

500,00

1at nn

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14,000,00

10.000,00

500,00

900,00

100.000,00

1.000,00

30.000,00

520.000,00

3.000,00

10.000,00

s00,0c

::.:::r.ido em: Ail12t7{2,5

0,00

0,00

0,00

0,00

8de15

r8â 3.3.90.08.00.00 co ourRos BEriEFCtos ASSTSTENCTAIS oo sERVTD

r37 3.3.S0.14.00 00 00 DtARtAS - CtVtL

1 s00.0000

1 500. 1 001

+' 0c0,00

3 000,00

40.080,00

3 C00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40 000,00

3 000,00

)
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=íÜCAÇAC

-irri,::ue. J9.01 SECRETARIA DÉ EDUCAÇÃO ll

h
hlatureza da Despesa

r73 3.3 90.30 00.00.00 MA-IERIAL DE CONSUMO 1 500. í 001

Total da Ação dê Governo:

,9.01.12.361 .1008.1.070 - ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

r79 3.3.90.39 00.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUI 1569.0000

I8O 4.4.9O.S2,OO.OO.OOEQUIPAN,IENTOSEIUATERIALPERMANENTE í569.0000

r78 3.3.90.30.00.00.00 NIATERIAL DE CONSUMO i s69,0000

Total da AÇão de Governo:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

67.500,00

304.000,0067.500,00

304.CC0,00

67 500,00

304.000,00

1 500.1001

1 s00. í 001

1 500. í 001

1 500.1 001

1 500.1 001

1 500.1 001

'i 540.0000

í 540.0000

1 500.1 001

1 500.1 001

1500 1001

1 5í1C 1 001

i 5c0.0000

I500 1001

15,000,00

30.000,00

15.000,00

60.000,00

14.000,00

10.000,0c

s00,00

900,00

100 000,00

1.000,00

30.000,00

520.000,00

3.000,00

10.000,00

500,00

100,00

40.000,00

3.000,00

15.000,00

30.000,00

'15 000,00

60.000,00

14.000,00

10.000,00

s00,00

900,00

100.000,00

1.000,00

30.000,00

520 000,00

3.000,00

10.000,00

500,00

1í-10,00

4c c00,00

3 00c,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

30.000,00

15.000,00

60.000,00

14.000,00

10.000,00

500,00

900,00

100.000,00

1.000,00

30.000,00

520.000,00

3.000,00

'10.000,00

500,00

i 00,00

40 000,Ü0

3.000,00

t9.01.12.361.10',10.2.162 - EDUCAçAO DO CAMPO

[92 3 3.90.39.00.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIRoS - PESSOA JUl

t94 4.4.90.51 00.00 00 oBRAS E INSTALAÇÕES

t93 3.3.90.40,00.00,00 sERVIÇos DE TECNOL0GIA DA luÍ:oRlvlAÇÃo E c

191 3.3.90.36.00 00,00 ouTRos SERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FíS

r85 3.1.91.13.00.00.00 coNTRlBUlÇÕES PATRONATS

r8s 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ(

i81 3.1.90.04 00.0ú o0 coNTRAÍAÇÃo PoR TEtvlPo DETERNIINADO

182 3,1.90,11,00.00,00 VENCIMENTOS E VAI'ITAGENS FIXAS - PESSOAL (

r83 3 1 90 13.00.00.00 oBRTGAÇÕES PATRONAIS

19á 3,1,90,16.00,00,00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P=SSOAL CIVIL

i30 3 3.9C.33.00 00 00 PASSAGENS E OESPESAS COíM LOCOÍV1OÇÃO

4 3t. 1.4.9 C.3'.ú. Jil.cr-). 0G tvlATERlÂL D 
= 

CON SUl,l 0

i: _a.3.9r1.ú9.üJ Cü.Cü OUTROS BEr',iÊFÍCIOS ASSISTEitCiAIS DO SERVID

l8i 3 3 90.í4.00.0c.00 DIÁRIAS - ctvrL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0,00

0,00

0,00

o,00

c,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,00

0,00

------Reserva

i (s)
Paga

(e)
--TiquiOada

(d)-e rnpennaAa
(c)

Atualizada
{b)Recurso

lnicial
(a)

a,ilritiíJ0 ern: 05/'l ?/?ft25

I cie i5

)
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Jr99!.

J nidade: 10.01

SECRÉIÁ.RH C= SnUOi

SECRETARIA DE SAUDE

)69

|7'l

t72

)70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IJ,UU

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Natureza da Despesa Recurso

3 3.90.30.00.00 00 MATERIAL DE CONSUT\Á O 1500.1002

3.3 90.35.ü8.CC.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCE|RüS - PESSOA FiS i 500.1002

3.3,90.39.00.00 00 oUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JU 1500.1002

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CON/ LOCOI\4OÇÃO 1500.1002

Total da Ação de Governo:

500,00

500,00

1 000,00

500,00

3.000,00

500,00

500,00

1.000,00

500,00

3.000,00

ft
(h)=b-c-f-g

500,00

500,00

1.000,00

500,00

3.000,00

R.eserva
(g)

Atualizada
(b)

Empenhada
(c)

Liquidada
{d)

Paga
(e)

lnicial
(a)

I O.A1 1 0.1 22,A21 3. 2 - 1 4C . PROGRAMA PRI MEIF(A I N FANCIA MELHOR

t314 3.3 90.33 00 G0 00 PASSAGENS E DESPESAS COrr  TOCONOçÃO 1500.1500

t313 3.3.90.14.00.00.00 ptÁRtRs - crvrr- 1500.1500

1271 4.4.90.52,00-OO.OOEOUIPAIIIENTOSEMATERIALPERI/IANENTE 15OO.15OO

t270 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUt 1s00.1500

t269 3.3.90.30 0C 00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500.1500

Total da Ação de Governo:

2,000,00

í 4.000,00

4.000,00

58.000,00

4.000,00

82.000,00

2.000,00

14.000,00

4.000,00

58.000,00

4.000,00

82.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,c!

0,00

0,00

c,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

14.000,00

4.000,00

58.000,00

4.000,00

82.000,00

4 o.o t "t o "zaa.ozÍ 1 .2. 51 9 - coMU NTDADE eur LoMBoLAS

1272 4.4 90 51 C0 00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

4350 3.3 50.43 CC 00.00 S UBVENÇÕES SOCIAIS

2621.0000

1621 .0000

103.000,00

100,00

103.000,00

"í00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.c0

103.000,00

100,00

t76

175

)7.Í

I73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0ü

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

0,00

4.4,90.52.I}O,OO-OOEOUIPAI,IENTOSEI\,IATERIALPERIUANENTE 1621.OOOO

3.3.90.39 00.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JU 1621.0000

3.3.90.32.00.00.00 MATER|AL, BEM ou sERVtÇo PARA DtsrRrBUrÇÃ( 1621.0000

3 3.90.30.00 C0.00 MATERIAL DE CONSUMO 1621 0000

Total da Açàa de Governo:

s.900,00

5.000,00

400,00

5 000,00

123.4C0,00

9.900,00

5.000,00

400,00

5.000,00

I 23.4ü0,00

9.900,00

5.000,00

400,00

5.000,00

í 23.4C0,00

t0.01.10.3üí.!213.?"109 - [NCENT ESTAo euAltF areruçÃo BASTcA sAUoE plES

t2ô3 3.3.90.i4.ü0 00 00 tliARlAS - clvll 1521 .1621

i2A4 3.:i 90 -1r:' rli-r OC 00 MATER|Ai L-F CONSUMO 1621 .1621

lrn!tido ern: 05/121?í125

1 1 000,00

13.000,00

11.000,00

13.000,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

1í.000,00

13.C00,00

0,00

0.00 0.00

2 de 1Í

)
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tufrês eie fr.eferência: 121202ô
)rgão: RETARIA DC [/IEIO A rl

Jnidade: 13"01 SECRETARIA DO l\XEIO AMBIENTE

pon
Natureza da Despesa

43.01.18.541.008r.1 .088 - SEGURANÇA E 8EM ESTAR ANTMAL

4336 3,3.50.43.00.00 00 SUBVENÇÕES SOCTAIS

(h)=

i 500.0000 500,00 500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 500,00

lnicial
{a)

Liquidada
(d)

Paga
(e)

Reserva
(g)Recurso Atualizada

(b)
Empenhada

(c)

4331 4.4.90.s1.00.00.00 oBRAS r trusrnLRçÕrs 1 500 0000

Total da Ação de Governo

500,00

1.000,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

500,00

1.000,00

I3.01.18,541.021§,1,037 . AQUIS EQUIP MOBIL SEC MEIO AMBIENTE

I9g 4,4,SO,52.OO,OO.OOEQUIPAI\iIENTOSEIúATERIALPERMANENTE 15OO.OOOO

Total da Ação de Governo:

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5 000,00

5.000,00

i3.01.1 9,541.0216.2.1 I 3 - nmruureNÇÃo DA sEc MEto AMBTENTE

'93 3.1 .90.13.00.00.00 oaRtGAÇÕES PATRONATS

Ig2 3.'1 ,90.í 1-OO,CO,OO VÊI,JCI|\,IENTOS E VANíAGENS FIXAS . PESSOAL (

104 3.3.90.46.00.00.00 nuxít-to - ALTMENTAÇÃo

!03 3.3.90.40.00 00.00 sERVrÇos DE TECNoLoctA DA tNFoRMnçÃo e c

t02 3.3.90,39.00,00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JU

!01 3.3.90.36.00.00.00 ourRos sERViÇos DE TERCEIRoS - pessoR r[s

toc 3.3 s0.33 00.00 cc PASSAGENS E DESPESAS ccM LocoMoÇÁo

19,t 3.í.90.04.00 00.00 coNTRATAÇÃc pcR TE$/po DETERMTNADO

'98 3 3.90.14 00 00.00 DIARIAS - ctvlL

tgz 3.3.90.08 00 00.0c ourRos grN,rnÍc cs ASSISTENCIA{s Do SERVID

'9ô 3.i .!i 13 l.i.úc rr0 coNTRlBUIÇÕES PATRONATS

,i5 3 ' .9C :i 1 ..'C {)',J ,r0 , NDLt,l Z,^.ÇÕi S t nEStirUiÇÕÉS TRA9ALHiSTAS

194 3.1.90.1'C,ÔO,CO.(}O OUTRAS DÊSPF-SAS VARIAVEIS " PESSOAL CIVIL

í 500 0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

1 500.0000

Í 500 0000

Í 500.0000

1 500 0000

1 500.0000

15{i0 c00c

1 50C.0000

i 500.0000

15.000,00

165,000,00

19.000,00

35.000,00

16.000,00

9.000,00

500,00

20,000,00

3.500,00

6 100,00

1? nno nn

500,00

15.000,00

165.000,00

19.000,00

35.000,00

16.000,00

9"000,00

s00,00

20.000,00

3 50C,00

6.100,00

i 3 000,00

'i7 000,00

500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ít íln

0.00

0,c0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,c0

0,c0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,00

0,00

15.000,00

165.000,00

19.000,00

35.000,00

16.000,00

9.000,00

500,00

20.000,00

3 500,00

6 í 00,00

13 ü0í1,00

17 nnn n,-l

500,00

imitido ern: 051121?f12.5 1de3

\I

500,00

1.000,00



MUNICIPIO DE LAVRÁS DO SIJL - i,{S

POSrçÃ0 0RÇAMEFITÂRlà
Mês de ReÍerência: 1212ü26

)rgão:

Jnidade

41

13.01

E CRETARIA DO íUEIO AhNBIENTE

SECRETARIA DO iÉ=IO AI\NBIENTE

Natureza da Despesa

r99 3.3.90.30 00 00.00 MATERIAL DE CONSUIIO 6.00c.ú0

325.600,00

6.00c,tc

325.600,Cü

F. É!

tc)
0,00

0,00

ih)=
1 500.00ô0

Total da Ação de Governo:

0,00

0,00

0.0ú 0,00

0,000,00

6.C00,00

325.600,00

íJr:-ntr.ra lnicial
f.i,

Liquidada
{d)

Reserva
(g)

Paga
(e)

Total da Unidade Orçamentária: 33't.ê00,c0 331.600,00 0,00 0,c0 0,00 0,00 331.600,00

)rgão:

Jnidade:

IJ

13.02

SECRETARIA DO Í\XIIO AINBIENTE

FUNDO hIIUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-FAIüT\TA

Natureza da Despesa

I3.02.18,541,0216,2.114 - MANUT PRESERV MEIO AMBIENTE

|05 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUTúO 1500.0000

106 3.3.90.36.00.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESSoA Fís 1500.0000

t07 3.3.90.3S.00.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUt 1500.0000

IO8 4.4,90.52.OO.OO.OOEQUIPAMENTOSEIVATERIALPERN/ANENTE 15OO.OOOO

Total da Ação de Governo:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.500,00

3.500,00

960.000.00

1 1.000,00

977.000,00

2.500,00

3.500,00

960.000,00

11.000,00

977.000,00

0,0c

0,00

0,00

0,00

0,00

pon
{h)=b-c-

2 500,00

3.500,00

960.000,00

11.000,00

977.000,00

Reserva
(g)Recurso

lnicial
(a)

Atualizada
(b)

Empenhada
(c)

Liquidada
(d)

Paga
(ei

t3.02.18.s41.0216.2.11s- sERV 0eslnnçÀo Rrsiouos

109 3.3.90.39.00.00 00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JU i 500.0000

Total da Âção de Governo:

215.000,00

215.000,00

215.C00,00

215.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

nnn

0,00 0,00

215.000,00

215.000,00

l 3.02.1 8.541.02't 6.2.1 1 6 - eOUCRçÃO AMBIENTAL

t,t1 3.3 90 32.00.00.00 IúArERIAL, BEM ou sÊRvrÇo PARA DlsrRrBUrÇÃ( 1s00.0000

I10 3.3,90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUlvlo 1500.0000

|í 3 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JUr 1500.0000

n2 3 3.90.36 00.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCETROS - prsson rÍs 1500"0000

Total da Ação de Governo:

6.000,00

4.000,00

3.500,00

2.500,00

16.000,00

6.000,00

4.000,00

3.500,00

2.500,00

16.00s,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

6.000,00

4.000,00

3.500,00

2.500,00

16.C00,0c



r -^:^.J I UJU.

J nidade:

t4

14.01

SÉC'n=ÍÀ.xrÀ ot= TRANSITC E SEG. Púar-Íân

IVIANUT SECR=TARIA DE TRANSITO E SEG. PUBL

Natureza da Despesa (h
spon

1.000,00

6.000,00

í 0.000,00

5 000,00

1.000,00

5.000,00

2.000,00

1.000,00

í 00,00

$c.or.oo.rzz.o0o1 .2.154 - wTANUTENÇÃo oA SEcRETARIA DE rnÂustro E SEGURANÇA PUBLIcA

t24 3.i.90.04.00.00.00 coNTRATAÇÃo PoR TEMPo DETERVINADO 1500.0000 í 000,00

t143 3.3.s0.46.00.00.00 nuxÍuo - nlturrutnçÃo 1500.1500 6 000,00

t38 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAÍ\iIENTOS E MATERIAL PERI/ANENTE í500.0000 10.000,00

t3r 3.3.90.93.00,00.00 TNDENIZAÇôEs e Resrtrutçô=s 1s00.0000 5.000,00

iB6 3.3 90.40.00.00.00 sERVtÇos DE T[acNoLoclA DA tNFORN/AÇÃo E c 1s00.0000 1 000,00

!i5 3.3.90,39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1500.0000 5 000,00

t34 3.3.90.36.00.00.00 ournos sERVrÇos DE TERCETRoS - pEssoR r[s 1500.0000 2.000,00

l3s 3.3.90.33.00.00 00 pASSAGENS E DESPESAS coNn LocoNnoÇÃo 1500.0000 1.000,00

4gss s.a.s0.c1.00.00 00 corurRIautçÕes i500.0000 100,00

1 000,00

6.000,00

10.000,00

5.000,00

1 000,00

5 000,00

2.000,00

'1 .000,00

100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Liquidada
(d)

Paga
(e)

Reserva
(s)Recurso

lnicial
(a)

Atualizada
(b)

Empenhada
(c)

t31

r30

t29

t28

t27

t26

t25

t32

3.3.90.30 00.00.G0 MATERIAL DE CONSUMO í 500.0000

3.3.90.'14.00.00.00 otÁnns - ctviL 1500.0000

3.3.s0.08.00.00.00ourRos erNrrícrosASSrsrENCtArsDosERVtD í500.0000

3.1 9i.13.00.00.00 coNTRIBUIÇÕES eATRoNAIS 1s00.0000

3.1 .90.16.00.00.00 ourRAS DESPESAS vRRrÁvers - PESSoAL ctvtl 1500.0000

3.i.90.'Í3.00 00.00 oBRIGAÇôES pATRoNArs ís00.0000

3,1,90,,11.00.00.00 VENCIMENTOS EVANTAGFNS FIXAS. PESSOAL( 15OO.OOOO

3.3.90,32,00.00.00 tuTATERIAL, BEr\t ou sERVIÇo eARA DrsrRIBUlÇÃ( í 500.0000

Total da Ação de Governo:

2 000,00

s.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

15.000,00

110 000,00

1.900,00

177.C00,00

2.000,00

5.000,00

5 000,00

5.000,00

2.000,00

1s.000,00

1 10.000,00

1.900,00

177.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,c0

0,00

0,00

c,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

15.000,00

1 10.000,00

'1 900,00

177.000,00

Ioiã, da Unidade OrÇamentáÍia; 177.000,00 0,00 0,0íl 177.000,00

irnitido em: 05/121202§
1de3

)



)

- ;:,r '.2 :j=Ci1=tÂRlA Dü I\"4riJ irunÊ.1 E FOM:N tS tCONC

-rnicade: i2.01 FAPER-SECRETARIA Üü tllElO RURAL E FOTVIENTO

ff*t*i"eua da ü*sp*s*

t62 3.3.90 39.00.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PISSOA JU 1500.0000

Total da Ação de Governo:

(h)=b-c-f

1.000,00

8.000,00

1.000,00

8.000,00

c.00

0,00

0,00 í.000,00

8.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Reserva
(g)

É?errrre"r Inicial
(a)

Atualizada
(b)

Empenhada
(c)

Liquidada
(d)

Paga
(e)

I2.01,20.606.0215,2,165 - APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR E AS AGROINDUSTRIAS

163 3.3.90.30.00.00.00 lvlArERlAL DE coNSUMo 1500.0000

164 3.3.90,32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ( 15OO.OOOO

'65 3.3 90.39 00.00.00 oulRcs sERVIÇos DE TERCE|ROS - PESSOA JU 1500.0000

/66 4.4.9O,52.OO.OO.OOEQUIPAMENTOSEÍV]ATERIALPÉRNNANENTE 15OO,OOOO

1t37 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇôES socrArs '1500.0000

200,00

300,00

200,00

300,00

60,00

200,00

300,00

300,00

60,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200,00

300,00

200,00

300,00

60,00

r3:.5 4.4 S0.51.ü0.01r.00 OíIRAS r ttrStRLnçÕfS 1 500.0000

Total da Ação de Governo:

1 8 100,00

I 9"160,00

18.100,00

19.160,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

18 10c,0il

I2.01.20.606,O215.2.166 - MELHORIA DA PROOUTIVIDADE NAS PROPRIEDADES RURAIS

172 4,4.90.52.OO.OO.OOEQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 15OO.OOOO

/71 4.4.90.51.00.00.00 oBRAS E INSTALAÇÕES 1500.0000

r6s 3.3.90.36.00.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pgssoR rís 1500.0000

I7O 3.3.90,39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JU 15OO.OOOO

168 3.3.90.32.00.00.00 MATERTAL, BEM ou sÉRvrÇo PARA DrsrRrBUrÇÃ( 1s00.0000

t67 3.3.90,30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUil/O 1500.0000

Total da Ação de Governo:

100,00

200,00

200,00

200,00

100,00

200,00

1.000,00

100,00

200,00

200,00

200,00

100,00

200,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

c,0D

0,c0

c,ü$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0s

0,00

0,00

0,00

c,00

at,0c

0,00

ü,00

í 00,00

200,00

200,00

200,00

100,00

200,00

1.000,00

t2.01.20.606.021 5.2.169 - ARTESANATO MAt§

173 3 :,90 39.OO.OO.OO OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEiROS - PESSOA JU 15OO.OOOO

Total da AÇão de Governo:

5 C00,00

5.0ü0,0ü

5.000,00

5.00ü,00

c,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.000.00

5.00c,00

]2.01,20,606.0215.2.175 - A"FOIO A FRUTICULTURA E HORTA NA PROPRIEDADE

,74 ,1 gítr 3*.00.0í1 00 [4ATERiAL DE CONSUT\/O 1500 C000

irriiico em: 0511?l?025

1.0ü0.00

4de5

i 000,00 1.0ü0 00 0,cn 0,00 0.00 0,00
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EANCtADtA

PPOGRS§Sr§mÍi
C,fu.4ARA Õ6 VEREÁT]ORE§ DE IÁVRAS DO SUI-

oFÍclo N'01/2025 Lavras do Sul, ü2 de dezembro de2025.

A Sua Senhoria
Vereador Dimmy Alves
Presidente da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e orçamento
Nesta Casa.

Senhor Presidente,

Este vereador vem encaminhar abaixo, EMENDA rMposrrrvA
INDMDUAL, pata ser inserida no Perecer Final da Comissão que estuda o PROJETO DE LEI
8612025, que "Estirna a Receita. rrxilffiãão Município de Lavras do Sul para o Exercício
Financeiro de 2A26", conforme segue:

ORGÃO: 10 _ SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentária. 10.01 - Secretaria de Saúde
Funçãc: 10 - SATIDE
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 225 - Atenção Primária à Saúde
Ação: 2.103 - Manutenção Atenção Básica à Saúde
Código Reduzido: 1009
Natureza Despesa:
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R§ 37.64r.74

Justificativa:

Por meio da secretaria de saúde destinamos à ASS01IA ÇÁoTEÁJUDÁNDO,50% do valor total das emendas individuais, como determina a lei, que soma o
montante de RS 37.641174 (trinta e sete mil, seiscentos e quarena e um reais e setenta e quatro
centavos), para custear despesas da associação com profissionais responsáveis pelas terapias de
crianças e adolescentes, visando ao desenvolvimento de habilidades sensoriais, psicológicás e de
socialização

*'!*:F8* {':r+* *** tc * * * 'r * ** * * 'F 
* * t t* t**8**** ** ** **t****** *** ******)F* ************

rcffi
re



BANWA

PNOGPE§§'ÉryMS
CÁl'1Ài{:'r }( Vi{EJ,,ü[]RES il[ i-Áv,qêS tü §LJl-

ORGÃO: 13. - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 13.01 - Secretaria do Meio Ambiente
Função: 18 - GESTÃO aTIENTAL
Subfunção: 541- Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 081 - Sanidade Animal
Ação. 1.088 - Segurança e Bem-Estar Animal
Código Reduzido: 1336
Natureza Despesa:
3. 3. 50.43.00. 00.00 - Subvenções Sociais R$ 9.000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria do Meio Ambiente, destinamos à ONG PÁTINHAS
DE OURO, o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para custear despesas visando à aquisição de ração
e medicamentos, pagamento de exames e médicos veterinários, compra de casinhas para cães e o que
mais for necessário para apoio à referiCa ONG.

*r,<***{<***rr**:1.:S*+*E***r(ak*trÉ*******:k******8i<*******rí**.***************ri(***{<*********

oRGÃo: 09 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃ0
Unidade Orçamenlária: 09 01 - Secretaria de Educação
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 36 1- Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2.064 - Reforma e Ampliação de Escolas Municipais
Código Reduzido: 1338
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e lnstalações Rs 6.000,00

Ação: 2.057 - Manutenção do Ensino Fundamental
Código Reduzido: 409
Natureza da Despesa: 4.4.9O.52.00.00.ü0 - Equipamento e Material Permanente R$ 4.64i,74

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Educação,naAÇÃO 2.064, destinamos o valor de
R$ 6.000,00 (seis mii reais) paÍa a ESCOLA MÁRIA fiOÁQUIN,4 DE MENEZES, visando auxiliar
na construção de cobertura ligando o portão principal à porta de aceso à escola. Na ÁÇÃO 2.057, o
valor de RS 4.641,74 {quatro mil,-seiscentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos),
destinado à ESCOL4 DR CLÁUDIO TEIXEIRA B|LC.ilA, para ajudar áa aquisição de
equipamentos para a pracinha da escola.

* * * rl< {< {< * {< {< {< {. * * * * * * * * + * {< * * * * r& {< * {< rF * * * * * rk * * * * * X {< * * rt >F r,. rt rF rk *. * á< *! * * rt< r< r< 
'k 

r& rk * rí * X X {< {< *

H@
heneadapplavraç@hotmall.comffi



BANc/.DA

PPOGnE§SrSilnSi
t;Â\'lr\Rir [[ Ul"fi:[I{iJillii;S il[i Lr+JÊÁíi ül"i $lJL.

ORGÃO: 11 _ SEC. DE TURISMo, CULTURA E DESENVoLvIMENTo ECoNÔMICo
Urudade Orçamentána: 11.02 - Cultura
Função: 13 - CULTURA
Subfunção: 392- Difusão Cultural
Programa: 2It - Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.079 - Promoção de Eventos Culturais
Código Reduzido: 700
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais RS 3.000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Turismo, destinamos à ,ASSOCIAÇ,4O
COMaNIT,,ÍRIA DE IBARE E ÁRREDORES, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para critear
despesas referentes a uma cobertura e construção de baúeiros na ârea onde está situada a
churrasqueira, aos fundos da Sede da Associação.

tÉ++ô+sa!F{.*{<***+*****,F******tÉât**t******8**++***8******Ê********+++*+*****AôA*t+*

oRGÃo: 15 - FTTNDAÇÃO MEDrco HosprrALAR DR. HoNoR T. cosrA
Unidade Orçamentaria: 15.01 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades daFMHHTC
Função: l0 - SALIDE
Subfunção: 302- Assistênoia Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 228 * Atenção MAC Ambulatorial e Hospitalar
Ação: 2.502 - Manutenção das Atividades da FMHHTC - ASPS
Código Reduzido: 96
Natureza Despesa:
4.4.9A.51.00,00.00 - Obras e Insüalações RS 10.000,00

Justificativa;

Para a FANDAÇÃO MEDICO HOSnITÁLÁR DR- HONOR TEIXEIRA
DÁ COSTA, destinamos o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para custear despesas visando à
reforma do prédio, como pintura externa; troca de aberturas; instalações de telas nas janelas; reforma
do teto de leito hospitalar; troca de pisos.

*tt*****************àq**rÊ********r&*{.*****rc****rí******'r***d<**àl.,k*,l.d<,&,r***nr*** {<rrrlê***



BANCADA

CÂ}IARA DE \GREÂ0ORES OE LAVRAS EO SI]L

ORGÃO: 14 - SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA PUBLICA
Unidade Orçamentáría: 14.01- Manutenção da Secretaria de Trânsito e Segurança Pública
Função. 06 - SEGURANÇA PUBLICA
Subfunção: 122- Ãdministração Geral
Programa: 0001 - Apoio Administrativo
Ação: 2.154 - Manutenção da Secretaria de Trânsito e Segurança Pública
Código Reduzido: 1335
Natureza da Despesa: 3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições R$ 5.000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Trânsito e Segurança Pública, destinamos ao
PELOTÃO DÁ BRIGÁDA MILITAR DE L,AVRAS DO SUL,o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
para ser aplicado na compra de dispositivos chamados torniquetes, os quais fazern parte do
Atendimento Pré-Hospitalar (APH) para controlar hemorragias em vítimas de acidentes, os mais
diversos.

Atenciosamente,

Vereador Luis de Oliveira
Bancada Progressistas

p5

reffi
ffi



BANfJDA

ffiffiffiffiffiffi§§sffiffiffi
TÂMÂftA ffi VEREAÜO§E§ Oü LÂVRÂS OÔ §{JL

oFÍclo N'01/2025 Lavras do Sul,02 de dezembro de2025

A Sua Senhoria
Vereador Juliano Machado
Vice-Presidente da Comissâo de Industria, Ccmércio, Turismo, Finanças e Orçamento
Nesta Casa.

Seúor Vice-Presidente,

Este Vereador vem encaminhar abaixo, EMENDA IMPOSITM
INIIMDUAL, paÍâ ser inserida no Parecer Final da Comissão que estuda o PROJETO DE LEI
8612025, que "Estima a Reçeita e fixa a Despesa do Municipio para o Exercíçio Financeiro de 2A26*,
conforme segue:

ORGÃO: 10 _ SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentiíria 10.01 - Secretariadç §aúde
Função: 10 - SAUDE
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 225 - Atenção Primária à Saúde
Ação: 2.103 - Manutenção Atenção Biâsíca à Saúde
Código Reduzido: 1009
NaturezaDespesa:
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais P(§37.64t,74

r---^4!ê
,, u§[rr rüiltrvâ i

Por meío da Secretaria de Saúde destinamos à ÁSSOCMÇÃO
TEÁJADANDO,50% do valor total das smsndas individuais, como determina a lei, que soma o
montante de RS 3?.641174 (trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e um reais ç setenta e quatro
centavos), para custear despesas da associação com profissionais responsáveis pelas terapias de
crianças e adolescentes, visando ao desenvolvimento de habilidades sensoriais, psicológicas e de
socialização.

{'*** ***********ttF*,F**tf ** *,F** * !& * *********+* *******:F:F,F******* rF**** ** ***********t*



BANCáf)A

CÂI{ARA or VERÊÂ0ORES DE IÁVRA§ üO §JL

ORGÀO: 11 _ SEC. DE TURISMO, CULTURÂ E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamen&íria: ll.A2 - Cultura
Função: 13 - CULTURA
Subfunção 392: Difusão Cultural
Programa: 21 1 - Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.079 -Prom. Eventos Culturais
Código Reduzido: 700
Natureza Despesa:

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Soçiais R$ 10.000,00

.iastificativa:

Por meio da Secretaria de Turismo, destinamos o valor de RS 10.000,00 (dez

mil reais) para auxiliar o CTG Marco das Águas no pagamento de transporte de seus integrantes,
quando das apresentações dos grupos de dança em outros municípios e também paru a, aquisição de
materiel oênico que é utilizado ps.ra o desenvol.rimentc da parte artística (departamento ertístico e de
invernadas de danças) que divulga a cultura gaúcha, que e o objetiva da entidade.

**{í{ír.*d<àt*.àt*àír.(***8*****+*8r.<**********tt+**A****,k*f***{<******{<***,lc**SrF'lí*.***r.***{<*{<*

a*,ÊE*****;Fr.*8*!**E:&**8+rF***+,+.8***{.+******{.********:i.***{.***{<*{.:Ea{.***{.rÉr&***:&***{<á.*,Fx<

oRGÃo: ls - FUNDAÇÃO MEDTCO HosprrAl.AR DR HoNoR T. coSTA
Unidade Orçamentária: 15.01 - Manuten$o e Desenvolvimento das Àtividades daFMHHTC
Função: 10 - SAUDE
Subfunção: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 228 - Atenção MAC Ambulatorial e Hospitalar
Ação: 2.502 - Manutenção das Atividades da FMHHTC - ASPS
Código Reduzído: 96
Natureza Despesa:
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 12.641,74

Justificativa:

Para a FaNDAÇ.4O MEDTCO HOSPITALAR DR HONOR TEIXETRA
DÁ COSTÁ, destinamos o valor de RS 12.641,74 (doze mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta
e quatro centavos), para custear despesas visando à reforma do predio, como pintura externa, troca de
abeúuras; instalações de telas nas janelas; reforma do teto de leito hospitalar; troca de pisos.

PROGRE§§'§M!'

§§ffi



BANCADA

oRcÃo: 16 - sECREro* tfr"§fiffiiHffmfr 
*'-

Unidade Orçamentariu 16.02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812- Desporto Comunitário
Programa: 2I2 - Desporto Amador e Comuniüírio
Ação: 2.122 * Âpoio a Entidades Desportivas
Código Reduzido: 1339
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 10.000,00

JustiÍicativa:

Por meío da Secreüaria de Esporte e Lazer, destinamos à SOCIEDADE
ESPORTIVÁ INDEPENDENTE, o valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), para custeaÍ despesas

relativas ao pagamento de transporte e alimentação para os atletas da referida entidade, quando em

viagens realizadas para participação em torneios, campeonatos, competições e, ainda, custear despesas

com serviço geral dos jogos do Estadual, tais como arbitragem, seguranças, inscrições, etc.

*,t * * * * * *** *******{.* {c*rlr**rl.**{4***rl.{.**rÍ**t****{r**(*{é*rF}F*f É **8t***rr**:s* rt * t**rr**{<*t ****

ORGÃO: 09 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentiiria: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 36 1- Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2.064 * Reforma e Ampliação de Escolas Municipais
Código Reduzido: 412
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo Rs 5.000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Educação, destinamos o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) pâra serem custeadas as reformas necessárias nos barheiros localizados na ESCOL 
DE ENSINO FUNDÁMENTAL MARIÁ JOASAINÁ DE MENEZES.

Bancada do Progressistas

Atenciosamente,í

do
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OÂI!4ARA DE \ERFAT]ORES OE LAvRÂs Do SIJL

oFÍclo No 0112025 Lavras do Sul, 02 de dezembro de 2025

A Sua Senhoria
Vereador Dimmy Alves
Presidente da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento
Nesta Casa.

Senhor Presidente,

Este Vereador vem encamiúar abaixo, EMENDA IMPOSITM
INDIVIDUàL, para ser inserida no Parecer Final da Comissão que estuda o PROJETO DE LEI
E6/2O25, que "Estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio paÍa o Exerclcio Financeiro de 2026"
conforme segu§:

ORGÃO: 10 _ §ECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Secretaria de Saúde
Função: 10 - SALIDE
Subfunção: 30 1- Atenção Básica
Programa: 225 - Atenção Primária à Saúde
Ação: 2.103 - Manutenção Atenção Básica à Saúde
Código Reduzido: 1009
Natureza Despesa:
3. 3. 50.43,00.00.00 - Subvenções Sociais R§ 37.641,74

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Saúde destinamos à ,4§SOCLÁÇÃO
TEAJUDÁNDO,S0% do valor total das emendas individuais, como detennina a lei, que soma o
montante de R$ 37.641174 (trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta e quatro
centavos), para custear despesas da associação com profissionais responsáveis pelas terapias de
criangas e adolescentes,
socialização.

visando ao desenvolvimento de habilidades sensoriais, psicológicas e de

ffi@
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BANCADA

CÂMÁRADE\€RFÁOORES OE LAVRÂS Do §UI-

oncÀo: 16 - SECRETARIA DE ESpoRTE E LAZER
Unidade Orçamentaria: 16.02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812- Desporto Comunitário
Programa: 212 * Desporto Amador e Comunitário
Ação: 2.122 - Apoio a Entidades Desportivas
Código Reduzido. 1339
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sooiais R$ 10.000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Esporte e Lazer, destinamos à SOCIEDADE
ESPORTIVÁ INDEPENDENTE, o valoÍ de RS 10.000,00 (dez mil reais), pâra custeâr despesas
relativas ao pagamento de transporte e alimentação para os atletas da referida entidade, quando em
viagens realizadas para participação em torneios, campeonatos, competições e, aind4 custear despesas
com serviço geral dos jogos do Estadual, tais como arbitragem, seguranças, inscrições, etc.

Iriírir{<***{.*a**{.É*rÉt!FrÍ*É***t*r,<*{<,r{.***f:F*******:F8*{.{.t**,rãr****<8**{r*******t**i.**r(******

ORGÃO: 11 - SEC. DE TURISMo, CULTURA E DESENVoLvIMENTo ECoNÔMiCo
Unidade Orçamentiíria:, 11.02 - Cultura
Função: 13 - C{ILTURÂ
Subfunção. 392- Difusão Cultural
Programa: 2ll - Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.A79 - Promoção de Eventos Culturais
Código Reduzido: 700
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 5.000,00

Justificativa:
Por meio da Secretaria de Turismo, destinamos à ASSOCAÇÃO

COMUNITÁRIA DE IBARE E ARREDORES,o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), puru ruitru,
despesas referentes â umâ cobertura e construção de banheiros nz area onde está situada a
churrasqueira, aos fundos da Sede da Associação.

****:kit************'t+******+*******+******{<rr***{<*>f **,F*A*+Aàt4'F*****{<+{<A* ***t* *t
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BANCADA

CÂMÂftADEVEREADORE§ BE IÁVRAS OO §UL

oRcÃo: 13 - SECRETARIA Do MEIo AMBTENTE
Unidade Orçarnentiíria: 13.01 - Secretaria do Meio Ambiente
Função: 18 - GESTÃO amtENTAL
Subfunção: 541- Preservaqão e Conservação Ambiental
Programa: 081 - Sanidade Animal
Ação: 1.088 - Segurança e Bem-Estar Anrmal
Código Reduzido: 1336
Natureza Despesa:
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 2.500,00

JustiÍicativa:
Por meio da Secretaria do Meio Ambiente, destinamos à ONG PÁTINHAS

DE OURO, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para custear despesas visando à
aquisição de ração e medicamentos, pagamento de exames e médicos veterinários, compra de casiúas
para cães e o que mais for necessário para apoio à referida ONG;

{.****rFX***r<******{.++**{<,í.*+*+*+,F+++t,l.,t {.*t{rrtrt rl.*rF**ttt*t**{.taã<t****{.***rr***dí**r.1*{.rr*{<

oRGÃo: 09 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃ0
Unidade Orçamentiária: 09.01 - Secretaria de Educação
Funçâo: i2 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 36 1- Ensino Fundamental
Programa: 208- Ensino Fundamental
Ação: 2.A64 - Reforma e Ampliação de Escolas Municipais
Código Reduzido: 412
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - \zlaterial de Consumo R$ 2.500,00

JustiÍicativa:
Por meio da Secretaria de Educação, destinamos à ESCOL,/I MARIA

JOAQUINÁ DE MENEZES, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), paraaconstrução
de cobertura ligando o portão principal à porta de acesso à escola_

******t*t** ***rB*!F***t*rF* *. t< ****{.* *{.**trF***t* '1.******tt*{<* {§*t****** rn* *rl(**!É** *r * * * * * * *
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BANCADA

CÀMÂAA OÊ VÊR{AÜüftE§ OE tAVR/rS iJÜ §tJL

oRcÃo: 15 - FUNDeçÃo MEDrco HosprrALAR DR. HoNoR T. cosrA
Unidade Orçamentária: 15.01 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da FMHHTC
Função: 10 - SAUDE
Subfunção: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 228 - Atenção MAC Ambulatorial e Hospitalar
Ação: 2.5A2 - Manutenção das Atividades da FMHHTC - ASPS
Código Reduzido: 96
Natureza Despesa:
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 10.000,00

Justificativa:
Destinamos à FUNDAÇÃO MEDICO HOSHITÁLAR DR HONOR

TEIXEIRÁ DA COSTA, o valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), para custear despesas visando à
reforma do predio, como pintura extema; troca de aberturas; instalações de telas nas janelas; reforma
do teto de leito hospitalar; troca de pisos.

****{<'f **'f ***i.**i<*t**ã.***x.{c8*****{<**************{.*!k***+*d.*d.*******ti<!F*8****8{.rí**{<x

ORGÃO: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária: A7.01- Secretaria de Obras e Transportes
Função: 04 - ADMIMSTRAÇÃO
Subfunção 122 - Administração Geral
Programa: 206 - Urbanizaçào e Mobilidade Urbana e Rural
Ação: 2.039 - Manutenção Atividades secretaria de obras e Transportes
Código Reduzido: 1327
Natureza Despesa:
Natureza da Despesa: 4.4"90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 7.641,74

Justificativa:
Destinamos para a Secretaria de Obras e Transportes o valor de R$ 7.641,74

(sete mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), para auxiliar na compra de
material visando à construção de calçamento na entrada da LOCALIDADE DE RINCÃO DOS
BIÁGGI.

Atenciosamente,

Vereador
Bancada do Progressistas

t§@
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BArt CáOÁ

CÂMARA DE VEÊEA'ORES OE TÁVRA§ OO SJL

oFÍcio N'01/2025. Lavras do Sul, 02 de dezembro de 2025.

A Sua Seúoria
Vereador Dimmy Alves
Presidente da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento
Nesta Casa.

Senhor Presidente,

Este Vereador vem encaminhar abaixo, EMENDA IMPOSITM
INDfVIDUAL, para ser inserida no Parecer Final da Comissão que estuda o PROJI,TO DE LEI
8612025, que "Estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2026"
conforme segue:

ORGÃO: IO _ SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Secretaria de Saúde
Função: 10 - SAITDE
Subfunção: 301* Atenção Básica
Progtama: 225 - Atenção Primária à Saúde
Ação: 2.103 - Manutenção Atenção Brisica à Saúde
Código Reduzido: 1009
Natureza Despesa:
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais k§ 37.64r,74

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Saúde destinamos à ÁSSOCAÇÃO
TEAJADANDO,5OTo do valor total das emendas individuais, como detçrmina a lei, que soma o
montante de R$ 37.641174 (trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta e quatro
centavos), para custear despesas da associação com profissionais responsáveis pelas terapias de
crianças e adolescentes, visando ao desenvolvimento de habilidades sensoriais, psicológicas e de
sociaiização.

,1.*àkrÊ***rr*rl.,trl.**rl.*.***+{rrl.*r|.rF*,lG*rl.r&****{.**,t *r****ri(Xrl.*}f **51.*{.*r.*rt{<rl.rS*,&*rl.r*rf **
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BAníOAorA

ORCÃO: 16 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Ijnielade Orçamentária 16.02 - Fundo ]tuÍr-rnicipa-l de Desenvolvimento
Função: 27 - DESPORTO E LAZER
Subfunção 8 12: Desporto Comunitário
Programa: 212 - Desporto Amador e Comunitário
Ação: 2.183 - Manutenção de Espaços Esportivos
Código Reduzido: 1345
Natureza Despesa:

4.4.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 20.000,00

Por meio da Secretaria de Esporte e Lazer, destinamos o valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) para ser aplicado no ESfÁDIO MIINICIPAL ÁDÃO TEIXEIRA DÁ
SILVEIRA, visando auxiliar na construção de banheiros e vestiários e outras benfeitorias que s§
fizerem necessárias.

Ê*tt*6+Eà!*6+:&:Fôô:F*rF'i;&tt*A;S'&8;Êâ*8rÊ8ô8rF;F;i+*:§;Ê**t**t*++*8***88:F'F*t:Ê:FS*A++:Êtô++*É+++*

ORGÃO: 11 - SECRET. DE TLIRISMO, CULTI]RA E DESENVOLVIMENTO
Unidade Orçamentaria. 11.02 - Cultura
Função: 13 - CULT{IRA
Subfunção: 392- Difusão Cultural
Programa: 2ll - Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.079 - Promoção de Eventos Culturais
Código Reduzido: 700
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R§ § OnO OO

JustiÍicativa:

Por meio da Secretaria de Turismo, destinamos à ASSOCUÇ,{O
COMANITÁRIA DE IBARE E ARREDORES.o valor de RS 5.000.00 (cinco mil reais). pu.u 

"rrrt"u.despesas referentes a uma cobertura e construção de banheiros na érea onde está situada a
churrasqueira, aos fundos da Sede da Associação.

****,r****+*{<*{<**,F{.r!***{<****,Ft*t*(tt**{.X*****'t*t8*****r.(********{<*************:&***'t *

Justifieativa:
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ORGÃO: 10 - SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Secretaria de Saúde
Função: 10 - SAIIDE
Subfunção: 244 - Assistência comunitária
Programa: 211 -Desenvolvimento cultural
AÇão: 2.519 - Comunidade Quilombolas
Código Reduzido: 1350
Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00 - Subvenções sociais R$ 5.000,00

JustiÍicativa:

Por meio da Secretaria de Saúde, destinamos à ÁSSOCIAÇÃO
QAILOMBOL,,I§ CORREDOR DOS MÍINHOS, o valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), paru a
aquisição de material visando à construção de churrasqueira na Sede da referida associação.

**********rr*i{.*{<**!kd<rÉ****{<+***88{.{<{É**rt +{.t***r<*******)F*****'&****t**********!t**rt**8*

ORGÃO: 1I - SECRET. DE TIJRISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECoNÔTTnco
Unidade Orçamentiiria: 11.01 - Secretaria Municipal de Turismo
Função: 23 - COMERCIO E SERVIÇOS
Subfunção: 69 1- Promoção Comercial
Programa: 2CI1 - Promoção da Indústria e Comercio
Ação: 1.008 - Apoio Agroindústria, Artesanato e Produção Caseira
Código Reduzido: 1349
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 5.000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Turismo, destinamos à ASSOCIAÇÃO DE
ARTESÃOS TECELÁGEM LAVRENS\ o valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), para custear
despesas referentes à reforma do banheiro da Sede, loçalizada na Rua Adão Teixeira da Silveira.

*****:&***âq:l.***+**{<****{<*****++*{í**rF*t,r*t*x,f***********rÉ*rk***x******{.***q<,F+*****d<d<
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ORGÃO: 10 - SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamenlâria: 10.01 - Secretaria de Saúde
Função: 10 - SAUDE
Subfungão: 304 - Vigilância Sanitaria
Programa: 226 - Vigilância em Saúde
Ação: 2.139 - Controle de Zoonoses
Códieo Reduzido: 1112
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R§ 2.641,74

Justifieativa;

Por meio da Secretaria de Saúde, destinamos ao CãffIfiO DE ZOONOSES
E BEM-ESTÁRANIMÁL, o valor de RS 2.641,74 (dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta
e quatro centavos), para custear despesas referentes à aquisição de medicamentos.

Ateneiosamente,

do Progressistas

da; P5;'
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PROGRE§S'STAS
CÂMARA DE vEÊÊAooRE§ OE LÂVRAS Do §JL

Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscritos, representantes da Bancada do Progressistas,
vêm encaminhar abaixo, a EMENDA IMPOSITM DE BANCADA, pâra ser inserida no Parecer
Final da Comissão que estuda o PROJETO DE LF,18612025, que'Estima a Receita e fixa a Despesa
do Município para o Exercício Financeiro de2026",conforme segue:

ORGÃO: 16 _ SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentiíria: 16.02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção. 812- Desporto Comunitário
Programa: 212 - Desporto Amador e Comunitario
Ação: 2.122 - Apoio a Entidades Desportivas
Código Reduzido: 1339
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 43,000,00

JustiÍicativa:

Por meio da secretaria de Esporte e Lazer, destinamos à socrEDADE
ESPORTÍVÁ INDEPENDENTE, o valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), para custear
despesas relativas ao pagnmento de transportc e alimentação para as atletas da referida entidade,
quando em viagens realizadas para participação em torneios, campeonatos, competições e, ainda,
custear despesas com serviço geral dos jogos do Estadual, tais como arbitragem, seguranças, inscrições,
etc.

!F***{<{'******************t**rF:&{.**tt***x:rtt:tít*****x'F*x**********!&!******{.***:F****{<{.,r

OFÍCIO BANCADA N" 1112025 . Lavras do Sul,02 de dezembra de2025.

A Sua Seúoria, o Seúor
Vereador Dimmy Alves
Presidente da Comissão de Indústria, comércio, Turismo, Finanças e orçamento
Nesta Casa.
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PNOGRE§§'STÁS
*ÂMARÂ âE VEãIAT]ÜRES üT LÂVÊ,ÀS ÜÜ SI]L

ORGÃO: 09 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçarnentaria 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12 -F,DUCAÇÃO
Subfunção: 365- Educação Infantil
Programa: 207 - Educação Infantil - Creche e Pré-Escola
Ação: 2.05I - Manutenção Creche Municipal
Código Reduzido: 521
Natureza da Despsa: 4.4.90.52.00.00.00 - Equrpamentos Material de Consumo

oRGÃo: 09 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamenüíria: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 361- Ensino F*ndamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2.064 - Reforma e Ampliação de Escolas Municipais
Código Reduzido: 1338
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações

.Iustificativa:

Por meio da Secretaria de Educação, destinamos paru a CRECHE
MUNICIPÁL PROFESSORA NOÊMIÁ TEIXEIRÁ. o valor de RS ó.000,00 (seis mil reais), para

auxiliar na aquisição de mobiliários e equipamentos, como TV Smart; armários, liquidificador, dentre

outros, conforme a necessidade da escola.

RS 6.000,00

RS 6 000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Educação, destinamos à EMEI DANTE
TEIXEIRA LA-ROCCÁ, o valor de R$ ó,000,00 (seis mil reais), Wra a construção de cobertura
ligando o portão principal à porta de acesso à EMEI.

*{<**r(d<*trl(*8**t****.*d.t***!Ft******{<*{í********8*8t**Ét*C.*{í*+*r(*****rF*tt +'FAi.****t+**.*
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cÂuaRn 0r vTREAB0RE§ oE I-AVRAS oo §.,1

ORGÃO: 11_ SEC. DE TI]RISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçameaíária I1.02 - Cultura
Função: 13 - CULTURA
Subfirnção: 391- Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Programa: 211, - Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.078 - Manutenção da Casa de Cultura
Código Reduzido: 693
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Tero. - Pessoa Jurídica R$ 3.000,00

JustiÍicativa:

Por meio da Secretaria de Turismo, para a CASA DE CULTURA JOSÉ
NERI DA SILVEIRí, destinamos o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para custear despesas
referentes à reforma/restauração da porta da frente do prédio.

***x<*.rrr&*rr{.*+*{.*:l.t*:rtt*t***t***x****:tc:Ft***r(:&**(**t***d(********************!r:***(*****

ORGÃo: 11 - SEC. DE TURISMo, CULTURA E DESENVoLYíMENTo ECoNÔMICo
Unidade Orçamentaria. 11.02 - Cultura
Função. 13 - CULTURA
Subfunção: 392- Difusão Cultural
Programa: 211 -Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.079 * Promoção Eventos Culturais
Código Reduzido: 700
Natureza da Despesa: 3 3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R§ 4.736,23

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Turismo, destinamos à ÁS§OCIAÇÃO
TRADICIONALISTA BUSCA DA CHAMÁ CRIOUL,,I. o valor de R$ 4.736,23 (quatro mil,
setecentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos). com o objetivo de auxiliar na logística de
deslocamento dos cavalarianos quando da busca da Centelha da Chama Crioula, que antecede os
festej o s farroupilhas.

{.rl€rFr}{.r1.***'t******rl****r(rF***,e*t***rf***{rrF**8**rB)F*{<{.rt***t*******{<**:1.*.{ç*{<***X*******>krl.
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ORGÃO: 16 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentiiria: 16.ü2 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo
Função: 27 - DESPORTO E LAZER
Subfunção 812: Desporto Comunitário
Programa: 212 - Desporto Amador e Comuritario
Ação: 2.183 - Manutenção de Espaços Esportivos
Código Reduzido: 1345
Natureza Despesa:
4.4.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 50.000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Esporte e LazeÍ, destinamos o valor de R$
50.ü00,00 (cinquenta mil reais) para ser aplicado no ESTÁDIO MUNICIPAL ADÃO TEIXEIRÁ DA
SILVEIRA, visando auxiliar na construção de casamatas e outras benfeitorias que se fizerem
necessárias.

*at***a**{<*íír!<rr*****{<*****;t8**rÉ*rÉ*{.r1.'tr,1.***{.**rr**x<***rr**:!:|(*:F***{<************8****{<**

0RGÃO: ls - FUNDAÇÃO MEDTCO HOSPTTALAR DR. HONOR T. COSTA
Unidade Orçamentiíria: 15.01 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da FI,{HHTC
Função: 10 - SAUDE
Subfunção: 302* Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 228 - Atenção MAC Ambulatorial e Hospitalar
Ação: 2.502 - Manutenção das Atividades da FMHHTC - ASPS
Código Reduzido: 96
Natureza Despesa:
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações R§ t2.736,23

JustiÍicativa:

)t ranro,aç,io *tÉ»rco HosprrÁLAR DR HoNoR TEIXETRÁ DA
COSTA, destinamos o valor de R$ 12.736,23 (doze mil, setecentos e trinta e seis reais e vinte e três
centavos), para custear despesas visando à reforma do prédio, como pintura externa; troca de aberturas,
instalações de telas nas janelas; reforma do teto de leito hospitalar, troca de pisos.

:t:É+* *t t:tr+* +*** +**:B ** **rl.* * Ê ** 8*** ** *+ * ** ** **** ** *****+** *f ** ** *+ ** * *++ ** ** *{.* *+++ ** ****
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oRçÃo: 05 - SECRETARIA DE ASSISTENcn socIAL
Unidade Orçamentiâria: 05.02 - FMAS - Fundo Municipal de Âssistência Social
Função: 0s - ASSISfÊNCH SOCIAL
Subfunção 244 : Assistência Comunitaria
Programa: 203 * Rede de Proteção Social Básica
Ação: 2.A29 - Gestão de Beneficios Eventuais
Código Reduzido: 233
Natureza Despesa:
3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bens ou Serviços p/ distribuição gratuita R§ 62.736,23

Justificativar

PoT inteTmedio da SECRETARÍÁ DE ASSISTÊNCTA SOCIAL,
destinamos o valor de R$ 62.736,23 para custear o pagamonto dr itens que compõem as cestas básicas
para distribuição às familias em vulnerabilidade, cadastradas no CadUnico.

ir* ** t*$rr*{í|F*rÉ**i6*18tF**!r***É!f * ***'l**t********** ****** **rÉr*:****!****r** {.rF*{. &:É rk** **:F!r**'1.*,N(* *{. 'r*

ORGÃO: 09 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentiíria: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: i2 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 36 1- Ensino Fundamental
Programa: 2AB *Ensino Fundamental
Ação: 2.064 -Reforma e Ampliação de Escolas Municipais
Código Reduzido: 412
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00

Justificatil'a;

Por meio da Secretaria de Educação, destinamos o valor de RS 5.000,00
(cinco mil reais) para serem custeadas as reformas necessárias nos banheiros localizados na ESCOLaI
DE ENSINO FANDAMENTÁL MÁRIÁ TOÁQATNA DE MENEZES.

:8*t++{6${.6rFrl.***+t****:l*ãr*t**$*****!s*+{r*t*t*t;aí8a****8*t*+**!F**iF{.{<{.*c!x*{<*{<*+**:td<,*:F{<*
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oRcÃo: 09 - SECRETARIA DE EDUCaçÃo
Unidade Orçamentaria: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 361- Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2.057 - Manutenção do Ensino Fundamental
Código Reduzido: 409
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 * Equipamento e Material Permanente Rs 5.000,00

JustiÍicativa:

Atraves da Secretaria de Edueação, destinamos o valor de RS 5.000,00 (cinco
mil reais), desrinado à ESCOLA DR. CL/íUDÚO TEIXEIL  BULC,Ã0, para ajudar na aquisição de

equipamentos para a pracinha da escola.

**rkâ1.***r.<************rSd(lrtrl.d.tf****,&:&{<tlr**{<*,I.rl.d{**********dr*d.*d.drd.{<*{.+*rl.*{*.tI.*,Fd<****}F**àF*{r*
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ORGÃO: 09 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentríria: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 361- Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2.064 - Reforma e Ampliação de Escolas Municipais
Código Reduzido: 412
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo Rs 5.000,00

Justificativa:
Por meio da Secretaria de Educação, destinamos à ESCOLÁ PROFESSüRÁ

ÍIELENA DATRA FERREIRA, o valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), paraa reforma do telhado.

oR.GÃo: 09 - SECRETARTA EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentiâria: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 36t - Ensino Fundamental
Programa: 1010 - Educação do Campo
Ação: 2162- Educação do Campo
Cód. Reduzido: 488
Natureza da Despesa: 33.90.30.00.00 - Material de Consumo Rs 5.000,00
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Justificativa:

Por meio da Secretaria de Educação, destinamos o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) visando à aquisição de telas e moirões parâ o cercamento da ESCOILI ODESSÁ
PETRARCA, na localidade de Ibaré - 2'Distrito.

**rr*{.{.f ,1.*t*+i!*t**********41****+t+É**+*+**{.***++rFrr*É*{.*{íÉ:iíÉ**+*+:i.t+*xrÉt***rr{.{<*i<+48
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oRGÃo: 09 - SECRETARTA EDUCAÇÃo
Unidade Orçamentaria: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12 - Educa$o
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 207- Educação Infantil creche e pré-escola
Ação: 2051- Manutenção de creche Municipal
Cód. Reduzido: 512
Natureza da Despesa: 33.90.30.00.00.00 - Material de consumo R$ 5.000,00

Justificetiva:

Alravés da Secretaria de Educação, destinamos à CRECHE PROFESSORÁ
NOÊMIA NOGUEIRÁ TEIXEIWA, a importância de RS 5.000,00 (cinco mi1 reais) paÍa aaquisição
de pisos e demais materiais para a sua substituição.

oRGÃo: 09 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentaria: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 36 1- Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2.064 - Reforma e Ampliação de Escolas Municipais
Código Reduzido: 1338
Natweza da Despesa: 4-4.9O.51.00.00.00 - Obras e Instalações Rs 5.000,00

Justificativa:

Por meio da Secretaria de Educação, destinamos à EMEI DANTE
TEIXEIRÁ IÁ-RACCA, o valor de RS 5 000,00 (cinco mil reais), paÍa à construção de cobertura
ligando o portão principal à porta de acesso à EMEI.

:f * ta;8+*r. ****** ***{<'Ft+**!****tr( ***t** ** * ******+* ** * * ***{q ****** ****** *{<****** * **** **àt**!F

PPdelavrasD6tlr*



BANCáDA

oRGÃo : r 5 - FuuDaçariilriiHbff titr§ffi ?'Áfffi Bftj?oNoR r cosrA
Unidade Orçamenhria 15.01 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da FMFIHTC
Função: 10 - SAUDE
Subfunção: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 228 - Atenção MAC Ambulatorial e Hospitalar
Ação: 2.5ü2 -Manutenção das Atividades daFMHHTC - ASPS
Código Reduzido: 96
Natureza Despesa:
4.4.90.51.00.ü0.00.00 - Obras e Instalações R§ 27 .736,23

Justificativ*:

Para a FUNDAÇ,4O turÉDICO HOSPITAI-,,1R DR- HONOR TEIXEIRA
DA COSTÁ, destiramos o valor de R$ 27.736,23 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e seis reais e
vinte e três centavos), para custear despesas visando à reforma do prédio, como pintura externa; troca
Ce aberturas; instalações de telas nas janelas; reforma do teto de leito hospitalar; troca de pisos.

****+:f+**+*++*+:F+6t:tr*+,F{<t+t:r**t**t*,F:*t:r:F*rt*:tr:Ê:F*********************{.************+++**+*

ORGÀO: 11 _ SEC. DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLYIMENTO ECONÔVTCO
Unidade Orçamentária: 11.02 - Cultura
Função: 13 - CULTURA
Subfunção: 392-Difusão Cultural
Programa: 2ll - Desenrrolvimento Cultural
Ação: 2.079 - Promoção Eventos Culturais
Código Reduzido: 700
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - subvenções sociais R$ 5.000,00

Justificativa:
Por meio da Sesretaria de Turismo, destinamos à ASSOCIAÇÃO

TRADICIONÁLISTÁ BASCÁ DÁ CHÁMÁ CRIOULÁ, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
com ô objetivo de ar:-xiliar na logística de deslocamento dos cavalarianos quando da busca da Centelha
da Charna Crioula, que antecede os

Vereador Guto -Bancada do Progressistas

Bancada do Progressistas

Rrcebido

PP

Vereador Clemar - Bancada do Progressistas
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Memorand a 1U2A25- Bancada MDB Lavras do Sut,2 de dezembro de 2025.

De: Bancada do t"lDB

Para: Vereador Dimmy Atves - Presidente da Comissão de lndústria, Comércio, Turismo,

Finanças e Orçamento

Senhor Presidente

Encaminho em anexo, as rubricas juntamente com as justiÍicativas referente

às Emendas lmpositivas de Bancada para serem digitadas no Parecer da Comissão ao Projeto

de Lei no 86/2025 que, "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lavras do Sut para o

exercício Financeiro de 2A26" .

ORGÃO: 12 _ SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔM|CO
Unidade Orçamentária: 12.01 * FAPER - Secretaria do Meia Rural e Fornento Econômico

Função; 20 - AGRICULTUHA

Subfunção: 606 - Extensão Rurat
Programa: 215 - Desenvolvimento Sustentávet da furicuttura Famiüar
Ação: 2175 - Apoio à fruticuttura e horta na proprledade

Cód. Reduzido - 775
Natureza da Despesa: 33"90"32.00.00.00 - Materiat, bem ou serviço para distribuição gratuita

R$ 5.000,00

JUSTIFICATIVA: Destinamos o valor de R$ 5.000,00 (cinco mit reais) à

Secretaria do Meio Hurat e Fomento Econômico para aquisição de mudas para distribuição à

produtores da agricultura familiar.

ORGÃO: 12 - SECRETARN DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: 12.01 - FAPER - Secretaria do Meio Rural e Fomento Econômico
Função: 20 - AGRICULTURA
Subfunção: 606 - Extensão Rurat
Prograrna : 21 5 - Desenvoivi mento Sustentávet da Agric ul.tu ra Fam itiar
Ação: 1083 - Assistência em moradia rural

Cód. Reduzido - 734
Natureza da Despesa: 33.90.32.00.00.00 - Materiat, bem ou serviçg para distribuição gratuita

1

Rs 10.000,00
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JUSTIFICATIVA: Destinamos o vator de R$ 10.000,00 à Secretaria do Meio Rurale
Fomento Econômico para aquisição de caixas d'água parâ serem distribuídas à pequenos

produtores rurais residentes no interior do município a fim de proporcionar maior segurança
quanto ao abastecimento de água, prÍncipalmente no verão, período de menores incidências de

chuvas.

ORGÃO: 09 - SECRETARTA EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 09.01 - Secretaria de Educação
Função:12- EDUCAÇÃO

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 2A8* Ensino Fundamental
Ação: 2064- Reforma eAmptiação de Escotas Municipais
Cód. Reduzido - 412
Natureza da Despesa: 33.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 17.000,00

jUSTIFICATIVA: Destinamos por meio da Secretaria de Educação R$ 17.000,00 (dezessete miI
reais), recurso este para ser utitizado na aquisição de materiais para manLrtenção do prédio,'tais

como vidros, material etétrico, caixas de descarga, entre outros, conforme a necessidade
informada peta direção da escola.

oRGÃo: oe - SECRETARIA EDUCAÇÃ0
Unidade Orçamentária: 09.01 - Secretaria de Educação
Função:12- EDUCAÇÃO

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2057- Manutenção Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 33.90.30.00.00.00 - Materia[ de Consumo R$ 8.000,00
Cód. Reduzido - 400

JUSTIFICATIVA: Destinamos por meio da Secretaria de Educação R$ 8.000,00 (Oito miI reais),
recurso este para ser utiLizado na aquisição de uniformes para a banda da Escota Odessa
Petrarca.

ORGÃO: 11 -SEC. DETURISMO, CULTURA E DESENV. ECoNÔMICo
Unidade Orçamentária:11.01 - Sec. Municipat de Turismo
Função: 23 - COMÉRCiO E SERV|ÇOS
Subfunção: 695 -Turismo
Programa: 214- Desenvotvimento Sustentável do Turismo
Ação: 2102- Semana FarroupiLha

Cód. Reduzido -'1303

Natureza da Despesa: 33.90.39.00.00.00 - Gutros serviços cle terceiros pe$soa jurídica

2

.000,00
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JUSTIFICATIVA: Destinamos por meio da Secretaria de Turismo, Cuttura e

Desenvotvimento Econômico, R$ 5.000,00 (cinco mit reais) para serem investidos na Semana

Farroupitha do lbaré, no pagãmento de sonorização do evento.

0RGÃO: 04 -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade Orçamentária:0402 - Gastos Gerais da Administração
Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO

Subfunção : 122 -Administração Gerat

Programa: 200 - Apoio Administrativo
Ação: 2182- Manutenção do Cemitério Municipal
Cód. Reduzido -1295
Natureza da Despesa: 33.90.30.00.00.00 - Materia[ de Consumo R$ 17.736.23

JUSTIFICATIVA: Destinamos por meio da Secretâria de Administração R$17.136,23
(dezessete mi[, setecentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos] para a construção de

carneiros no Cemitério do lbaré, serviço este a ser reatizado com mão de obra da Prefeitura

Municipal..

ORGÃO: 09 -SECRETARTA DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 12-EDUCAÇÃO
§ubfunção: 361- Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamentat
Ação: 2.064- Reforma eAmptiação de Escotas Municipais
Código Reduzido:412
Natureza da Despesa: 33.90.30.00.00.00 - Materia[ de Consumo Rs 30.000,00

JUSTIFICATIVA: Por meio da Secretaria de Educação, destinamos à ESCOLA
PROFESSORA HELENA DUTRA FERREIRA, o vator de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a
reforma do tethado, serviço a ser reatizado com mão de obra da Prefeitura MunicipaL.

3
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oRcÃo: 09- SECRETARTA EDUCnçÃo
Unidade Orçamentária: 09.0'l - Secretaria de Educação
Função; 12- EDUCAÇÃO
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2064- ReÍorma e Amptiação de Escol.as Municipais
Natureza da Despesa: 44.90.51.00.00.00 - Obras e instatações
Cód. Reduzido -',l338

R$ 5.0oo,oo

iUSTIFICATIVA: Destinamos por meio da secretaria de Educação, R$ 5.000,00
(Cinco mit reais) para auxitiar na construção de cobertura Ligando o portão principat à porta de
acesso da EMEI Dante Ramiro Teixeira La-Rocca.

ORGÃ0: 09- SECRETARTA EDUCAÇÃ0
Unidade Orçamentária: 09.01 - Secretaria de Educação
Função: 1 2 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 365 - Educação lnfantit
Programa:207- Educação InfantiI creche e pré-escota
Ação: 2051 - Manutenção de creche Municipat
Cód. Reduzido - 512
Natureza da Despesa: 33.90.30.00.00.00 - Materiat de consumo R$ 5.000,00

JUSTIFICATIVA Através da Secretaria de Educação, destinamos à Creche
Professora Noêmia Nogueira Teixeira, a importância de R$ 5.000,00 (cinco miL reais) para a
aquisição de pisos e demais materiais paru a sua substituição, serviço este a ser reatizado com
mão de obra da Prefeitura Municipat.

4
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oRGÃo: 09- SECRETARA EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 09.01 - Secretaria de Educação
Função:12- EDUCAÇÃO

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1010 - Educação do Campo
Ação: 2162- Educação do Campo
Cód. Reduzido - 1351
Natureza da Despesa: 44.90.30.00.00.00 - Materiat de Consumo R$ 5.000,00

JUSTIFICATIVA: Destinamos por meio da Secretaria de Educação, R$ 5.000,00
(cinco mit reais) para aquisição de tetas e mourões para o cercamento da Escota Odessa
Petrarca, serviço a ser reatizado com a mão de obra da Prefeitura Municipat.

****************)k***** ****'*******

oRGÃo: 09- SECRTTARH EDUcAÇÃo
Unidade Orçamentária: 09.01 - Secretaria de Educação
Função:12- EDUCAÇÃO

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2A64 - Reforma e Amptiação de Escotas Municipais
Cód. Reduzido - 1338
Natureza da Despesa: 44.90.51.00.00.00 - Obras e instalações R$ 5.000,00

JUSTIFICATIVA: Destinamos por meio da Secretaria de Educação, R$ 5.000,00
(Cinco mit reais) para auxiliar na construção de cobertura tigando o portão principatà entrada da
Escola Maria Joaquina de Menezes.

ORGÃO: 13_SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 13.01 - Secretaria do Meio Ambiente
Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL
Su bf u nção : 541 - Preservaçâo e Conservação Am bientat
Programa: 081 - Sanidade Animat
Ação: 1.088 - Segurança e Bem-Estar Animat
Código Reduzido: 1336
Natureza Despesa: 33.50.43.00.00.00-SubvençõesSociais

5

B$ 2.736,23
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JUSTIFICATIVA: Por meio da Secretaria do Meio Ambiente, destinamos à ONG
PATINHAS DE OURO, o vator de R$ 2.736,23 (dois mil., setecentos e trinta e seis reais e vinte e

três centavos), para custear despesas visando à aquisição de ração e medicamentos,
pagamento de exames e médicos veterinários, compra de casinhas pârâ cães e o que mais for
necessário para apoio à referida ONG.

.j

ORGÃO: 11_ SEC. DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLV. ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: 11.02 - Cultura
Função: 13-CULTURA
Subfunção: 392- Difusão Cuttural
Programa: 211 - Desenvotvimento Cuttural
Ação: 2.079 - Promoção Eventos Cutturais
Código Reduzido:700
Natureza da Despesa: 33.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 5.000,00

JUSTIFICATVA: Por meio da Secretaria de Turismo, destinamos à ASSOCIAÇÃO

TRADICIONALISTA BUSCA DA CHAMA CRIOULA, o yaloí de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
o objetivo de auxitiar na logística de deslocamento dos cavatarianos quando da busca da
Centetha da Chama Criouta, que antecede os festejos farroupithas.

ORGÃO: 16 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade Orçamentária: 16.02 - Fundo Municipat de Desenvotvimento Desportivo
Função: 27 * DESPORTO E LAZER

Subfunção : 81 2- Desporto Comunitário
Programa: 212* Desporto Amador Comunitário
Ação: 2122- Apoio à Entidades Desportivas
Código Reduzido: 1339
Natureza da Despesa: 33.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 5.000,00

5
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iU§TIFICATIVA: Destinamos R$ 5.000,00 {cinco mii reais} por nreio dâ §ecretaria de Esportes e

Lazer para â Sociedade esportiva Independente, a fim de auxiliar nas despesas com
des[ocamentos parâ os jogos do Estaduat Série ouro, no quat o lndependente representa Lavras

do Sut.

A,te

VEREADOR uírRIO EL HATAL
Bancada a do MDB

4 ú,í

do PP
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Memorando 1712ü25- Bancada MDB Lavras do Sul, 2 de dezembro de 2025

De: Vereador Issa Esquirio El Hatal
Para: Vereador Dimmy Alves -Presidente da Comissão de Industria, Comércio, Turismo, Finanças e
Orçamento

Senhor Presidente,

Encaminho em anexo, as rubricas juntamente com as Justificativas referentes às
Emendas Individuais para serem digitadas no Pareçer da Comissão ao Frojeto de Lei n' 86/2025,
que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lavras do Sul para o Exercício Financeiro de
2026.

5O% SAÚDE

ORGÃO: I5- FI'ND. MED. HOSP. HONOR T. DA COSTA
Unidade Orçamentária: 15.01 - Manut. e Desenv. das Ativ. da FMIIIITC
Função. 10 - SAUDE
Subfunção: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 228 - Atenção MAC. Ambulatorial e Haspitalar
Ação: 2502 - Mamrtenção das atividades da FMI{HTC - ASPS
Código Reduzido - 96
Natureza Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações R§ 23.641,74

JUSTIFICATIYA: DestinoR$ 23.641,74(vinte etrês mil, seiscentos e quarenta e um
reais e setenta e quatro centavos) para serem utilizados na aquisição de materiais necessáriüs para a
realizaçáo das obras de reforma da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
conforme solicitado pela Senhora Presidente da Fundação.

********* *,t * **** + * * ***{<**É**{. *** + * + *

ORGÃO: 10* SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Secretaria de Saúde
Função: l0 - SAUDE
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 225 - Atenção Primária à Saúde
Ação: 2.rc3 - Manutenção Atenção Básica à Saúde
Código Reduzido: 1009
Natureza Despesa: 3.3 .5O.43.A0. 00. 00. 00 - Subvenções Sociais Rs 10.000,00

TSTIFICATIYA: Destinc RS 10.000,00 para a Associação TEAjudando a fim
auxiliar na rnanutenção de suas ativídades, estas de grande importáncia para crianças com
do Espectro Autista, assim como seus familiares qus têm a oportunidads do proporo
melhor atendimentn'* 

* * * * * n * * * * * * *,F * * * * * * * * * * * * *,F * *,r rr,r !É :i.
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ORGÃO: 10 _ SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentiiria: 10.01 - Secretaria de Saúde
Função: 10 - SAUDE
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitrâria
Programa: 226 - Vigilância em Saúde
Ação: 2.139 - Confrole de Zoonoses
Código Reduzido: 1112
Natureza da Despesa: 3,3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 4.000,00

ruSTF'ICATIYA: Por meio da SeçreÍaria de Saúdç, destinamos ao CENTRO DE
ZOONOSES E BEM-ESTÂR ANIMAL, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para
aquisição de medicamentos para serem tÉffrzados nos atendimentos e castrações.

50% LTVRE

ORGÃO: 7. SECRETARIA DE OBRAS E TR,E.NSPORTES
Unidade Orçamentána: 7.frI - Secretaria de Obras e Transportes
F unção: O4-ADMINISTRAÇÃO
Subfunção: I22 - Administração Geral
Programa: 206- Urbanizaç*: e mabilid*de urb*na e rural
A.ção: 2A39 * Manut" AÍiv. Seç. de Obras e Transpartes
Cód. Reduzido - 1327
Natureza Despesa' 4.4.9ü.30.00.00.00 - Material de Consumo x§ 37.641,74

,U§TIFICÂT1VA. Destinç RS 3?.64i,74 para o calçarnento da Travçssa Natália
Esquirio, trabalho este a ser realizado pela *quipe de câlceteiras da Prefeitura Municipal.

EL HA
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h{emnrand* l9l2ü25 - Bancada MDB Lavras da S*1,2 de dezçmbro de 2Ü25

De: Yereador Felipe do Ibaré
Para: Vereador Dimmy Alves *Presidente daComissão de Industria, Comércio, Turismo, Finanças e

Orçamento

Senh*r Pr*sidente,

Encaminho em anexo, as rubricas juntamente com as Justificativas referentes às

Emendas Individuais para serçm digitadas no Pareoer da Comissão ao Projeto de Lei n" 8612025,

que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lavras do Sul pâm o Exercício Financeiro de

2026.
As emendas ficam disffibuídas da seguinte foma:

50% SAÚ§E

ilrgãc: 1$ SECRãTÂRíA DE SAUDE
Unidade Crçarnenlária, l{.}.* l Secretaria de Saú,Je

Funçào 10 SAi-ilfE
Subfunçâo. i{} l - Âtenção Básica
Programa: Ate*çàt I'rin:ária à Saúdç

:\çir*. 2. i0;- l1'Íanutr*çã* Ai*nção tsásiça à Saúde

Cod. Reduzidr: - 1ü19
l"iaturrza da Despesa: i3,?ü.-18.üü.0ü.00 - Outr*s Auxíiics !-inan*çir*s * Prssoas Físiciis
R$ i0 8i)0.0{l

JU§TIFICIITIYA: Destin* * valor de RS 10.80S,*0 {dez mil e oitoçentos reais} para

sôrem utilizados pela Secretaria de Saúde em auxilios para exames aão cabertos pelo SUS.

* * * **r< I ** **8*** * * * * **d< * * * & * *

ORGÃO: 1Ü - SECRETÂRI,q, §E SAUDE
Unidade Orçamentária: 1*.ü1 - Secretâria de Saúde

Função: 10 - SAUDE
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 225 - Atençãa Primária à Saúde
Ação: 2.i03 -Man*t. Atenção Básiça à Saúde
Cód. Reduzido - 1*ü9
Natureza Despesa: 33. 5ü. 43. $S. 00. 00 - Subvençôeg S*ciais R$ 8.000,00

JUSTIFICATIVA: Destino RS 8.000,00 (oito mil reais) para a Associação
TEÀjudandü â f,ffi au-siliar na ruanutençã* de suas atividadcs, pagâmentos dos
responsáveis pela-s terapia-e de erianças e adclessentes, visando ao desenvolvimentc de

sensoriais, psicológicas e de socialização.

1

S
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ORGÃO: 10 - SECRETARiA DE SAUDE
Unidade Orçamen&iria: 10.ü1 - Secretaria de Saúde

Função: i0 - SÀIIDE
Subfunção: 302- Assistôncia Hospitalar e Ambulatcrial
Programa: 227 * Ações da Assistência Farmacêúica
Ação: 2ü87 - Manut. Assistência Farmacêutica Básica
Cód. Reduzido - 1070
Natureza Despesa: 33.90.32.00.00.00 -Material, bem ou serviço para distribuição R$ 10.841,74

ruSTIFICATIVA: Destino RS 1ü.841,74 (dez mil, oitocentos e quarenta e um reais

e setenta e quatro centavos) para aquisição de medicamentos parâ serem distribuidos na farmácia
básica municipal.

* r,( * lÉ * * I * * * * * * + * * * * {c r,< * * * * * * drí * * * !F * *

ORGÃO: 15- FUND. MED. HOSP. HONOR T. DA COSTA
Unidade Orçamen1ária: tr5.01 - Man. e Desenv. das Ativ. da FMHHTC
Função: l0 - SALIDE
Subfunçâo: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 228 - Atenção MÀC. Ambulatorial e Hospitalar
Ação: 2502 * Manutenção das atividades da FMHHTC - ASPS
Cód. Reduzido - 96
Natureza Despesa: 44.90 51.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 8.000,00

JUSTIFICATIVA: Destino R$ 8.000,00 (oito mil reais) para serem utilizados na
aquisição cie materiais necessários para a reabzaç§.o das obras de reibrma da Fundação Médioo
Hospitalar Dr. I{onor Teixeira da Costa.

50% LwRE

ORGÃO: 1I - SEC. DE TURISMO, CULTURA E DESENV
Unidade Orçamentária: I 1.02 - Culrura
Função: 13 - CULTURA
Subfunção: 392- Difusão Cultural
Programa: 211 - Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.079 - Prom. de Eventos Culturais
Cód. Reduzido - 700
Natureza Despesa: 33" 50.43.00. 00.00 -Subvenções Sociais RS 1 5.000,00

JUSTIFICATIVA: Destino o valor de R$ 15.0ii0,00 (quinze rrii reais) para â
construção de dois barheiros na Associação Comunitaria de Ibaré e Arredores, a fim de proporcionar
$mâ mâlor comodidads âüs usuários do local quando da rçalização de çvçntos.

* * 8 r,ç B I * rÉ :F rr I * rÉ {ç * * * t< A * * {< rÉ àk {< {< + *
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oRcÃo: r 1 - sEC. DE TURISMO, cULTURA E DESENV. EcoNôurco
Unidade Orçamentária: 11.01 - Sec. Municipal de Turismo
Função: 23 - COMERCIO E SERVIÇOS
Subfunção: 695 - Turismo
Programa: 214 - Desenvolvimento Sustenlável do Turismo
Ação. 1032 * Aquisição de Equipamentos e Mobiliários
Cód. Reduzido - 631

Natureza Despesa: 44.9A.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente RS 15.641,74

ruSTIFICATIVA: Destino RS 15.641 ,74 (qainze mil, seiscentos e quarenta e um
e setenta e quatro centavos) para que o Executivo Municipal adquira banheiros químicos para
utilização em eventos.

*í* * a8d<a* xx* * * t * I * EÉ * I 8t8t88*** *

ORGÃO: 07 _ SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária: 07.01 - Secretaria de Obras e Transportes
Função: 04 - ADMIMSTRAÇÃO
Subfungão. 122- Administração Geral
Programa: 206 - Urbanização e mobilidade Urbana e rural
Ação: 2ü39 - Manut. Á.tiv. Sec. De Obas e Transpoúes
Cód. Reduzido - 288
Natureza Despesa: 33.90.30.00.00.00 - Material de Consumo RS 5.000,00

JUSTIFICÁTIVA: Destino R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para aquisição de material
para construção de calçadas na parte de calçamento novo na ruâ Pedro Roberto Teixeira.

* ******** * * * * * x *rF'r ** * *'F**{.!F * *'F{.

ORGÃO: 13 _ SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentitria: 13.01 - Secretaria do Meio Ambiente
Função: 18 - GESTÃO A&fBEli-IAL
Subfunção: 541- Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 081 - Sanidade Animal
Ação: 1.088 - Segurança e Bern-Estar Animal
Código Reduzido: 1336
Natureza Despesa: 33.50.43.00.00.00 - SubvenÇões Sociais R$ 2.000,00

JUSTIFICATIVA: Por meio da Secretaria do Meio Ambiente, destino à ONG
PATINHAS DE OURO, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para custear despesas visando à
aquisição de ração e medicamentos, pagamento de exames e médiços veteriniários, compra de
casinhas para cães e o que mais for necessário para apoio à

Atenciosarnente

VEREADOR
B

?,

da ONG

dL íJE

c2 í



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal34 -Lavras do Sul/RS

Of. n.s 1412025 Lavras do Sul, 2 de dezembro de2025

Ao Senhor

Dimmy Leão Alves
Presidente da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento
Lavras do Sul/RS

Prezado Presidente,

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, encaminhamos em anexo as Emendas
Impositivas de Bancada que deverão ser incluídas no parecer desta Comissão ao Projeto
de Lei ns 8612025 que Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA) para o Exercício
Financeiro de2}26.

Atenciosamente,

&
PDT

vereador ,k«K#;Kn,
Bancada do PDT

Vereador Luis
Bancada do PDT

La-Bella

dd op gp€il1819
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 32821010 * Cx. Postal34 - Lavras do Sul/RS

óncÃo: 12 - SECRETARIA Do MEro RURAL E FoMENTo EcoNôtvrtco
Unidade Orçamentaria: 12.01 - FAPER - Secretaria do Meio Rural e Fomento

Econômico

Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão rural
Programa: 215 - Desenvolvimento sustentável da agricultura familiar
Ação: l 036 - Incentivo produção distribuição de alimentos de origem animal e vegetal

Código Reduzido: 728

Natureza Despesa: 3.3.90.32.00.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição
gratuita

RS 5.000,00

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como
forma de apoiar o desenvolvimento de projetos voltados a agricultura familiar, baseado

nos parâmetros e critérios desenvolvidos pelo Sindicato dos

Emater e Conder.

&
PDT

í."à-úL *.flrr,â
Vereador Jôsé Eli Vieira Brito
Bancada do PDT

Vereador Luis
Bancada do PDT

La-Bella

ORGÃO: 07 _ SECRETAzuA DE OBRAS E TRANSPORTES
Unidade Orçamentária:. 07 .01- Secretaria de obras e transportes

Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração geral

Programa: 246 - Urbanização e mobilidade urbana e rural
Ação: 2.039 - Manut ativ sec de obras e transportes
Código Reduzido: 288

Natureza Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de consumo
R$ 20.000,00

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais),
com o objetivo de auxiliar a Secretaria de Obras e Transportes na aquisição de cimento
destinado à realização de

comunidade do Lagoão 1.

obras de manutenção na pavimentação da ponte na

X,a"'L"Y/â*E
Vereador JóSé Eli Vieira Brito
Bancada do PDT

Yereador Luis
Bancada do PDT

La-Bella



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal34 - Lavras do Sul/RS

ORGÃO: 12 - SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔIT,TICO

Unidade Orçamentária: 12.01 - FAPER - Secretaria do Meio Rural e Fomento

Econômico

Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 * Extensão rural
Programa: 215 - Desenvolvimento sustentável da agricultura familiar

Ação: 2.175 - Apoio a fruticultura e horta na propriedade

Código Reduzido: 775

Natureza Despesa: 3.3.90.32.00.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição

R$ 10.000,00

JustiÍicativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com

o objetivo de auxiliar a Secretaria de Agricultura na aquisição de mudas de iírvores

frutíferas, contribuindo para o fortalecimento das ações de desenvolvimento no

&
PD'r

município.

*,<;tV;-'i9'''í
Vereador José Eli Vieira Brito
Bancada do PDT

entidade.

P*n'1/;"2'Ané
Vereador Jõsé Eti Vieira Brito
Bancada do PDT

ORGÂO: 13 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 13.01 - Secretaria do Meio Ambiente
Função: 18 - Gestão ambiental

Subfunção: 541 - Preservação e conservação ambiental
Programa: 081 - Sanidade animal
Ação: 1.088 - Segurança e bem-estar animal
Código Reduzido: 1336

Natureza Despesa: 3. 3. 5 0.43. 00.00.00 - Subvenções sociais

RS 5.ooo,oo

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
o objetivo de auxiliar a ONG Patinhas de Ouro narealização de exames veterinários, bem
como na aquisição de medicamentos e rações destinados aos animais

Vereador Luis
Bancada do PDT

Vereador Luis

La-Bella

Bancada do PDT
a-Bella



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuana MUNTcIPAL DE vEREADoRES
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal 34 - Lavras do SullRS

ORGÃO: 11 _ SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: 11.02 - Cultura
Função: 13 - Cultura

Subfunção: 392 - Difusão cultural
Programa: 2ll - Desenvolvimento cultural

Ação: 2.079 - Prom. eventos culturais

Código Reduzido: 700

Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções socias

RS 10.000,00

JustiÍicativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com

o objetivo de auxiliar a Associação Comunitária de Ibaré e Arredores na aqui de

freezers, contribuindo para o adequado armazenamento de produtos o

&
PDT

La-Bella
Bancada do PDT Bancada do PDT

óncÃo: 11 - SECRETARIA DE TURISMo, cULTURA E DESENVoLvIMENTo
ECONÔMICO
Unidade Orçamentiíria: 11.01 - Secretaria Municipal de Turismo
Função: 23 - Comercio e serviços

Subfunção: 691- Promoção comercial

Programa: 201 - Promoção da indústria e comércio

Ação: 1.008 - Apoio agroind. artesanato prod. caseira

Código Reduzido: 1349

Natureza Despesa: 3.3. 50.43. 00. 00. 00 - Subvenções sociais
R$ 5.000,00

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), com
o objetivo de auxiliar a Associação Mania da Arte de Lavras do Sul na aquisição de

materiais que serão utilizados no Projeto "Ponto a P0nt0: Transformando Yidas com a

fortalecimento das atividades desenvolvidas pela entidade.

vereador tr*'fi«,f"ím, vereador Luis

Costura", contri
participantes.

buindo paÍa o desenvolvimento das atividades e para a q

Sua;t/*'-'fuá
Vereador José EIi Vieira Brito
Bancada do PDT

Rica

dos

Yereador Luis
Bancada do PDT

Vieira La-Bella



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuana MUNICIPAL DE vEREADoRES
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3232 1328 ou 3282 1010 * Cx. Postal 34 - Lavras do SullRS

ORGÃO: 12 - SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECoNÔlraICO

Unidade Orçamentária: 12.01 - FAPER - Secretaria do Meio Rural e Fomento

Econômico
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão rural

Programa: 215 - Desenvolvimento sustentável da agricultura familiar

Ação: 2.165 - Apoio a agricultura familiar e agroindustriais

Código Reduzido: 1337

Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções sociais

RS 2.736,23

JustiÍicativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 2.736,23 (dois mil, setecentos

&
PDT

e trinta e seis reais e vinte e três centavos), com o objetivo de

Agricultura e Pecuária Familiar Rincões do Pampa na aqui

utensílios necessários ao fortalecimento de suas atividades.

auxiliar
sição de

va da

e

La-Bella

a

X"rr/t/-1/'8-á
Vereador Jõsé Eli Vieira Brito
Bancada do PDT

&-*;ã-n'A^'á
Vereador José Eli Vieira Brito
Bancada do PDT

óncÃo: n - sEcRET. DE TURISMo, cULTURA E DESENVoLvIMENTo
ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: 1 1.01 - Secretaria Municipal de Turismo

Função: 23 - COMERCIO E SERVIÇOS
Subfunção: 691- Promoção comercial

Programa: 201 - Promoção da indústria e comércio
Ação: 1.008 - Apoio agroindústria, artesanato e produção caseira

Código Reduzido: 1349

Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções sociais
R$ 5.000,00

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com
o objetivo de auxiliar a Associação de Artesãos Tecelagem Lavrense na aqui

equipamentos e utensílios necessários ao fortalecimento de suas ati

Vereador Luis
Bancada do PDT

Vereador Luis
Bancada do PDT

de
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SALA SEYERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 l0l0 - Cx. Postal34 - Lavras do Sul/RS

ORGÃO: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

Unidade Orçamentária: 07.01 - Secretaria de Obras e Transportes

Ftmção: l5 - Urbanismo

SubfunÇão : 45 1 * Infraestrutura urbana

Programa: 206 -Urbarização e mobilidade urbana e rural
Ação: 2.149 - EÍicientização da rede de iluminação pública

Código Reduzido: 313

Natureza Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo

R$ 62.736,23

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 62.736,23 (sessenta e dois mil,
setecentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos) com o propósito de auxiliar a

Secretaria de Obras e Transportes na aquisição de luminárias e lâmpadas de LED
destinadas à instalação no e Bairro

&
PDT

iluminação pública e

Yereador Luis
Bancada do PDT

Poty Medeiros, visando aprimorar a

e bem-estar aos moradores.

vereador ffii7i&K,im
Bancada do PDT
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 l0l0 - Cx. Postal34 -Lavras do Sul/RS

Of. n.e 1212025 Lavras do Sul, 2 de dezembro de2025

Ao Seúor
Dimmy Leão Alves
Presidente da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento
Lavras do Su1/RS

Prezado Presidente,

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, encaminho em anexo as Emendas

Impositivas Individuais que deverão ser incluídas no parecer desta Comissão ao Projeto
de Lei ng 8612025 que Dispõe sobre a Lei OrçamentÁna Anual (LOA) para o Exercício
Financeiro de2026.

Atenciosamente,

Vereador Luis
Bancada

(

&
PDT

iltj #ir
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SALA SEVERINO SILVEIRA

FonelFax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal 34 - Lavras do Sul/RS

óncÃo: 07 - SECRETARTA DE oBRAS E TRANSpoRTES
Unidade Orçamentaria: 07 .01- Secretaria de Obras e Transportes

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO
Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 206 -Urbanizaçáo e mobilidade urbana e rural

Ação: 2.039 - Manut. Ativ. Secretaria de Obras e Transportes

Código Reduzido: 1327

Natureza Despesa: 4.4.90.30.00.00.00 - Material de Consumo

R$ 2o.ooo,oo

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda para que seja possível auxiliar nas obras de

calçamento da Rua João Cândido Esquirio, para que seja possível oferecer melhores

&
PDT

condições aos moradores da referida Ru4 visto
constante e péssimas condições de trafegabilidade

que os sofrem com a poeira

chuvas.

Vereador Luis
Bancada do PDT

ORGÃO: 12 - SECRETARIA Do MEIO RURAL E FOMENTO ECoNÔvTTco
Unidade Orçamentária: 12.01 - FAPER * Secretaria do Meio Rural e Fomento
Econômico
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão rural
Programa: 215 - Desenvolvimento sustentável da agricultura familiar
Ação: 2.165 - Apoio à agricultura familiar e agroindustriais
Código Reduzido: 1337

Natureza Despesa: 3. 3 . 5 0.43.00. 00. 00 - Subvenções sociais
RS 3.000,00

Agricultura e Pecuaria Familiar Rincões do pampa na

utensílios necessários ao fortalecimento de suas

Vereador Luis Ricardo
Bancada do PDT

Bella

de equipamentos e

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda com o objetivo de auxiliar a Cooperativa da
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
^CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

SALA SEVERINO SILVEIRA
Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal 34 - Lavras do SUVRS

ORGÃO: 15 - FUND. MED. HOSP. HONOR T. COSTA

Unidade Orçamentríria: 15.01 - Manut. e desenv. das ativ. da FMHHTC
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência hospitalar e ambulatorial
Programa: 228 - Atenção MAC. ambulatorial e hospitalar

Ação: 2.502 - Manutenção das atividades da FMHHTC - ASPS

Código Reduzido: 96

Natureza Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações

RS 14.641,74

Justifica-se a presente emenda para que seja possível auxiliar na aquisição
dos materiais necessários para a realizaçáo das obras de reforma da Fundação Médico
Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa,
pela Presidente da referida instituição.

formalmente apresentada

Vereador Vieira La-Bella
B do PDT

ORGÃO: 10 _ SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 10.01 * Secretaria de Saúde
Função:10-Saúde
Subfunçâo: 301 - Atenção basica
Programa: 225 - Atenção primríria a saúde
Ação: 2.1A3 - Manutençáo daatenção brásica a saúde
Código Reduzido: 1009
Natureza Despesa: 33.5A.$.00.00.00 - Subvenções sociais
R§ 37.641,74

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda para que seja possível auxiliar na contratação
de profissionais da saúde capacitados para atenderem crianças do espectro autista naAssociação de pais, Amigos e parentes de pessoas com espectro autista - TEAjudando,
uma vez que são necessários atendimentos em áreas para contribuir
desenvolvimento das mesmas.

Vereador Luis

&
PDIT

Bancada PDT
La-Bella

Justificativa:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SALA SEYERINO SILVEIRA

FonelFax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal34 - Lavras do Sul/RS

Of. n.s 1312025 Lavras do Sul, 2 de dezembro de2025

Ao Senhor

Dimmy Leão Alves
Presidente da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento

Lavras do Sul/RS

Prezado Presidente,

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, encaminho em anexo as Emendas

Impositivas Individuais que deverão ser incluídas no parecer desta Comissão ao Projeto

de Lei rf 8612025 que Dispõe sobre a Lei Orçamentána Anual (LOA) para o Exercício

Financeiro de2026.
Atenciosamente,

b.--;.ú y.à*-i-
Vereador Jôsé Eli Vieira Brito

Bancada do PDT

drr PP
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuaru MUNIcIPAL DE vEREADoRES
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal 34 - Lavras do sul/RS

ORGÃO: 10 _ SECRETARIA DE SAUDE

Unidade Orçamentaria: 10.01 - Secretaria de Saúde

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 244 - Assistência comunitária

Programa: 211 - Desenvolvimento cultural

Ação: 2.519 - Comunidade Quilombolas
Código Reduzido: 1350

Natureza Despesa: 3 . 3 . 50.43 .00.00.00 - Subvenções sociais

R$ 5.000,00

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda como forma de auxiliar a Associação

Quilombolas, Corredor dos Munhós, na aquisigão de freezers, contribuindo para o

fortalecimento de suas atividades e para a melhoria das condições de armazenamento dos

produtos utilizados pela comunidade.

vereador kffi;ffi-n"
Bancada do PDT

ORGÃO: 11 _ SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: 11.02 - Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão cultural
Programa: 2ll - Desenvolvimento cultural
Ação: 2.079 - Prom eventos culturais
Código Reduzido: 700

Natureza Despesa: 3.3 . 5 0.43.00.00.00 - Subvenções sociais

R$ 10.000,00

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda como fomra de auxiliar o gmpo responsável
pela busca da Chama Crioula durante a viagem, garantindo o apoio necessário pata a

realização dessa importante tradição culfural. O recurso contribuirá para suprir despesas

essenciais do deslocamento e demais necessidades do grupo, fortalecendo a preservação

dos costumes e incentivando a participação da comunidade nas ati
tradicionalistas.

fual/'* ""'§àfVereador José Eli Vieira Brito
Bancada do PDT



oRcÃo: r 1 - SECRETARIA DE TURISMo. cULTURA E DESENVoLVIMENTo
pcoNôurco
Unidade Orçamentaria: 11.02 - Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão cultural
Programa: 2lI - Desenvolvimento cultural
Ação: 2.079 - Prom eventos culturais

Código Reduzido: 700

Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções sociais

tu§ 15.000,00

JustiÍicativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

como forma de auxiliar a Cia de Dança de Lavras do Sul, querealizaum trabalho voltado
para crianças, jovens e adultos do nosso município, e com esta emenda será possível

oferecer melhores condições para apréúíca desta çultura.

X; uT-44!Lá
Vereador José Eli Vieira Brito

Bancada do PDT

ORGÃO: 11 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO
Unidade Orçamentári a: 1 1.02 - Cultura
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão cultural
Programa: 2ll - Desenvolvimento cultural
Ação: 2.079 - Prom eventos culturais
Código Reduzido: 700

Natureza Despesa: 3.3. 50.43. 00.00. 00 - Subvenções sociais
R§2.641,74

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda no valor de R$ 2.641,74 (dois mil, seiscentos
e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos) Çomo forma de auxiliar o CTG Marco
das Aguas, que realiza um trúalho voltado para crianças, jovens e adultos do nosso

município, e com esta emenda será possível oferecer melhores condições para a prittíca
desta cultura.

6u*;1tL:u. e-á
Vereador Jósé Eli Vieira Brito

Bancada do PDT

&
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
^CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

SALA SEVERINO SILVEIRA
Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 32821010 - Cx. Postal34 - Lavras do Sul/RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÀMARA MUNICIPAL DE YEREADORES
SALA SEYERINO SILVEIRA

Fone/Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal 34 -Lavras do SUURS

óncÃo: 16 - SECRETARTA DE ESpoRTE E LAZER
Unidade Orçamentaria: 16.A2 - Fundo municipal de desenvolvimento desportivo

Função: 27 - Desporto e lazer

Subfirnção: &LZ - Desporto comunitiário

Programa: 212 - Desporto amador e comunitiírio
Ação: 2.122 - Apoio a entidades desportivas

Código Reduzido: 1339

Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções sociais

RS 5.000,00

JustiÍicativa:

Justifica-se a presente emenda como forma de auxiliar a Sociedade Esportiva
Independente, que realiza um trabalho voltado para crianças, jovens e adultos do nosso

município, e com esta emenda será possível oferecer melhores condições para a prática

de esporte.

Yereador Wffi.r*{t,
Bancada do PDT

ORGÃO: 10 _ SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orçamentaria: 10.01 - Secretaria de Saúde

Função: 10 - Saúde

Subfi.rnção: 301 - Atenção básica

Programa: 225 - Atenção primrâria a saúde

Ação: 2.1A3 - Mânutenção da atenção brásica a saúde

Código Reduzido: 1009

Natureza Despesa: 3. 3. 5 0.43. 00.00.00 * Subvenções sociais
R$ 37.641,74

Justificativa:

Justifica-se a presente emenda para que seja possível auxiliar na contratação
de profissionais da saúde capacitados para atenderem crianças do espectro arúista na
Associação de Pais, Amigos e Parentes de pessoas com espectro autista - TEAjudando,
uma vez que são necessarios atendimentos em diversas areas para contribuir
desenvolvimento das mesmas.

vereador k"K,i*ffi*rro
Bancada do PDT

&
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ESTADO DO zuO GRANDE DO SUL
cÂmana MUNTcTPAL DE YEREADoRES

BANCADA DO PT
Cx. Postal 34 -- CEP 97390-000

Tel.: 55 328.21892
L*vras do Sul - RS

Lavras do Sul, RS, l"e de dezembro de 2025

oFícto Ne 2412025

Ao Senhor
Vereador Dimmy Leão Alves
Presidente da Comissão de lndústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento

Senhor Presidente

Encaminho em anexo emenda ao Projeto de Lei ns 08612025, que "Estimâ a

receita e fixa a despesa do Município de Lavras do Sul para o Exercício Financeiro de2026" para
constâr no Parecer desta Comissão.

Crédits suplementar nas seguintes dotaÇões orcamentárias:

ORGÃO: 12 - SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔMICO

Unidade Orçamentária: 12.01- FAPER - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO RURAL E FOIVIENTO

ECONÔMICO

Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão Rural
Programa: 215 Desenvolvimento Sustentável a Agricultura Familiar
Ação: 2.L65 - Apoio à Agricultura Familiar e Agroindustrias.
Código Reduzido: 1337

Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 -Subvenções Sociais
R$ 50.000,00

ORGÃO: 11_ SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E DESENVoLVIMENTo ECoNÔMICo
Unidade Orçamentária: 11.01- SECRETARIA DE TURISMO
Função: 23 - COMÉRC|O E SERVTÇO

Subfunção: 695 * TURISMO

Programa: 21"4 - DESENVoLVTMENTo SUSTENTÁVEL DO TURTSMO

Ação: 1..032 - AQUTSTÇÃO DE EqUTPAMENTOS E MOB|LtÁRtO
Código Reduzido: 631

1

Servirá de recurso para a abertura do crédito a reduÇão abaixo:
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&
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂwTa.na, MUNICTPAL DE vERI,ADORES
BANCADA DO PT

Cx. Postal 34 - CEP 97390-000
Tel.: 55 32821892

Lavras do Sul - RS

Natureza: 4.4.90.52.00.00"00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Rs 50.000,00

Atenciosamente;

Vereador Guimarâes
Viana)

Bancada do PT

2



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂnnnm MUNICIPAL DE vtrREADoRES

BANCADA DO PT
Cx. Postal 34 - CEP 97390-000

Tel,: 55 32821892
Lavras do Sul - RS

Lavras do Sul, RS, 10 de dezembro de 2025

OFíC;O hto 2312025

Ao Senhor
Vereador Dimmy Leão Alves

Presidente da Comissão de lndústria, Cornércio, Turismo, Finanças e Orçamento

Senhor Presidente

Encaminho em anexo emenda ao Projeto de Lei ne 086/2025, que "Estima a

receita e fixa a despesa do Município de Lavras do Sul pare o Exercício Financeiro de 2026" para

constar no Parecer desta Comissão.

Crédito suplementar na seguinte dotacão orçamentária:

óncÃo: 0s - SECRETARTA DE ASSrsrÊNcn socrAl
Unidade Orçamentária: 05.02 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 08 - ASSISTÊtrtCtR SOCIAL

Subfu nção : 244- ASSTSTÊNCtA COMU NITÁRIA

Programa: 203 - REDE DE PROTEçÃO SOCIAL eÁStCn - ATENDTMENTO A FAMíLrA, A CR|ANÇA E

AO IDOSO

Ação: 7.029- GESTÃO DE BENEFíC|OS EVENTUATS

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA

Rs 237.000,00

óncÃo: 02 - GABTNETE Do PREFETTo

Unidade Orçamentária: 02.01- GABINETE DO PREFEITO

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO
Subfunção : t22 -ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 200 - APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.00s - MANUTENÇÃO GABTNETE DO pREFEtTCI

Código Reduzido: L2

Natureza: 3.3.90.14.00.00.00 - DlÁRIAS CIVIL

R$ 30.000,00

1

Servirá de recurso para a abertura do crédito a reduÇão abaixo:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂtvrlnn MUNTcIPAL DE vEREADoRES

BANCADA DO PT
Cx. Postal 34 * CEP 97390-000

Tel.: 55 32821892
Lavras do Sul - RS

óneÃo: 03 SECRETARTA DE pLANEJAMENTo

Unidade Orçamentária: 03.01- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO

Subfunção: 121- PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Programa: 200 - APOIO ADMINISTRATIVO

Ação: 2.0L8 - MANUT. SEC. PLANEJAMENTO

Cod. Reduz: 87

Natureza: 3.3.90.14.00.00.00.00 - DlÁRH CIVIL

Rs 10.000,00

ORGÃO: 07 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

Unidade Orçamentária: 07.0L - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO
Subfunção : L22 *ADMINSTRAÇÃO GERAL

Programa: 206- URBANTZAÇÃO r MOB|UDADE URBANA E RURAL
Ação: 2.045 * REFORMA E AMPL|AçÃO Or pRÉDtOS pÚBLTCOS

Código reduzido: 308
Nâtureza: 4.4.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 50.000,00

oRGÃo: 11- SECRETARIA DE TURtsMo, cuLTURA E DESENVoLVTMENTo ECoNôMtco
unidade orçamentária: 11.01- sECRETARTA MUNtctpAL Do ruRtsMo
Função: 23 - COMÉRC|O E SERVIÇO
Subfunção: 695 - TURTSMO
PTOgTAMA: 2L4 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO
Ação: 2.099 - VIVA LAVRAS
Código Reduzído: 649
Natureza: 3.3.90.39.00.00.00 - ourRos SERV|ÇOS DE TERCETROS pESSOA JURíDtCARs 60.000,00
Código Reduzido: 647
Natureza: 3.3.90.30.00.00.00 _ MATERIAL DE CONSUMO
Rs 17.000,00

oRGÃo: 1L'00 - SECRETARIA DE TURrsMo, cuLTURA E DESENVoLVTMENTo ECoNôMrcoUnidade Orçamentária: 11.01 _ SECRETARTA DO TURTSMO
Função: 23 - coMÉRCto E sERVtÇO
Subfunção: 695 - TURTSMO
PTOgTAMA: 274 - DESENVOLVÍMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO

2



ESTADO NO RIü GRANDE DO SUL
cÂnaenn MUNrcrPÂL DE vEREÀDoRE§

BANCADA DO PT
Cx. Postal 34 - CEP 97390-ü00

Tel.: 55 37821892
Lavras do §ul * RS

Ação: 2.L27 - MANL,rENÇÃO DE PRAÇAS E PAISAGTSMO

Código Reduzidc: 676.

Natureza: 3.3.90.39.0ü.00.00 * OUTROs SERVIÇOS DE TERCEIROS PISSOA JURíDICA

R$ 50.000,00
Código Reduzido: 674.

Natureza: 3.3.90.30.0ü.00.0ü - MATERIAL DÊ CONSUMÕ
R$ 1"4.000,00

Código Reduzido: 675.
Natureza: 3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSCIA FíStCA

R$ 6.000,CICI

Àtenci*samente.

Guimarães
Viana)

Bancada do PT

I
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! ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂm.tnl MUNTcIPAL DE VEREADORES
BANCADA DO PT

Cx. Postal 34 - CEP 97390-000
Tel.: 55 32821892
Lavras do Sul - RS

Lavras do Sul, RS, 1" de dezembro de 2025.

oFícto. Ne 221202s

Ao Senhor
Vereador Dimmy Leão Alves
Presidente da Comissão de tndústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento
Neste Casa.

Senhor Presidente,

Encaminho as rubricas e as respectivas justificativas, referente às EMENDAS

IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS E DE BANCADA, para serem inscritas no Parecer Final da Comissão, do

Projeto de Lei 86f2025, que "Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Lavras do Sul

para o Exercício Financeiro de 2026" , conforme segue:

FORMUúRIO EMENDAS IMPOSITIVAS TNDIVIDUATS

Vereador: Sisínio Viana Guimarães

50% DESTINADOS A SAÚDE

ORGÃO: 10 - SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 10.0L - SECRETARIA DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 -Atenção Básica

Programa: 225 - Atenção Primária à Saúde
Ação: 2.103 - MANUT ATENÇÃO BÁS|CA A SAUDE

Código Reduzido: 1.009
Natureza Despesa: 33.50.43.00.00.00 - SUBVENÇÕfS SOCtnlS RS 37.641,75

Justificativa:

Este valor deverá ser encaminhado para e Associação TeAjudando custear serviços e
matêriais, permanentes e/ou de consumo, que atendam às necessidades de munícipes com
transtorno do espectro autista.

A destinação deste recurso visa auxiliar nos trabalhos da âssociaçã0, no desênvolvimento
de capacidades e na criação de ambientes de interação, aprendizado e acolhimento para as

pessoas com espectro eutista de nosso município.
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ESTADÜ DO RTO GRANDE DO SLIL
cÂnrant MUNICTPAL rlu VERE,{DcRES

BANCADA DO PT
Cx. Postal 34 - üEP 97390-000

Tel.: 55 32BZ 1892
Lavras do §ul * RS

óneÃo: 11- SECRETARTA DE TURrsMo, cuLTuRA E DESENVoLvTMENTo EcoNôMrco
Unidade Orçamentária: 11.02 CULTURA

Função: 13. Cultura
Subfunção : 392 - Difusão Cultu ral
Programa: zll - Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.079 - Promoção de Eventos Culturais
Código Reduzido:700
Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - SUBVENÇÔfS SOCtetS

RS 5.000,00 {Associação Comunitária do tbaré}

iustificativa:

Este valor deverá subsidiar custos com a manutenção do predio sede da Assoeiação
Comunitária do lbarÉ - §egundo Distrito de Lavras do Sul.

Corn as adequações do espaço físico a comunidade ibareense poderá desfrutar de um
espaçCI mais acolhedor para suas reuniÕÊs e evêntos comunitários.

óneÃo: 05 - SECRETARTA DE AssrsrÊNCA soctAL
Unidade Orçamentária: 05.01- Secretaria de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção : 24L - Assistência ao ldoso
Programa: 203 - Rede de Proteção Social Básica - Atendimento a Família, a Criança e ao ldoso
Ação: 2.130 - lnserção Social Pessoa ldosa
Códieo Reduzido: 166
Natureza Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - Material Consumo
R§ 7.000,00
Código Reduzido: 172
Natureza Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica
Rs 10.000,00

Justificativa:

Este valor deverá subsidiar custüs com a contratação de serviços e tambérn a organização
de êventos destinados e promovidos pela terceira idade - Grup,3 Conviver, visando a valorização
do idoso e a garantia da execuçâo de atividades voltadas parâ o bem-estar dos idosos em nôsso
Município.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂManq, MUNICTPAL rlr vEREADoRES

BANCADA DO PT
cx. Postal 34 -_ CEP 97390-000

Tel.: 55 32821892
Lavras do Sul - RS

ORGÃO: 12 - SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔMICO

Unidade Orçamentária: 12.01- FAPER - SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔMICO

Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão Rural

Programa: 215 Desenvolvimento Sustentável à Agricultura Familiar
Ação: 2.165 - Apoio à Agricultura Familiar e Agroindustrias.
Código Reduzido: 1337

Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvençôes Sociais R$ 8.000,00

Justificativa:

O referido recurso será destinado a Cooperativa Rincões do Pampa para fomentar o

crescimento da produção da Agroindústria através de um Programa de Aquisição de Alimentos -
PAA Municipal, para a industrialização da carne ovina dos pequenos produtores pecuaristas

familiares de Lavras do Sul, para posterior destinação aos benefícios da Assistência Social,

incluindo a proteína animal congelada nas cestas básicas distribuídas pelo CRAS.

ORGÃO: 10 - SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 10.01- SECRETARIA DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária
Programa:226- Vigilância em Saúde
Ação: 2.139 - CONTR0LE DE ZOONOSE

Código Reduzido: 1112
Natureza Despesa: 3.3.90.30,00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO RS 7.64t,75

Justificativa:

A destinação deste recurso tem a intenção de auxiliar nos custeios com medicamentos
necessários aos atendimentos no centro de zoonoses, bem como materiais cirúrgicos, pós-

cirúrgicos e outros necessários ao tratamento de animais carentes, visando à manutenção da
saúde e o bem-estar dos animais de nosso município.
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ESTADO DO RTü GRANDE DO SUL
cÂnran"l MUNTcIPÂL DE vEREADoRES

BANCAI}A DO PT
Cx. Pastal 34 -- CEP 97390-000

Tel : 55 3282 1892
Lavras do §ul - RS

FORML.II.ARIO DE ÊMTNDAS DE BANCADA

ÓneÃo: 11- SECRETARIA DE TURISMo, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unidade Orçamentária: 11.01- SECRffARn DE TURISMO

Função: 23- Comércio e Serviços

Subfunção: 69L - Promoção Comercial
Programa: 201- Promoções da lndústria e Comércio
Ação: 1.008 - Apoio a Agroindústria, Artesanato e Produção Caseira

Código Reduzido: 1.349

Natureza Despesa: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais

Rs 50.000,00

Justificativa:

O referido valor será utilizado para a compra de máquinas de costura industriais (Ex:

Máquina de costura de braço, Máquina de costura Galoneira, Máquina de costura Overlock),

equipamentos eletrônicos e materiais de trabalho, tecidos diversos, linhas e aviamentos.

O valor irá custear e dar prosseguimento ao trebalho voluntário e gratuito promovido
pela Associação Mania da Arte de Lavras do Sul, inscrita sob o CNPJ 59.158.506/0001-76, que

atende atualmente 38 mulheres e 14 crianças, entre 11 e 70 anos, capacitando tecnicamente e

gratuitamente crianças, jovens e adultos para o mercado de trabalho, criando um espaço

seguro, acolhedor e criativo.
As mulheres podem desenvolver §uas habilidades, trocar experiencias e reconstruir suas

trajetórias de vida garantindo dignidade, inclusão e empoderamento feminino.
A Associação Mania da Arte através de costura com o maquinário atuará como ponte

para a autonomia, saúde mental e melhoria da qualidade de vida de dezenas de famílias.

óReÃo: u - SECRETARn Do MEro RURAL E FoMENTo ECoNôMrco
Unidade Orçamentária: 12.01- FAPER - SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔMICO
Função: ZO - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensâo Rural

Programa: 2l-5 Desenvolvimento Sustêntável a Agricultura Familiar
Ação: 2,165 - Apoio à Agricultura Familiar e Agroindustrias.

Código Reduzido: 1337
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂuana MUNICIPAL DE VEREADoRES

BANCADA DO PT
Cx. Postal 34 - CEP 97390-000

Tel.: 55 32821892
Lavras do Sul - RS

Código Reduzido: 1337

Natureza Despesa: 3.3,50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais R$ 12.736,28

iustificativa:

O referido recurso será destinado a Cooperativa Rincões do Pampa para fomentar o

crescimento da produção da Agroindústria através de um Programa de Aquisição de Alimentos -
PAA Municipal, para a industrialização da carne ovina dos pequenos produtores pecuaristas

fami[iares de Lavras do Sul, para posterior destinação aos benefícios da Assistência Social,

incluindo a proteína anirnal congelada nas cestas básicas distribuídas pelo CRAS.

Atenciosamente.

Neto Viana)
cada do PT

es
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RUA ADÃOTEIXEIRA DA SILVEIRÂ' 3?ê. CEP 9?390-000 FoNE 55 32321328 0U 55 3e8e 1010

orÍcto N" 2 1 o/2025-cvls. Lawas do Sul, 09 de dezembro de 2025.

A sua Exeeiência, o §erriror
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lawas do Sul- RS

Senhor Prefeito,

Encamirhanos o Projeto de Lei aprovado na Sessão Ordi*lria desta casa, realizada em I de
dezembro de 2025.

Projeto de Lei Executivo 08612025 com emendas impositivas individuais e de bancadas, que
originou a Lei n" 3,966/2ü25.

Outrossim, salientamos que após revisão e votação em plenkio do Anexs
referente à Lei Orçamentária Municipal para o exercício de 2026, verificou-se a ausência de
deternrinadas informações em textos das justificativas, ocasionada por lapso de digitação, cujos
etros materiais são corrigidos abaixo, conforne aprovado pelo plenário da Câmara de
Vereadores na sessão ortiinária realizada em I de dezembro, próximo passado-
Para fins de coreção e elareza, solicitarnos que seja realizada a atualização do referido Anexo,
com a inclusão das inÍbrmações que deve constar, assegurando coerência entre a descrição da
ação e sua justificativa.
As adequações não alterarn valoÍes, objetivos nem metas, tratando-se apenas de ajuste textual
que garante a correta compreensão das informações constantes na peça orçamentária.

Segue abaixo as devidas alterações ç a ata da sçssão ordtn:ária çm ançxo.

Parte da Emcnda de Bancada MIIB

oRGÃO: 09 - SECRETARTA EDUCÀÇÃO
Unidade Orçamentária: 09.01 - §ecretaria de Educação
Função: 12 - EDUCAÇÃO
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 208 - Ensino Fundamental
Ação: 2064 - Refrrnna e A"rypliação de Escolas Munjçipajs
Cód. Reduzído - 412
Natureza da Despesa: 3.3.90"30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 17.000,00

Recebiclo enr:

{
lrlotttt:
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JustiÍicativa
Destinamos por meio da Secretaria de Educação RS 17.000,00

(dezessete mil reais), recurso este para seÍ utilizado na aquisição de materiais para manutenção do
prédio. tais como vidros, material elétrico, caixas de descarga, entre ouffos, conforme a

necessidade informada pela direção da escola. Este recurso deve ser utilizado na Escola
Municipal Odessa Petrarca, de Ibaré.

Parte da Emenda dç Bnuçada do PDT

ÔRcÃo: Ii §ECRBTARIÂ DE TURISMO, CULTURA E DESE}.{VOI,}IIMENTO
ECONÔMICO
Unidade Orçamentária: lL.üZ - Cultura
Função: 13 - Cultura
§ubfirnção; ?92 * Difusão oultural
Programa: 21,1 * Desenvolvimento cultuÍal
Ação: 2.079 -Prom. eventos culturais
Código Reduzido: 700
Nafureza Despesru 3- 3.50.43,00-00,00 - Subvenções sociais
Rs 10.000,00

Justific*tiva:

Justifiea-se apí€sente emendano valorde R$ 10.000,00 (dezmil reais), como objetivo de auxiliar
a Associação Comunitária de Ibaré e Arredores na aquisição de fogão industrtal e freezers,
contribuindo para o adequado aÍmazenamento de produtos e para o fortalecimento das atividades
desenvolvidas pela entidade.

OB§ERVAÇÃO: Referente as Emendas Modificativas apresentadas pelo vereador Neto Viana *
PT, todas foram REJEITADAS com cinco votos contrarios.

Âtsr?ÇiÇ:s:amente,

LUIS AUGUSTO BmENCOURT Asrnado de tma ds[d ps Lt 5 Ât §usro

DE ouvElnA:48634e560e1 3ff§:r"IlT.Tffif,*,i;.'uu*'

LUIS AUGUSTO BITTENCOURT DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Yereadores de Lawas do Sul


